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DECRETOS 
DECRETO N.2491J2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UACAPÂ, usando dt atrlbulçoOet 
.... 11o 0011.._... pelo Art. 222, Inciso I • V, da Lei Orglnlca do Mun.k:l· 
111ca de 20 de Junho de 11t2. • lllj'ldo em vista o disposto nos autos do pro· 
... ~n. o. 

ARI'. t•. P'Tmlsslo da placa dt wefixo TX 0696,em 
.... prec*lo • ....,_(a) ERNANDES Al.VES DE OUVEIRA, nos termos 
de LAI OIWinlce do lllunlclplo 30, C a 79, I, em conJorlnldade com o 
AlgllllltMneo lpi'OIMdo pele no, 364/90.PMM. 

AR!'. 'i'. Fica wdedo ao PermlstJon rio, ceder, tratil!lerfr ou locar, 
.., ....., hlpcMIM, 1 pilei obJeto da p.tetente 'Pennlts o da 'Uso. 

AR!'. a•.lhtl 01cr1tp entrará em vigor na data de sua publlcaçlio, 
IIIDJid • dllpUIVOM 1111 contrirlo. 

IJt4E CIÜCIA. M~lSTRA•SE I; PUBUQUE..SE 
PIMclo I.AUM«)) s SANTOS BANttA. Z7 de novembro dl 

-

.. ..... . .... ; 4 .: · . 

DE 04112 a 07112100 

O PREFEITO MUNICIPAL DE usando de suas atr!I)Uf911eaj 
Cll* lhe sio confetlctas pelo Art. 222, Incisos I e V 1 da Lei Olg4nlc:a do M!Jfl{clnln.l 
de 20 de junho de 1992, e tando em vista o disposto nos autos do P~~euol 
AdmlnJstratlvo nt 423312000. • 

DECRETA: 
Art. 11 • OUTO'AGAA a permltslo dà placa de prefiXO lX 06'91 em ca· 

ráter precárto ao. (a) SenhOr (a) LAZARO SARMENTO ROC,.HA. nos teanoe da Lei 
Orgânica do Munlclplo art 30, C r79, I, em conformidade com a. Regulamento 
IIJ)rtwado pela lei nt 364190 • PMM. · 

Art. 2' • Fica vedado 10 Perrnlsslonâlfo{a), ceder, transferir ou locat, 
~ .,alquer hlp6tese, I plaoe obfetD da psaen Perm!SSio dO Uso. 

Art. 3' • Este Dec:teto entrar6 em vigor na dala e aua publk:açlo, rwo
Qida$ u dlspos çila em contrtrto. 

O!;.sE CI~NCIA. REGJSTRE•SE E PUJUJQU&sE. . ' 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, Z7 d NovambiO de 2000. 

· ANNfBAL ,BARCEJ.t.OS ; 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de auu a~ 
que lhe são I;Orlleridas pelo Art. 222. Incisos I a V, da Lei Orgânica do Munlclplo, 
de 20 de junho de 1992, e tendo wn vista o dlspoato nos autos do Processo 
Admlnlsll'atlvo n• 424012000. 

DECRETA: 
Art. 1' • OUTORGAR 1 permlsslo da placa de prefixo TX 0690 em 

rétér pruc:álto ao (a) Senhor (a) REGJNALOO DE OUVEIRA BARBOSA, nos 
tennos da Lei Orglnlca do. Ml.lllciplo art 30. C a 79, I, em confotmldade com o 
Regulamento apTOV&do pela Lei rfl3&WO • PMM. 

Art. 2' • Fica vedado ao Parmlsslon4no(a), c:ed r, transferir ou tocar, 
IOb qualquer hlpóteae. a ptaoa objeto da presente Pennlsslo ele Uso. 

Art. 3' · &te Decreto entrará em vigor na dalA • IU8 pt.ôlic:açlo, revo
gadas as d~ em contrArio. 

D~.SE CI~NCIA, REGJSTRE·SE E PUBUQUE·SE. 
Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 27 de Novembro de 2000. 

ANNIBAL BARCEL.LOS 
PREFEITO MUNICIPAl. DE W.CAPÁ 

DECRETO N• 249&n000- PMM 
O PREFEITO MUI\IICIPAL DE MACAPÁ, u.$&1ldo da suas alr1buiçlkls 

que lhe slo conlertdas pelO M. 222. lncl80S 1 e V; da Lei OrgAnlca do Munlcfplc1. 
a. 20 de junho de 1.1192; • teodo em ~ o di$p9StO nos autos do Processo 
Actmlnlstratlvo ri' 3~0120.00. 

DECRETA: 
Art. 1' • OUTORGÂA 1 pennJssAo da placa de prafu«> TX 0689 em ca

!Jir precário ao ta) Senhor(a) EMIUO GONÇALVES MORAES, nos termos da 
Orgânica do Mu.n!çiplo-.rt. 30, C • 78, I, em ~rmldada com o Regulamento 

~ovado pela lei n•364.W ~ t=!MM. • 
·• Art. 2' • fk:e vedado ao Perm!Sslontrto(a), ceder, tl'al\$1artr OU' locar, 
· qualquer hipótese, a p1aça .objeto da presente P81'1'111S:110 de Uso. 

., Art. :11 • &m D*:teto antrari em ytgor na data • sua ptàlllcaçlo, rtWVo-
adis~em 

Dt-se ctblclA, GISTRJ!.SB E PUll&lUE·SE. 
Pal!c.lo lAURJNII)() 1l>OS SANTOS BANHA. 27 de ~bro de 2000. ; 

' ANJ6B~BARCE~LOS 
PREFEITO MUNTCIPAL OS W..CAPÁ 

·~·. 
y 

. •l 

··'' •.: .. 
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de 20 de junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do Proceuo 
Admlnlltnltlvo nl422412000. 

DECRETA: 
Art.. 11 - OUTORGAR a pennllslo da placa de prefixo TX 0118 em ca

ráter pn!drlo ao (a) Senhor (a) MANUEL AGAPITO DIAS DE MOURA, nos 
tennos da Lei Orgânica do Municfpio art. 30. C • 79, I, em conformidade com o 
Regulamento aprovado pela Lei n1 364190 • PMM. 

Art. 2' - Fica vedado ao Pennisslonâr1o(a), ceder, transferir ou locar, 
IOb qualquer hipótese, a placa objeto da presente Pennlsslo de Uso. 

Art. 3' - Este Decreto entrenl em vigor na data e sua publlcaçAo, revo
gadas as disposições em contrário. 

D~·SE CI~CIA, REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 27 de Novembro da 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 25001'2000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a~ 

que lhe slo conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo, 
de 20 de junho da 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do Processo 
Administrativo n• 421812000. 

DECRETA: 
Art. 1' - OUTORGAR a pennlssão da placa de prefixo TX 0687 em ca

ráter precário ao (a) Senhor (a) GERALDO BRAGA PINTO, nos tennos da Lei 
Orgânica do Munlciplo art. 30, C e 79, I, em conlonnldade com o Regulamento 
aprovado pela Lei n' 364190 - PMM. 

Art. 2' - Fica vedado ao Permisslonár1o(a), ceder, transferir ou locar, 
sob qualquer hipótese, a placa objeto da presente Pennissâo de Uso. 

Art.. 3' - Este Decreto enttar6 em vigor na data e sua publlcaçAo, revo
gadas as disposições em contnlrio. 

D~.SE CI~NCIA, REGISTRE.SE E PUBUOUE·SE. 
Palãclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 27 de Novembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 240212000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo, 
de 20 de junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do Processo 
Administrativo nl423712000. 

DECRETA: 
Art. 11 • OUTORGAR a pennlssão da placa da prefixo TX 0695 em ca· 

nlter pr&CIIirlo ao (a) Senhof (a) MARCOS DIOGENES DE OUVEIRA, nos tennos 
da Lei OrgAnica do Munlclpio art. 30, C e 79, I, em conlonnldade com o Regula· 
mento aprovado pela l-ei n' 364190 - PMM. 

Art. 2' - F'tca vedado ao Pennlsslonárlo(a), ceder, transferir ou locar, 
sob qualquer hipótase, a placa objeto da presente Pennlsslo de Uso. 

Art. 3' · Esta Decreto entranl em vigor na data e sua publicação, revo
gadas as disposições em contr6rio. 

~-SE CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBUOUE.SE. 
PeJáclo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 27 da Novembro da 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 250112000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando da suas atrlbulç6el 

legais que lha do conferidas pelo Art. 222, Incisos V, da Lei Orgânica do Munlcl· 
pio. 

CONSIDERANDO o que disp6e o Art. 10, Inciso 11 da Lei n• 86CW7 -
PMM. de 29 da janeiro da 1997, combinado com o Art. 25 do Decreto n• 53tW7-
PMM. 

DECRETA: 
Art. 1' · EXONERAR OSVALDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, do 

Cargo da Provimento em ComlssAo da Presidente - EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS, a contar do dia 28 de novembro da 2000. 

Arl 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, nwo
gadas aa dilposiç6as em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 28 da Novembro da 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Moolclpal de Admlnlstraçlo, aos 28 dlu do 

mês de NoveniJro da 2000. 
KÁT1A FRANCINETTE OUVEJRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINJSTRAÇAO 

EM EXERCfciO 

DECRETO N" 2502nOOO - PMM . 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando da suas a~ 

legall que lha slo conlarldaa pelo Art. 222. inclsoe V, da Lei Orgânica do Mlmlcf· 
pio. 

CONSIDERANDO o que dlsp6e o Art. 10, Inciso 11 da Let n' 880rW -
PMM. da 29 da janeiro de 1997, combinado com o Art. 25 do Decreto n° I53MI7-
PMM. 

DECRETA: 
Art. 11 • EXONERAR MARIA IVANIU>E DE OliVEIRA, do Cargo da 

Provimanto em Comlsslo de Diretora Operacional - EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS, a contar do dia 'ZT de novembro de 2000. 

Arl 2' • Elte Decreto antnl em vigor na data da sua publicaçAo. revo· 
gadas as dilposiç6es em contrário. 

Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de Novembro da 2000. 
ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do 

mAs da Novembro da 2000. 
KÁT1A FRANCINETTE OUVEJRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCfciO 

DECRETO N' 250312000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de SU11 atJbiç6el 

legais que lhe alo conterldas pelo Art. 222. Incisos I e V, da Lei Olg6nica do 
~ to que consta do Ofldo nt 10312000- SEMATIPMM, datado de 08 de 
novembro dt 2000. 

DECRETA: 
Art.11 ·EXONERAR o HfVIdor ALEXlLDER BAT1STA DO REGO, do 

Cargo dt Provimento em Comlssilo da Chefe da DMslo da SeMQoe Gerala. 
código DAS.101.1, do Grupo da Dlraçlo e Alaenoramtnto Superior- DAS.100, 
da Sacretar1a Municipal da Melo Ambienta a TurlsmoiSEMAT, a eontar do dle oe 
da Novembro dt 2000. 

Arl 2' • Esta Decreto entre em vigor a contar do dia oe de novembro 
de 2000, revogadas as~ em contrario. 

Pal6cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 24 da Novembro da 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlclpel de AdmlnistreçAo, aos 24 dl8l do 
mês de Novembro da 2000. 

KÁT1A FRANCINETTE OliVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
EM EXERCfciO 

DECRETO N" 25041'2000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suu atrlbulçOn 

legais qua lhe sio conl811d1• pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Org6nica do Muni
cípio. 

DECRETA: 
Art. 1' • LOTAR NO GABINEll: CWIUGABIC, a servldo!a ROSAN· 

GELA MARIA PEREIRA NEVES DA SILVA, matricula n1 3753, pertencente ao 
Quadro da Provimento Eletivo do Município de Macapé - Prefeitura Municipal. 
ocupante da Categolta Funcional da Economista, classe A, nlvel 01, lotada na 
Sectetarla Municipal de AdministraçlofSEMAO. 

Arl 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçAo, revo
gada as disposições em contrillo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Sec:rNrla Municipal de Administração. 801 29 dias do 

m6s da Novembro da 2000. 
FRANCINETIE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCICIO 

DECRETO N" 250512000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das atrb.lições que '· 
são conlatldas pelo Art. 222, Inciso I e V da Lei Org6nlca do Munq,io de Macapâ, 
o que consta no Offclo n' 05511'2000 - GABIPRES, datado de 13 de novembro 
da2000, 

Art. 1' • COLOCAR 1. DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ- JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DA COMARCA 
DE SANTANA, a nrvldonl ÚUAN VASCONCELOS DA NÓBREGA, Pertencente 
ao Quadro de Provimento Eletivo do Município da Ma~- Prefalture Municipal, 
ocupante da Catagof1a Funcional da Opallldor da Mie~. com ônus 
pere esta Municipalidade, a partir do dia 28 de novembro de 2000. 

Arl 2' - e.te Decnlto entra em vigor na data de sua pubUcaçlo. revo
gadas as cisposiç6al em contnlrlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de novembro da 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ - - · • 
~ II8II1B s.cr.tarta ~ da Admlnlstraçao. 801 29 dias do 

mês de Novembro da 2000. 
KÁT1A FRANCINETTE OliVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCfciO 

DeCRETO NI2IOe, DE ao DE NOVEMBRO DE 2000. 
ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRéDITO SU· 
PI...EMENTAR NO VALOR DE A$ 1n.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVI~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso da auaa atr\bulçõel 
que lhe confere a LAII Org6nlcli do Municlplo, em seu Art. 222, lncllo V, a Art. ~. 
lncilo I da Lei n' 1018189 da PMM. 

DECRETO: 
Arl 1• - Fica at.rto no Orçamento Vigente, Cr6dlto Suplementar, no 

Vllof da A$ 1n.ooo.oo (Cento a Setenta • Sete Mil Reais), c:onlonna o AnaJW 1 
c::onsmnta do~ Oecreto. 

Arl 2' - OI recuraos neceiÂIIOI l exacuçlo do dlspoato no artigo 
Interior, decorreria de anulaçlo da ~ conlonna Anexo 11 constante do 
presente Decreto. 

Arl 3' - Eút DKnlto .ntra em vigor na data de sua pubbçl6, niVO
gadu as~ em contrário. 

Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em MacaJI', 30 da No
vembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELL.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIO DA SEMPLA 

ANEXO AO DECRETO N.t 25041, de ao da novembro de 2000. 
ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 
2601- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS· SEMFI 

; 
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R 1 00 
CÓDIGO ESPECIF1CAÇÃO NATUREZA VALOR 

3132.00 8.000 

Totlll 8.000 

3301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO • 
SEMAB . 

CÓDIGO 

04160962.058 

04181112.057 

Tot.l 

ESPECIF1CAÇAO 

ServiçOs Admfn.da SEMAB = ao Abastecimento 
menta r. 

Desenvolvimento do Setor 
Pr11Mrio 

ANEXOU 

ANULAÇÃO 

NATUREZA 

3132.00 

4110.00 

4110.00 

2601 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS· SEMFl · 

CÓDIGO ESPECIACAÇÃO NATUREZA 

03080212.020 Coord. E Coni!Oie dos 
Serviços Admfn.da SEMA 3131.00 

3233.00 

Total 

100 

VALOR 

10.000 

79.000 

80.000 

1H.OOO 

R$ 1.00 

VALOR 

7.000 
1.000 

8.000 

3301 -SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TRABALHO · SEMAT 

R$1 00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

11653642.042 D~env. Superv. E COOr. 
Da Infra-Estrutura do 4110.00 10.000 
Turismo. 4120.00 15.000 

Totlll • 25.000 

3101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA • 
SEMTAC 

RS 1 00 

CÓDIGO ESPECIF1CAÇÃO NATUREZA VALOR 

03070212.043 COOrd. e Controle dos 
SeiV. Adm. Da SEMOSP. 3132.00 39.858 

15814832.044 Assistência a Criança e ao 
Adolescente. 3120.00 6.000 

4120.00 16.000 

15814832.045 Manu1ençlo dos Cons&-
lhos Municipais. 3120.00 10.000 

3132.00 15.000 

15814832.046 Manut.do Fundo do 
Mun.da Criança e do 3214.00 15.000 
Adolescente. 4313.00 15.000 

Totlil 116.8541 

3301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO • 
SEMAB 

AS100 

CÓDIGO ESPECIF1CAÇÃO NATUREZA VALOR 

u..vtu~: o.!.055 ~~~=:a~EMAB 3120.00 1.810 
3132.00 74 

04160962.058 = ao Abastecimento 
entar. 3120.00 8.454 

4120.op 7.600 

04181112.057 Desenvolvimento do Setor 
Prlmério 3132.00 3.739 

4120.00 7.587 

Total 27.144 

DECRETO Ni.250112õõó - PUU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. usando de sues atrbui<X!ea 
l4!gais que lhe do c:onfelldaa pelo A11. 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Muni· 
cljiio. 

DECRETA; 
Art. 1' • AUTORIZAR MARIA ALICE RAMALHO DE OUVEIRA 

TENÓRIO - Secrat6rta Munlolpal de Meio Ambienta e Turismo • Código 
DAS.101.3, do Gtupo de DlraçAo e Asaessonlmento Superior- DAS.100. da 
Secratsrla Municipal de Melo Ambien1e 1 TurismoiSEMAT. a viajar da eede de 
-.a atividades, ati a cidade de Be16r!H>A, a fim de tratar de assuntos de interes
sa da Adminlstraç6o Municipll, no perfodo dl 30 dl novembro 1 07 de dizem· 
bro dl 2000. 

Art. 2' • Este Oecnllo entra am vigor, revogadas as disposições em 
c:ontnirio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Novembro da 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ 

Publicado nesta Sec1etarla Municipal de Administraçio, aos 30 lias do 
mês de Novembro de 2000. 

NARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 25õãi20õõ -rUM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP , usando de suas atJ1buições 

legall_ que lhe aio c:onfaridaa pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
PobllclpiO. 

DECRETA; 
Art. 1' • EXONERAR A PEDIDO PERCY ZACARIAS PONTl:S LEITE. 

do Cargo de Provimento em Comiaslo de Chole de Gablnele, correspondente ao 
códloo l>AS. 101.2, do Grupo de Direc:Ao a As.sessoramento Superior- DAS.100, 
da S"ecrataria Munictpal ele Meio Ambl'enta e Turismo.'SEMAT. a contar do dia 28 
dl Novembro dl 2000. 

Art. 21 - Esta Decreto entra em vigor, rwogadas as disposições em 
c:ontr6rio. 

Palácio LAURINDO OQS SANTOS BANHA. 29 de Novamblo de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nMta Secnltarla Municipal de Administraçãu. aos 29 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
FRANCJNETTE OUVEIRA CABEÇA NE"'ES 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERC(CIO 

DECRETO Ni 2509J2õõõ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atrlbuiçôes 

legais que lhe s.to conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do 
MUnicfpiO. 

DECRETA: 
Art. 1' ·EXONERAR A PEDIDO LYDIA CRISTINA QUEIROZ LEITE, 

do Catao de Provimento am ComlssAo da Chefe da DMsllo de Finanças, côdiQo 
DAS.16U, do Grupo de Oiraçlo 1 Aasaaoramen10 Superior - DAS. 100. oo 
Secratarla Municipal de Melo Ambienta e TurtsmoiSEMAT, a contlir do d ia 28 de 
Novembro de 2000. 

Art. 21 • Esta Oecre1o 11111ta em vigor, revogadas as disposições em 
contnirio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secnstarla Municipal de Adminis1raçlo, aos 29 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
FRANCJNETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES. 

SECRETARIA MUNICIPAL 0E ADMINISTRAÇAO 
EM EXERCICIO 

DECRETO Ni 251õl200õ - r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atribuições 

legala que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, incisos I a 11 da Lei Orgânica do Muni· 
crpto. 

DECRE'rA; 
Art. 1' - COLOCAA A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL DE 

URBANIZAÇÃO DE MACAPA • URBAM, os servidores: AGUINALDO ADRIANO 
BARRETO RODRIGUES • Guarda Municipal, Clasae A, Nlvel 01, ENILDO PENA 
00 AMARAL MARQUES • Guarda Munlcipel, Classe A, nivel 01 , JAIRO DE 
SOUZA MARQUES - Guarda Municipal, Classe A, nlvel 01, ELBER FERREIRA 
RAIIOS - Guarda Municipal, C1aase A, nivel 01 , NADSON LUIZ DOS SANTOS 
COSTA · Guarda Municipaf, Classe A, 
nlvel 01. PAULO CEZAR LOPES MENDES -Guarda Municipal, Classe A, nivol 
01, RAIMUNDO DUARTE SOARES - Guarda Mooicipal, Classe A, nível. OI , 
WENDEL DIAS MARTINS - Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 01. JOAQUINA 
DAMASCENO DE AZEVEDO - Auxiliar de Artlllce, Classe A, nivel 01 , JOSE 
VIANA SERRÃO • Auxiliar de artifice, Classe A, nlvel 01, JUDITH LOPES DOS 
SANTOS • Auxiliar de artífiCe, Classe A, nfvel 01 , MARtA DA PENHA PAES 
BEZERRA • Auxiliar de artlfa, Classe A, Nlvel 01 , MARtA RITA DAS NEVES 
SANTOS · Auxiliar de artlflca, Classe A, Nivll 01, ROSAUA LOPES VILHENA • 
Auxiliar de ertifice, Classe A, NIVII 01, SABINO PEREIRA 00 CARMO ALHO • 
Aulállar de Artllico, Cla&se A, NIVII 01. WALDIAENE ALCANTARA DA COSTA 
Auxiliar de artífiCI!I, Classe A, Nlvel 01, ANDREA REGINA DA SILVA DIAS • 
Professora de Educaçlo Filic:a, Classe B, Nlvel 01 . KATIA MARIA MACIEL DOS 
SAHTOS - Professora da Educação fisica, Classe C, Nfvel 01, SERGIO LUIZ 
DOS SANTOS MELAZZJ - Professor de Educaçio lfslca, Classe B, Nivel 01. 
SECUNDINO ALVES CORTEZ • Auxiliar de 8etrlcldade, Classe A. Nivel 01 . 
MARIA DA SILVA BARRIGA - Servente, Classe C, Nlvel 15, para desempenhar 
auu atividades no Complexo denominado Araxâ, com Onus para esta Municipal!· 
dade, a partir do dia 08 de clezamtxo de 2000. 

Art .• 2'1 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ~o-
gadas as dispos~ em c:ontnirio. ' 

PaláCIO LAURINDO OQS SANTOS BANHA. 29 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secnltarta Municipal de Adminlstraç.Ao, aos 29 dias do 

mil de Novembro de 2000. 
FRANC.tNETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
EM EXERCiciO 

OEcREto Ni 251111õõó -t_MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atribuiçOes 

legll.l_ que lhe do confertdls l)llo Art. 222, lnciSOI I e V, da lei Oro4nlca do 
t.\nelpiO, de 20 de Junho de 11192 e consldetando o di!)OSIO no Art. 6~. lnclao.l 
dl Lei~ 133/80- PMM. dl!l26 dl dezembro dl 1980, a o QUI consta no Proçe• 
10 Administrativo nt 1521f2000 • PMM, datado dl23 dl Agosto de 2000. 
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DECRETA: 
Art. 11 • EXONERAR A PEDIDO o seiVidor JOÃO AMWO LEAL DA 

SILVA, do Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Operador de Máquinas Pesadas, 
classe A, nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços PúbU· 
cos/SEMOSP, e contar do dia 23 de ~gosto de 2000. 

Art ~ • A Secreteria MuniCipal de AdminlstraçAo, através do Departe· 
manto de Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias para cumprimento 
do f)I'8S8flte Decreto. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor, e contar do dia 23 de Agosto 
de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO" DOS SANTOS BANHA, 29 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado neste Secretaria Municipal do Administração. aos 29 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
FRANCJNETT1: OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL QE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCICIO 

DECRETO Ni 2si2J2ooo -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atribulçOes 

legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, inciSOS I e V, da Lei OroAnlca do 
Munlcipto, de 20 de junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, Inciso I 
da Lei n• 133180- PMM, de 26 de dezembro de 1960, e o que consta no Proce• 
so Administrativo nl 195312000 • PMM, datado da 007 de novembro de 2000. 

DECRETA: • 
Art. 11 • EXONERAR A PEDIDO a servidora MARIA LUCIA f'ER· 

NANDES DA TRINDADE PINHEIRO, do Quadro de Provimento Efetfvo do Muni· 
clpio de Macapé - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Disciplina, classe B, nlvel 07, lotada na Secretaria Municipal de Educa· 
çAo e Curtura/SEMEC, a contar do dia 19 de junho de 1998. 

Art 21 • A Secretaria Municipal de Administração, através do Departe· 
manto de Recursos Humanos, tomará as medidas necesSárias para cumprimento 
do presente Decreto. 

Art. 21 · Este Decreto entra em vigor. a contar do dia 19 de junho de 
1998, revogadas as disposições em contrário. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado nesta Secrataria Municipal de Administração, aos 29 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
FRANCJNETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETARIA MUNICIPAL QE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCICIO 

DECRETO Ni 2513/2000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAF'A, no uso das atribuições que 

sao conferidas paio Art. 222, Inciso I e V da Lei OraAnlca do Mun1clpio de Macapá, 
o que conste no Oflcfo n' 032512000 - GABJPRESVTCE, datado de 27 de no
vembro de 2000. 

Art. 11 ·COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ - GABINETE DA PAESID~NCIA, a servidora ELIZABETH 
ROSA DE PAJVA, Pertencente ao Quadro do Provimento Efetivo do Municiolo do 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Assfstente 
Social, classe B. nlvel 07, sem 6nus para esta Municipalidade, a partir do dla 01 
de dezembro de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua pubficaçao, revo
gadas as disposições em contrário. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 da novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado neste Seaeteria Municipal de Administração, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
KATIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA MUNICIPAL q~ ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERC"'IO 

DECRETO Ni 251412õóõ -t,MM 
O PREFEn'O MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atrlluiÇCie8 

legais_ que lhe slo confet1das pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orglnlol do 
MunlclpiO. 

DECRETA: 
Art. 1' · EXONERAR A PEDIDO SONIA MARIA PINHEIRO, do Cargo 

de Provimento em Comissão de Diretora da Eacola Municipal de Ensino Fundi· 
mental Raimundo Oliveira Alencar, código DAS.101.1, do Grupo de Direçlo e 
AaS8S801'8mento Superior - DAS.100, dã Secrateria Municipal de Educaçlo e 
Cultura/SEMEC, a contar do dia 30 de Novt mbro dt 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor, I"IYOQ8das as disposiç6el em 
contrário. 

PaiAclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Novembro da 2000. 
ANNIBAL BARCSJ.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado neste Secretaria Munlclpel de Admlnlstração, aos 30 dlu do 

m6s do Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O PREFEITO ~gg: ~~r!ndo de suas atrlbui;Oea 
legais que lhe llo conferidaa pelo Art. 222, Incisos I a V, da Lei OrgAnlca do 
Município. 

DECRETA: 
Art. 1' • EXONERAR A PEDIDO VALDICL.EIDE UMA DE AUIEJDA 

QUEIROZ, do C4Jgo de PIOVIrnento em Comlsslo do Chefe da Divisão de Contro
le de Veiculos. o6dlgo DAS.101.1, do Grupo de Dlnlçlo e Assessoramenlo Supe· 
11or - DAS.100, da Secretaria Municipal de AdmlnlltraçloiSEMAO, a contar do 
dJa 30 dt Novembro dt 2000. 

Art. 21 • Este Decteto entra em vigor, nMlglldas as disposiçlle8 em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Novembro de 211100. 
ANNIBAL B.AACBJ.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicadu nesta Secretaria Municipal de Admlnlstração, aos 30 c1u do 

mês de Novemblo de 2000. 
IIARIA NEUCtLA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 2S1112õõõ - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atrlbuiçõaa 
tega!s _que lhe slo conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei OtgAnica do 
Múnrclplo. 

DECRETA: 
Art. 1' • EXONERAR A PEDIDO ANTONIO BAUEIRO PEREIRA. do 

Cargo de Provimento em Comisslo de Assessor 11, código DAS.101.2, do Grupo 
de Direçio e Assessoramento Superior- DAS.100, do Gabinete Clvii/GABIC, 1 
conter do dia 01 de dezembro de 2000. 

Art. 21 • Esta Decreto entra em vigor. revogadas as <isposiç6es em 
contrário. 

PaiAcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIAA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 25171200õ -r.MM 
O PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAP , usando de suas atribuições 

legais_ que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
MUnlclpiO. 

DECRETA: 
Art. 11 • EXONERAR A PEDIDO HILÁRIA SILVA CARVALHO. do 

Cargo de Provimento em Cornlsslo de Chale da Divido de Manutenção da Bana 
Patrimoniais, código DAS.101.1, do Grupo de Dlreç4o e Assessoramento Superior 
- DAS.100, da Secretaria Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do dia 30 
de Novembro de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor, revogadas as disposiç6es em 
contrário. 

Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Novembro do 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado nasta Secretaria Municipal de Administração, aos 30 dias do 

m6s de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO Ni 251âl2õõõ -r.MM 
O PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAP , usando de suas atribuições 

legais_ que lhe sAo contendas pelo Art. 222, inciso!~ I e V, da Lei OrgAnlca do 
MUniclpiO. 

DECRETA: 
Art. 11 • EXONERAR A PEDIDO MARIA CLÉIA TEIXEIRA RIBEIRO, 

da Funçio Gratificada de Chefe da Seçlo de Material ct Patrim6nlo, c6cigo 
CA1201.3, do Grupo de Chefia e Assistência lntermedl4ria- CAI.200, do Gabinete 
Civil/GABIC, a contar do dia 30 de Novembro de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL B.ARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nasta Secrataria Municipal de Administração, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o PREFEITOo:~wlt.'ã~~APf.~~ndo de sues atnbuiçOes 
legais. qua lhe slo contendas pelo Art. 222. Incisos I e V, da Lei OrgAnlca do 
MilnlclpiO. 

DECRETA: 
Art. 1• • EXONERAR A PEDIDO MARIA LEILA RODRIGUES DA 

SILVA. do Cergo de Provimento em ComisS60 de Chefe da DivisAo de Cont~ de 
Mioraçâo, código DAS.101.1, do Grupo de Dlreçlo e Asselsoramento Supenor
DÃS. f 00, do Gabinete ClviVGABIC e contar do dJa 30 de Novembro de 2000. 

Art. ~ • Este 0ecn1to entra em vlgof, revogadas as cisposiçOes em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DQS SANTOS BANHA, 30 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 30 dias .:1:!- -.. 

m6s de Novembro de 2000. 
IIARlA NEUCfLA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O PREFEJTO o:s~:~~APÁ.~:mdo de suas atrebulçOes 
legals_ que lhe slo contendas pelo Art. 222. I~ I e v. da Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 
Art. 1' · EXONERAR A PEDIDO MARIA IRACEMA ALMEIDA MON· 

TEIRO, do Cargo de Provimento em Comlsslo de Chale do Protocolo Central, 
cócigo DAS.101.1, do Grupo de Dlreçio e Aasasaoramento Superior- DAS.100. 
da Secretaria Munlclpal de AdmlnlstraçãoiSEMAD, a contar do dia 30 de No
vtmbro de 2000. 

Art. 21 • Elte 0ecte1o entra em vigor, revogadas as ditposlções em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DQS SANTOS BANHA, 30 de Novembro da 2000. 
ANNIBAL BARÇEU.OS 

PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 30 dias do 

mh de Novembro de 2000. 
IIARIA NEUC1LA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 2521/200Õ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atribulç6es 

legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, IncisOS I e V, da Lei Orgânica do 

MUnk:lpio. DECRETA: • 
Art. 1• ·EXONERAR A PEDIDO SANDRA CRISnNA DE FREJTAS 

PEREJRA. do Cargo de PIOIIImento em Comlsdo de Aneuor 11, código 
DAS.1 01.2, do Grupo de Dtreclo a Assnaoramento S~rfor - DAS.1 00, ilo 
Gabinete ClviVGABIC, a contar elo dia 01 de Dezembro de 2000. 

Art. 21 • Elte Decreto entra em vigor, revogadas as dilposlções em 
contrário. 

Palácio LAURINDO OQS SANTOS BANHA, 30 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

· PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
Publicado neste Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 30 dias do 

mês de Novembro de 2000. 

•. 
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MARIA HEUCILA DE OUVE$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'mAçAO 

DECRETO Ri 252212õõ0 .. PMN 

O PREfEITO MUNICIPAL DE tiAOAPA. Ullndo cà tuat ~ 
!e.ga!s. que lhe do oont.ltdu pelo M 222. lnciloe I 1 V, da lei Orgllti do 
Múnlcq:liO. 

DECR~A: 

Art. 1• • NOMEAR StAGIO FAANCJSCO DA CO~ A. pala ~R*' o 
C.rgo de Prow'oll'lelltu IM Comllllo de Chefe da DMIIo de EcOalltlml, cOciQo 
DAS.101.1, elo Grupo de DI~ e Assesto~mnanto ~r -.OAS.100.·aa 
Secreta/la MunlclpaJ dê Melo Ainblen~ 1 TurtsmciSEMAT, a partir da praae:nte 
date. 

Pallldo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 00 de~ de 2000.. 
ANNiBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPA 
Publicado nesta Secratarla MunlclpaJ de Admlnlstraçlo, aos 30 dias do 

mês de Noverrixo de 2000. 

MÀRIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECREto Ni 2s23120õõ ... PMM 
O PREFErrO MUNICIPAl. DE MACAPÁ. Ullndo de 1UU a~ 

~ lhe lio oonlerldu pelo M. 222. lnci1IOI I 1 V, da Lei Orglnk:ã elo 

DECRaA: 
Art. 1• • EXONERAR A PEDIDO FRANCISCO DO SOCORRO DE o

UVEIRA SILVA, da Funclo Gratlllcada da Chefe da Seclo de EQuipamento, 
c6dlgo CAI.201.3, do Chelia • Assisttncla lntennedlarla- t:AI.200, do ·Gabinete 
CMVGABJC, a conter do dia 01 de dezembro de 2000. 

Art. 21 • Este Decn~to entra em VIgor, revogadas .. dbposlçC!es em 
contrArto. 

Pal*:lo LAURINDO DOS SAHTOS BANHA, 00 de Novemblo de 2000. 
ANNlBAL BARCEI.I.OS 

PREFEITO MUNlCfPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secratar1a M\mlctpal de Admlnlstraçlo, 101 30 dias do 

mês de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCII.A DE OUVEIRA · 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO Nl252412õõõ-padi 
• O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de 1UU 1~ 
~~~lhe do conferidu pelo Art. 222, ~ I a V, da Lei Ofgânlcá do 

DECRETA: 
Art. 1• ·EXONERAR A PEDIDO ANA MARtA DA SILVA FERNAN

DES, do Ca.~ de Provimento em Comissão de Chefe da Dlvlslo dl APolo Adml· 
rútrallvo, COdlgO DAS.101.1, elo Gl'\4)0 da Ofrl9lo 1 As:sessoJamlllto Superior
DAS.100. do Gilbinete CMIGABIC, a conter do dia ó1 de Dezembro de 2000. 

Art. 2.1 • Este Deorato enU. em VIgor, ravogadas as· dl.spoelç6es em 
~-

Pal*:lo I.AURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 de Novembro de 2000. 
ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAPÁ 
Publicado n11ta Secnltatla Munk:lpel de Admlnistraqlo. - 30 dias do 

ml:s de Novembro da 2000. 
MARIA NfUCII.A DE OUVEJRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • 

DECRETO Ni2.s2Shõõõ-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAl. DE MACAPA, usando da auu atn'bulçõas 

leaals. que lhe alio conferidu pelo Art. 222. Incisos I 1 V, da Lei Oraânlcã do 
Múnlolplo, de 20 de )Unho de 1082 • consldltancfo o disposto no-M. ~.Inciso 1 
da 1.11 n•133180- PMM. de 28 de dezembro de 1G80, e o que consta no Proeu· 
ao Admlnlatrathro na 203112000 • PMM. datado de 20 de novembro-de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • EXONERAR A PEDIDO a aeMdora ANDRéA lUCIENE 

MARTINS ALCAN'TRA, do Quadro da Provimento EletiYo do Munlcfplo da Macep6 
- Prefeitura Mlmiclp_al. ocupan.ta da catiOOfla Fundonal de T 6cnlco em Hlglene 
Dental. c:laaea A. nlval 01, lolada na 8aCJàlla Municipal de SaOc»'SEMSA, a 
contar do dia 2.0 de novembro de 2000. 

Art 2.1 - A Secretaria Mun!cfpal da Admlnistraçio1. através do Depatla· 
manto da Racuraos Humanos, tomatt as 11\ldidea nKUSánu para cumprlinento 
elo presente Decreto. 

Art. 2.1 • Este Decr8to entra em.~ .• conter do dia 20 de Novem
bro de 2000, ~as~ em CX11U111110. 
~ LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 de Novembro de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPJ. 

Publicado nesta Sacrataria Munlcfpel de Administração, 101 30 dias do 
m6s da Novembro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OIUVflRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJNIST'f\AÇÃO 

DECRETO Ni 2s2il2õõõ -r.IIM 
O PREfEITO MUNICIPAL DE MAOAP u.ndo de 81.U atribtllçOI_e 

1QiS que lha do conferidas pelo Nt. 222. Incisos la V, cçrn91nado oom o pará· 
lJãfo llnklo do M. 48, dal.al OIVInloa do Munlc(plo • CCJnllldeiando o que consta 
nos autoe elo P~ AdmtnlStratJvo ot 203212000- PMM, $tado de 20 de 
novembro de 2()00. · • 

DECR~A: . 
Art. 1• • CONCEDER a uMdcn CATIA VlEJRA DA SII.VA.OUVS. 

RA. J)lltenc.nte ao Quadro de PRMmenlo Eltliwo dQ MJnlcfp1o de ~ -

~~~.....:.~"='* .. "r:i'i.=: 
~sslode~=C:~ ~~em 
DAS.101 .1, do grupo da Dlreçio I Assestolilm to SuperiOr- DAS.100,~ 

·... DECRETO Ni2s2712õóó-pMM 
O PREFElTO MUNICIPAL DE MACAPA, uundo de .ua 1~ 

. 1Q1t Cf1e lle slo oonfetldu pilo M. 222 ~. I • V, c:a•ülado com o Pl.r'
gli:lo Orílco do Art. 49, da lAI Olglnica do ~ ã conaldarando o que aona1a ' 
I'IOIIUIOS dQ procqao Adrnlnlintlw ni"ii017J2õoõ- PMM, datado de 14 de 
nowmbto de 2000. 

DECRETA : 
A.rt. 1• • CONCEDER a MIVIdora UUANE MAACIA BARROSO DE 

MQIIAES, pertencente 8D QuacW da ~lo Elatlwl do GNpo OcuDKfonaJ 
dO.~ de Macap6 - Prlfailunl ~. Ocupenta da cataQorta func:lonal de 
A~ .. c~~ A. nMI 01 , 01 banlliclos conatantee elo Art. 48, partgtato 
ClniOo da l.ll ~ do Munlc_.,, 1/5 (hum qulntoe) dl ~taç:lo do Càtgo 
de PlaWnento em COnilllo de Dlr-.. do~ ~tlvo • Anen. 
~ corTalpO!Idlnta ao o6cloo DAS.101.2, óo ~ de Dfraçlo a Asuncra
mno Superior - OAS.100, i!a Empresa Municipal de U~ de Maca
pWRBAM. 

Alt. :!' - O beneffcio de que trate este Decreto, eer6 Incorporado ao 
vencfmento do servidor, e conter do' dl• 14 de novembro da 2000, da acordo 
c:on'l oi termos do Art. 40~ da 1.11 OrgAnlca do Ml.lnlcfplo. 

M 3' - Eata entra arn vigor na data da .,. publlceolo, rfNOo 
gadas.., ~em CCII'ttmlo. 

I.AURINDO DQS SANTOS BANHA, 30 da Novembro de 2000. 
ANNIBAL B,ARCEU.OS , 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP,., 
Publicado nesta Secratalla ~ de Admlniatlllçlo, aos 30 do mês 

de Novembro da 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUf'IJOIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

. DECRETO Ni 252â/2õõõ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE M.\CAP usando de 11UU atribulç6al 

~ que lhe alo conferidas pelo M 222 lnclsoll a V, cambii.CSO com o lie"" 
grito Oólco do Art. 49, da Lei Orgl nlca do ~fPió a considerando o que consta 
I'IOIIIJI.OI do Proeetlo Administrativo na 1999/2000 - PMM, dalAdo de l O da 
nowmbro de 2000. 

DECRETA : 
Art. 11 • CONCEDER I HMdora EUANE CRISTlNA DE BRITO PAI

xA(?, j)8ltlnclnta ao Quadro de Provimento Efetivo elo Gl'\4)0 0c:uoec1onaJ elo 
~ de. Mlcap6 - P111feitl.n Mlmlcilal. ~ta da c:ategoril funcionei da 
Aucllo( Ateai, Classe A, nlvel 01, 01 belíefTclos constanlat doM 48, pa~l8fo 
Onlco dl LI! Orglnlca do MUnlc(plo, 518 (cinco quintos) da Reoresantaçio do 
Ca:IDO de Prov'unento em Comlsa(O da Chela da OMalo de DiVida Ativa. c:orras
~18 ao código DAS.101.1, elo~ de Dlraolo a Aansaoramanto Superior 
- OAS.1 00, da Secretaria Municipal ae Flllal'IÇasiSEMFl 

- Art. :ze - O baneflckí de que trata esta Decrato, seré lncorpofado ao 
vancimento do eeMdor, 1 conter elo dia 10 de novembro da 2000, de acordo 
com os tennos doM 40t, f 1', da Lei Olglnica do Mlri:iplo. 

M 3' - Esta Decrato Wltra em vigor na data de sua pubOcaçlo, ravo
~as~ em c:onttt11o.. 

a I.AURJNDO DQS SANTOS BAN~ 30 de Novambto da 2000. 
ANNIBAL. BARCEI.I.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ · 
Publicado nesta Sacretatla Munlcfpal da Admlnlstraçio, aos 30 do m6a 

de Novembro da 2000. • 
MARIA NEUCII.A DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUN.ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

bEMETó Ni 252il2õõõ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando da suas alribulç6es 

leglll que lhe do c:onfllldat pelo M. 222 lndsoe I • v, oomblnado com o part
IJ!ifo llillco do Art. 49, da Lei OfgGnlca elo ~~ • conaldetando o que consta 
nos autos do Processo Admlnlstrlthro ni"187272.õoo- PMM. datado da 08 de 
nowmbro de 2000. · • 

DECRETA : 
Art. 1• • CONCEDER 1 uMclota SILVIA FERNANDA DA SILVA PJ. 

RES .• pertencente ao Quadro da Provimento Efetivo do Grupo ()cupa.clonal do 
~de Macap6- Prefeitura~.~~ da cateootla func:lonaJ da 
TtcnlcO em A~ Pública, Clusé A. rWel 01. a. benefli:loa constan1A18 do 
M. 49, parágrafo únicO da Lei Orglnlca do Ml.lnlc!Dio. 315 (trta quiniOI) da R~ 
aentaçlo do Cargo da Provimento em .Comlsdo cfa Chefe da Di\tlalo do Departa· 
rnenllóAdmlnlstratlvo • Rnancello. ~ao código DAS.101.1, elo grupo 
da Dlraçlo a Auesolamanto Sweflor - DAS.100, de Secmaria MUnlc:lpãJ ela 
Obras e Serviços Pl1bllcosiSEMOSP. 

M 2' - O beneficio de que trata Mta Decrato, sert Incorporado ao 
v•IC!mlnto do seMdor, a cor\W do ela 08 de novembro de 2000, de llCORio 
com os termos doM 401 11•, da UI OlgltW:a do~-

Art. st • Este ÓIClSIG entra arn vigor na data de sua publlcaçlo, revo
ga<* .. diaf)oslollat em CORttirlo. 

Pal4do LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 30 da NoYembro de 2000. 
ANNIS'AL BA.RCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Pub6cado nesta Secmatla MLrliclpll da ~. aos 30 do mts 

de Nâvelilblo de 2000. 
MARIA NEUC1LA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINJSTRAÇÃO 

bEtREfd NiW0120ôõ•tMM 
·, O PREFEifO MUNICIPAL De MACAP 11811\do de tuu atribu~ 

--·41111e· do ~pelo Art. 222, tnc11ae I • V, oomblnado com o pn-
--Qíllco do M. 40, da 1.11 Olgl.aD dp t.\l1k:ldo e c:allbttalldo o que c:cqg 
,_~ do Proc .. so Mftllnllt'rlflWI nt 102312ooo - PMU, datado da 03 de 
-ode2000. 
,.,.~ DECRETA: 

.t . Att. ,a • CQNÇEOEJI • ~ ROSANGEl.A MARIA PEREIRA 
NqES DA SILVA, partencent. ao Quldro de Provimento Efatlvo dQ Munlolplo de .. 
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Macap6 • Prefeitura Municipal, ~te da cateoona lunclonal de Economista. 
Classe A, nlvel 01 01 beneriCios constantes do M 49, j?8ráarafo \mico da Lei 
OrgAnlca do ~. 215 (dois quintos) da Representaçao dó Cargo de Provi
mento em cOmiãdO.de Secretário da Comisslo Pennanente de licitações de 
compras, correspondente ao código DAS.101 .1, do grupo de Direção a Assesso
ramento SUDedor- DAS.100, e 1/5 (hum quinto) do Cargo de Provimento em 
Comlsslio de Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro, correspon
dente ao código DA&.101.2 do grupo de DlreçAo e Assessoramento Superfor
DAS.100, da Secretaria Munlclpal de Planejan\ento e CoordenaçAo Ge
raVSEMPlA. 

Art. :zt - O beneficio de que treta este Decreto, será Incorporado ao 
vencimento do 1ervldof, a contar do dia 03 de novembro de 2000, de acordo 
com os termos doM 401, § 1•, da Lei OrgAnlca do Munlclplo. 

Art. 3' · fale Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, rev~ 
gadas as dlsooslo6es em contrário. 

Palácio LAURINDO OQS S.ANTOS BANHA, 30 de Novembro de 2000. 
ANNlBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos 30 do mh 

de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 2531hõõõ- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de sues alllbuiQOes 

legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, combinado com o pari· 
g.ralo único do Art. 49, da Lei Org!nica do Munlclplo e considerando o que oonS18 
nos autos do Proceuo Administrativo ~ 1872/200() - PMM, datado de 08 de 
novembro de 2000. 

DECRETA : 
Art. 1' • CONCEDER ao servidor ORINALDO DOS SANTOS CARI

DADE, pertencente ao Quadro de Provimento Eletivo do Grupo Ocupacional do 
Munlcfplo de Macapé - Pmeltura Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Almoxarile, Classe A, nlvel 01L~s beneficios constantes do Art. 49, parágrafo 
único da Lei Org!nlca do MunlciP'Q, S/5 (trh QUintos) da Representaçlio do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da l>Mslo de Umpeza e Segurança, 
co~ta ao códJgo DAS.101.1, do grupo de D~e Assessoramento 
Supenor- DAS.100, da S~rla Municipal de Adminls EMAD. 

Art. :zt - O beneficio de que treta este Decre o, será ii1COIJlOrado ao 
vencimento do servidor, a contar do dia 14 de novembro de 2000, de acordo 
com os termos do Art. 401 , § 1•. da Lei OrgAnlca do Munlciplo. 

Art. 3' · Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, ~ 
gadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURIIIIDO OQS SANTOS BANHA. 30 de Novembro da 2000. 
ANNI.BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlio, aos 30 do mês 

de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl253212õõõ - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas atribuições 

legais que lhe do conletldas pelo M 222, Incisos I e V, combinado com o Par'· 
grafo único do Art. 49, da Lei Orgânica do Municfplo e considerando o que consta 
nos autos do Processo Administrativo ~ 1872/200o - PMM, datado de 08 da 
novembro da 2000. 

DECRETA : , 
Art. 1• · CONCEDER a servidora VÂNIA LUCIA CAVALCANTE MA· 

GALHÃE~Lpertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
do Munlclptu de Macap6 - Prefeitura Municipal, ocupante da ceteQOIIa lunctonal de 
AdV~. Classe A, n~el 01, os beneficios constantes do Art. 49, parágrafo único 
da Lei Orgânica do Mu~ S/5 (três quintos) da Representaçlo do Cargo de 
Provimento em Comlsslo de Sl.b-Procuredora Juridlca, correspondente ao cOcrigo 
DA$.101.1, do grupo de D~ e Assessoramento Superior- DAS.100, da 
Procuradol1a Geral do Munlc ROGEM. 

Art. :zt • O bene leio de que treta este Decreto, será Incorporado ao 
vencimento dQ servidor. a contar do clla 17 de novembro de 2000, de acordo 
com os termos do Art. 401, § 1•, da Lei Orglnlca do Munlciplo. 

Art. 3' · Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçlio, ~ 
gadas as disposições em contrér1o. 

Palácio LAURINDO OQS SANTOS BANHA, 90 de Novembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 30 do m6s 

de Novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA ~UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt2533/2õóõ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas allllulçôes 

legais. que lhe slo conferidas pelo M . 222, Incisos I e V, da Lei Org!nlca do 
MunlclpiO. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR SIMONE MARIA PALHETA PIRES, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comlsslio de Chefe da DMslio de Legislação, AnáDia e 
Parecer, código DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior
DAS.100, da Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo(SEMAD, a partir da praaent. 
data. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor, revogadas as dlsposlç6es em 
contlirio. 

PaiAclo LAURINDO DQS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretarie Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de De:tembro de 2000. 
14ARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl253412õõõ - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas atr1bu!Qões 

legaJs que lhe alio conferldas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei OraAnk:a do 
Múnlcipio e o que consta no Mamo~ 003100 - DASJMACAPAPREV, datado da 
13 da novembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR CATIA VIEIRA DA SILVA OUVEIRA, para exercer 

o Caroo de Provimento em Comissão de Chefe do Departamento de Asslst6ncla 
Socia[. código DAS.101.2, do Grupo de DfrecAo e Assessoramento Superior -
DAS.lOO, da Fundaçlo Macapá Prevldêncta-MACAPAPREV, 1 partir da praaanta 
data. 

Art. :zt • Este Decreto entra em vigor, revogadas as dlsposlçôes em 
contrário. 

Pal6clo LAURINDO DQS SANTOS BANHA, 01 de Dezambn:l da 2000. 
ANNIBAL BARCEU.OS • 

PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretalla Municipal de Admlnlstraçlo, a01 01 dia do 

mh de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 2SHI2000- PIIM 
O PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAPÁ, usando de sues atJbAçGea 

legais que M'le llo confetidu pelo M 222, Incisos I e 11, da Lei Orglra do 
Munlclplo. 

DECRET~ 
Art. 1' • EXONERAR EDUARDO FISBHEN, da Funçlo de Provimento 

em Coniss1io de Diretor Financeiro, cóclgo DAS.101.3, do Grupo de Df~WÇ~o • 
Assessoramento Supel1or - DAS.100, da Empresa Municipal de Urbanlzaçlo de 
Macepá - URBAM, a contar do dia 30 cU Novembro da 2000. 

Art. :zt - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçlo, a con
tardo dia 30 da noYitnbro de 2000, revogadas as disposições em contrttto. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBA1. BARCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Nllicado MSia Secretalla Municipal de Admnstraçlo, 108 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVElRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 253el2000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando da suas a~ 

legais que lhe slo conlerid~ paio Art. 222, Incisos I e V, da Lei OrgAnlca do 
Munlciplo. 

DECRETA: • 
Art. 1' ·NOMEAR JOSIANE BATISTA DE ARAUJO, para exen:.er o 

cargo de Provimento em Comisslio de Chefe de Gabinete, c6dgo DA$.101.3-A, 
do Grupo de D1raç1o a Assessoramento Superior - DAS.100, do lnltltuto da 
Previdência· MACAPAPREV, a partir do dia 25 da novembro da 2000. 

Art. :zt - Este Decreto entra em vigor, revogadas as dlsposlçOel em 
contrário. 

Palâclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de De:tembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 253712000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de IUal atribuiçOes 

legais que lhe s1o confel1das pelo M 222, Incisos I e V, da Lei OrgAnlca do 
Munlciplo. 

DECRETA: 
Art. 1' ·NOMEAR SILVIA FERNANDA DA SILVA PIRES, para exer

cer o Cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe da DM$lo de Pessoal, código 
DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da 
SecreW1a Munlcipel de Obras e Servtçoa PúbllcoeiSEMOSP, a partir da preaenta 
data. 

contrál1o. 
Art. :zt - Este Decreto entra em vigor, revogadas es disposlçOM em 

PaiAclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal da Administraçlio, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. · 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO~ 253812000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lhe alo conferidas pelo M 222, lncllos I e V, da Lei Olglnlca do 
Munlclpio. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR ORINALDO DO& SANTOS CARIDADE, para exer· 

oer o cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe da DIVIsão de Lknpez.a a 
Segurança, c6cllgo DAS.101.1, do Grupo de DlreçAo e Assessoramento Superior
DAS.100, da Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo(SEMAO, a partir da p.-...nta 
data. 

contrtl1o. 
Art. :zt • Este Decreto entre em vigor, revogadas as dlsposlçõea em 

P~ LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de Dezeml)ft) de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAl. DE MACAPA 
P~ nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçio, a01 01 dia do 

mh de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO ~ 2531112000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de sues atrlbu 

legais que lhe alo conferidas pelo M 222, Incisos I e V, da Lei OrgAnk:a 
Municlplo e o que consta no OflC\10 ~ 123100- GAB/SEMAB, datado da 23 
OUtubro da 2000. 

DECRETA: • J 
Art. 11 • NOMEAR JONIFER NAZAR.EHO MAGAlHAES DA SILV 

para eX8fC8f o Cargo de Provimento em Comlsslio de Chefe da DMslo de Ex&Q 
toras do Abastecimento, Seleçlio e DesenvoMmento Prof1sslonal, ~ 
DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS. t oo, 
Secretaria Municipal de Aglfcultura e AbastecimentoiSEMAB, e partir da pres 
data. 
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Art. 2' • Este Decra!G entrã em ~ ~ _, ~sfç6es em · 
· contr4flo. 

Pal6clo LAURINDO DOS ~~~Qj de lle%emb{tl"Cé'20DQ. 
ANNJsAL 8ARCEU.9 &- · • ' 

PREFEITO MUNICIPAL OEMA.C!\P~ 
Publicado nesta Secretaria M!JAk:IQlll-'~~lstrlJÇ§o, -aos 01 dia do 

m6s de Dezembro de 2000. . 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE A-eMINISl'AA~ÂO 

• DECRETO N' 254W2000- PMM' . • \ 
O PREFEITO MUNICIPAL D& MACAP.Á,. us .• c» $1185 atô.bu)çOes 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 11\CIScOS' I t V, dJ ~ OfgAnlca 'dô 
Munlclplo. 

DECRETk • 
Mo 11 · NOMEAR JOSÉ JESUS SILVA PINt{EJRO, PNa exercet o 

Cargo de Provimento em Comisslo pe Cl)efe da 10M~ de ~. código 
DAS.101.1, do Grupo de Direçio e Ass~to S~rtor- DAS.fOO, da 
Secretaria Munldpal de Obras e Serv~s •Pút!llcostSEMOSPt a PtJ1ir da pre•n•• 
élete. 

Art. 21 • Este Decreto entra em viOQr, revog~das -~ dlsposiçCes em 
contrtrio. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANliA, 01 de Q.ezsmbro de ZOOO. 
ANN[BAL BARCELLOS • 

PREFEITO M~NIÇIPAL DE MAC.A.PÁ 
Publicado nesta Secretaria M!IIlcfpal dt Adm1t)lstraçAo, aos 01 dJa do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMIN!STRAÇÂO 

DECRETO Nl 254112000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de sua~ atrlbui9ões 

legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, lncbos I e V, da lei Orgânica do 
Municlplo. 

DECRETA: 
Art. 11 · NOMEAR ANTONIO MARCOS.DE ÂNDRADE FERREIRA, 

para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe do Centro de Sal)de 
Cidade Nova I, código DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Supe
rior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal de SalldeiSEMSA; a pmlr do dia 21 de 
novembro de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor e contar do dia 21 de novembro 
de 2000, revogadas as disposições etn contr4tlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Pubftcado nesta Secretaria Municipal de Administração, -aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA OI:; OUVElRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 254212000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas etn'buições 

legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos I a V, da Lei Orgânica do 
Municlplo. 

' DECRETA: 
Art.. 11 • NOMEAR RAI.MUNOO BRAGA DE MORAES, pata exel'ter o 

Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de E's~stica e 
Informação, aódlgo DAS.1 01.2, do Grupo de Direção e Assessoramento Supel1or
DAS.100, da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Ge
raVSEMPLA, e partir da preMnte data. 

oonttáJ1o. 
Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, revogadas as disposições em 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 .de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos O 1 dia do 

• mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIÁA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 254312000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atr"&bulções 

legais que lhe do confer1das pelo Art. 222, incisos I • V, da Lei Orgânica do 
Município e o que éonsta no Oficio nt 12.4100 - GABIS.EMAB, datado de 27 de 
Outubro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• · NOMEAR PAULO ROBERTO TAVORA DE MENOONÇA, pa· 

ra exercer o Cargo de ProVimento em Comtssllo de Dfretol' do Departamento de 
Abastecimento, código DAS.101.1, do GnJPQ de Direção e Assessorà/Tlento 
Superior - QAS.100, da Secretaria Munlct~ de AgJ1cultura & Abastecimen
toiSEMAB, a partir da preMn .. data. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor, revpgad8ll as ci'JSposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
AN.NIBAL BARCELLOS . 

PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAPÁ • 
Publicado nesta Secretaria Mun1clpal de Admlnlstra_çllo, aos 01 dia dO 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 254412000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas alribuições 

legais q1.1e lhe são c<?flleridas pelo Art. 222. incisos I e. V, da Lei Orgânica do 

~unicípio. .. 
- DECRETA: c 
l Art. 1• • NOMEAR BENEDiTO VIEIRA PEREIRA, para. I!Xe~er o ar· 
·~ de Provimento em Comlssllo de Cbefe da Divisão de Informação e Dtvulga,çlo, 

\ 

DE 04/12 a 07112100 

~ DA$.l01. t. do GRipe> de olraçio a Assossorwnento Superior - DAS.100, 
:da 8eretalfa Muntcipal de PlaflejamentO f1 Coordenação GeraVSEMPLA, a partir 
dlpreMnte~ 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor, revogedat as dispos1ç6es em 
con~. 

Paláclo'LAURINOO QOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNfBAL BARCELLOS. 

PREFEITO MUNICfPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Müniclpat de Adtnlnlsttação, aos 01 dia do 

fJ1ês de Deumbro de 2000. 
MARIA NÊUCil.A DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO . . 
DECRETO Nl 254512000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas atribu!Qões 
Jegeb que lhe do contertdas pe"'b Art. 222. Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Munic{plo. 

DECRETA: 
. Art. 1• • 'NOMEAR FERNANDA BARBOSA PINHEIRO, p.ara exercer o 

Cllrgo de Provimento em Comissão de Chefe da DMsao de Execuçlo Orçamentá
da, c&!lgo DAS.101.2, dO GRJPO de Direção e· Assessoramento Superior -
DAS.100, da Secretarlil Municipal de F"INIIlÇ8siSEMA, e pertlr da presente data .• 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANiiA, 01 de Dezembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL ÔE MACAPÁ 

• Publicado o,sta Secretarla Municipal de Administração, aos 01 dia do 
mês de Dezembro de 2000. 

MARIA NEUC'ILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI~ISTRAÇÃO 

DECRETO Nl254812000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de ~ atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Munlclpio e o que consta no. otlclo n• 00112000, detedo de 27 de Outu.bro de· 
2000. • 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR RUI GUILHERME DE FARIAS, para exercer o Car

go de ProVImento em Comissão de Chefe da DIVIsAo de ~tádios, GJ~slos e 
Praças Esportivas, código DAS.101,1, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Supeoor - DAS.100, da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Comunitâ· 
rla!SEMTAC, a partir da preaente data. 

Art. 21 - Este Decreto entra em V'tgor, revogadas as disposições 'em 
contrál1o. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCEt.LOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publléado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraç!o, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA.DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl 2547/2000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando da suas atribuições 

legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
M~plo. 

DECRETA: 
Art. 1• ·NOMEAR MIRACILDA DO SOCORRO DA COSTA SANTOS, 

para exercer o Cargo de Provim~to em Comissão de Chata da DMsão de Pesso
al, código DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior -
DAS.100, da Secretaria Munlc{pal d.e Planejamento e .Coordenação Ge
raVSEMPLA. a partir de presente data. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, revogadâs as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publfcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl 254812000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da lei Orgânica do 
Munlclpio. . ' , , • 

DECRETA: . 
Art. 1• · 'NOMEAR TARCIANE NOR0ES UMA, para exercer o Cargo 

de Provimento em Comissão de Chefe da DivisAo de Análise e Avalil\ção, cócllgo 
DAS.101.11 do Grupo de Direção e Assessorà/Tlento Su~rior- DÂS.100, da 
Secretaria Munlolpal de Planejamento e Coordenação Gerel/SEMPLA, a pa.rtir da 
presente data. • 

Art. 21 - Este Decr,eto entra em v1gor, revogadas as disposições em 
contrtrio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
~NfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNLOIP.t\L DE MACAPÁ 
PUblicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dla do 

rnb c;la Dezembro dé 2000. 
MMIA liiEUCt.LA DE OUVEIRA ' 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISIRAÇÃO 

ÓECRETO N',2549120® - PMM 

/ ) 
I • 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuiç&s. 
legais que lhe são confertdas pelo Art. 222, Incisos I e V, da lei Orgânica do 
Munlclplo de Macap4 • AP. e considerando que se faz necessário Prover Cargos 
Públicos para o Ouadlo de Pessoal EletiVo do Munlclpio de Macap6 pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá • AP, de 
acordo com o Edital n.1 00212000 - SEMAOJPMM, datado de 03 de fevereiro de 
2000 e, Edital de Convocação n.• 2.812000 - SEMADIPMM, datado de 20 de junho 
de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.1 931198- PMM. que altera disposlti· 
vos da lei n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria novos Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do Munlciplo de 

Macap4 - Prafeltura Municipal, DEOUNDA DA COSTA MACIEL, para exeroer a 
Categoria Funcional de Operador de Computador, classe A, nfvel 01 , do Grupo 
Auxiliar de Nfvellnte!TI18dlárlo, a partir do d!a 29 de Junho de 2000. 

Art. 2' · Este Decreto entra em Vigor a partir do dia 29 de Junho de 
2000. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl255012000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lho são conferidas pelo M 222, incisos I e v, da Lei Orgânica do 
Munlclplo de Macapá • AP, e considerando que se faz necessário Prover Cargos 
Póblicos para o Quadro de Pessoal EfeUvo do Munlclplo de Macapá pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá • AP, de 
acordo com o Edital n.• 0021ZOOO - SEMAD/PMM, datado de 03 de fevereiro de 
2000 e, Edital de Convocaçlo n.' 2.812000 - SEMAD/PMM, datado de 23 de maio 
de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98- PMM, que altera disposltl· 
vos da Lei n.• 479192- PMM. de 16 de Julho de 1992 e cria novos Cargos de 
Provimento Efetivo de Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 
1998. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Eletivo do Munlclplo de 

Macapá - Prefeitura Munlclpal, EDSON DOS SANTOS CUNHA. para exercer a 
Categoria Funcional de Servente, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de 
Nfvel Auxiliar, a pa.rtlr do dia 24 de ma.lo de 2000. 

Art. 2' · Este Decreto entra em Vigor a partir do dia 24 de mato de 
2000, revogadas as dlsposiQões em contrário. 

Pafjcfo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARtA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl255112000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atrlbulçc}es 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Municfpio de Macapé • AP, e considerando que se faz necessário Prover Cargos 
Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas concursadas e aprovadas no 
Concurso Público realizado em Macapá • AP, de acordo com o Edital n.• 00112000 
- SEMADIPMM. datado de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.• 
1.1312000 - SEMAOIPMM, datado de 26 de Maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Eletivo do Munlclplo de 

Macapá - Prefeitura Municipal, UNDALVA SOUZA DINIZ, para exercer a Catego
ria Funcional de Professor de 11 a 4' Série, classe A, sub-classe A, nível 01, do 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a partir do dia 29 de maio de 2000. 

Art. 2' · Este Decreto entra em Vigor a partir do dia 29 de maio de 
2000, revogadas as dlsposlçôes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Sec:ratarla Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA OE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 255212000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ, usando de suas at~ 

legais que lho são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Município de Macap4 • AP, e considerando que ae faz necessário Prover Cargos 
Públicos para o Quadlo de Pes.soal Efetivo do Munlclplo de Macapá pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concui'IO Pl1bllco realizado em Macapá • AP, de 
acordo com o Edital n.• 002f.ZOOO - SEMAD/PMM, datado de 03 de fevnro de 
2000 e, Edital de ConvocaçAo n.• 2.612000 - SEMADIPMM, datado de 23 de maio 
de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98 - PMM, que altera c:lsposltl
vos da Lei n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria novos CllfVO$ de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. datada de 03 de Junho de 
1998. 

DECRETA: 
Art. 1' ·NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do Mu~ de 

Macapá - Prefeitura Municipal, JAOIANE ALVES, para exercer a Categoria 
Funcional de Operador de Computador. classe A, nlvet 01, do Grupo de Atividade 
de Nlvellntermedlãrio, a partir do dia 01 de Junho de 2000. 

M 2' • Elte Decreto entra em Vigor a Pllrtlr do dia 01 de Junho de 
2000, revogadas as dlspoelç6es em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARcELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Sec:ratalia Munlolpal de Mnlnlstraçlo, aos 01 dia dO 
mts de Dezembro de 2000. · 

MARtA NEUCII.A DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINISTAAç.AO 

DECRETO N" 255312000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL OE MAOAPÁ, usando de suas atrlbulçOel 

legais qH lhe slo confelfdas pelo Art. 222. 1nciS011 I e V, da Lei Orglnlca dO 
Munlc!plo de Macapá • AP, e considerando que se faz necessário Prover Cergos 
Pliblk:os para o QuadJo de Pessoal Eletivo do Munlclplo de Macapt pelai pessoa 
concursadas e aprovadas no Concui'IO PObUco realizado em Macap6 • AP, de 
acordo com o Edital n.• 002'12000- SEMAOJPMM. datado de 03 de fevet'lllo de 
2000 e, Edital de ConvocaçAo n.1 2..612000 - SEMADIPMM. datado de 23 de maio 
de 2000 e, considerando o disposto na L.el n.• 931/98- PMM, que altera dispositi
vos da Lei n.t 479f92- PMM. de 16 de Julio de 1992 e cria no1101 Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeltura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho da 
1998. 

DECRETA: 
Art. 1•- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do Munlcfplo de 

Macapé - Prefeitura Municipal, ANDERSON OA SILVA E SILVA. pata exercei' a 
Categoria Funcional de Operador de computador, classe A, niVel 01, do Grupo de 
Atividade de Nlvel AlndDar, a partir do dia 25 de maio de 2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor a partir do dJa 25 de maJo de 
2000. revogadas es disposlç6es em contrário. 

Pel6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal do AdmlnlstraçAo, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEcRETO Nl255412000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ, usando de suas atrlluf9Ciea 

legais que lhe são conferidas pelo M 222, Incisos I e V, da Lei Org6nlca do 
Munlcfplo de Macapá • AP, o considerando que H faz necessário Prover Cargos 
Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do Munlcfplo de Macapá pelas pessoal 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Macapá • AP. de 
acordo com o Edital n.• 00212000 - SEMADIPMM, datado de 03 de fevel'liro de 
2000 e, Edital de Convocaçlo n.• 2.812000 - SEMADIPMM, datado de 23 de mato 
de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98- PMM, que altera disposftl• 
vos da Lei n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria novos Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de Junho de 
1998. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do Munlclplo de 

Macapá - Prefeitura Municipal, ANTONIO MARCOS ROCHA FLEXA, pata exer
cer a Categoria Funcional de AuxiDar de Artlllce. classe A, nlvel 01, do GNpo de 
Atividade de Nfvel Auxiliar, a partir do dia 30 da maio de 2000. 

Art. ~ • Elte Decreto entra em Vigor a partir do dia 30 de malo de 
2000, revogadas as dlspostçOes em contrário. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Oeumbro de 2000. 
ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlsttaçio, 1101 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
' MARtA NEUCII.A DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 255512000- PMM 
O PREFEITO MUNiciPAL DE MACAPÂ, usando de suas atribuiÇCea 

legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Incisos V, da Lei Orgânica do Munlci
plo. 

CONSIDERANDO o que disp6e o Art. 10, lncllo 11 da lei n' 86(W7 -
PMM, de 29 de Janeiro de 1997, combinado com o Art. 25 do Decreto n• ~7-
PMM. 

DECRETA: 
Art. 11 • Nomear REGINALDO CESCON, para exercer o Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe do Recuraoa Humanoa da Empred Munf. 
clpal de Transportea Urbanos, a contar do dia 01 da novembro de 2000. 

Art. ~ - Esta Oecrato entra em Vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gadas as dlsposlç6es em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARtA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 255612000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas allllulç6es 

legais que lhe do conferidas pelo Art 222. lncllos I e V, da Lei Olgftnlca do 
Munlciplo de Macapá. 

DECRETA: 
Art. 1• • TORNAR SEM EFEITO OS TERMOS DO DECRETO n1 

2213100 - PMM, que exonera a pedido MARtA WCREIRA OUVEJRA BAnSTA, 
do Cargo de Provimento em comissão de Dlratora do Departamento de Informa· 
ç6es em Seúde, c6dlgo DAS.101.2, da Secretaria Municipal de Saúde, e partir do 
dia 19 de outubro de 2000. • 

Art. 21 • Esta Decreto entra em vigor, a contar do dia 18 de outubro 
de 2000, revogadas as dlsposlç6es em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de dezembro de 2000. 
ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnllttaçlo, aoe 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARtA NEUCILA DE OUVEIRA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo 

DECRETO Nl2557fl000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas atribuiç6es 

legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, Incisos I 1 V, da lei Org6nica do 
Munlclplo. 

DECRETA: 
Art. 1' • EXONERAR A PEDIDO MARIA LUCRECIA OLIVEIRA BA· 

TfST A, do Cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe da Olvido de Informa
ções em Saúde, COIT8SpOildente ao código OAS.101.1, do Grupo de Direçlo e 
Alsessoramento Superior- DAS.100. da Secnnarla Ml.lllclpal de saúde/SEMSA, a 
contar do dfatll de Outubro de 2000. 

Art. 2' • E11a Decreto entra em vigor a contar do dfa ta de outubfo 
de 2000, revogadas as disposições em contnlrio. 

PelAclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de Dezernbnl de 2000. 
ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secreta/la Municipal de AdmlnlstraçAo, aoe 01 dia do 

mAs de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO Nl255812000 - PMM 
O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, de Lei Orgânica do 
Municlpio. 

DECRETA: 
Art. 11 • EXONERAR SANDRA MARIA DOS SANTÔS CARDOSO, do 

Cargo de Provimento em Comisslo de Chefe da Divisão de Pessoal, código 
DAS.101.1, do Gtupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Administraçii)'SEMAD, a contar do dfa 01 de Deambro 
de2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revo
gadas as disposições em contrétio. 

Pal!cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCEllOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dia do 

m6sdeDezembrode2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl255912000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 2:22, Incisos 1 e V, da Lei OrgAnica do 
Municfpio. 

DECRETA: 
Art. 11 · DESIGNAR os servidoras JOSIVALDO UCH0A DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Regime Disciplinar, ocupante da Catego
ria Funcional de Agente de Administração, classe B, nlvel 11; RAIMUNDO BRA· 
GA DE MORAES - ocupante da CategOria Funcional de Adm.inistrador classe B 
nivel 09; VANDIR CÉUO CARDOSO - Membro, ocupante da Categcma' FunclonaÍ 
de Administrador, classe A, nlvef 01; ROSANA SUEU PENAFORT DOS SANTOS 
- Secretária, ocupante da Categoria Funcional de Educador Social, classe A, nlvef 
01; MARIA LUIZA TOMÁZ ABRAÇADO -Membro, ocupante da Categoria Fun
cional de Técnico em Secretariado, classe B, nlvel 08; WALDINELSON ADRIANE 
SARMENTO DOS SANTOS - Membro, ocupante da Categoria Funcional de 
Advogado, classe A. nlvet 01 ; MARIA DE LOURDES BITENCOURT DA SO.VA
Membro, ocupante da Categoria Funcional de Técnico em Secretariado classe B 
nivel 07; PERICLES FARJAS SANTANA - Membro, ocupante da' Cat~ 
Funcional de Auxiliar Técnico em Administração, classe B, nivel 12· para sob a 
prasld6ncia do primeiro, constltufrem a COMISSAO ESPECIAL DE REVISAO AO 
PROJETO DE ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICfPIO DE MACAPÁ, no 
perlodo de 01 e 03 de deambro de 2000. 

Art 2' • A Comissão poderá requisitar Informações, documentos pare-
ceres técnicos e jurídicos para cumprimentos de suas atribuições. ' 

Art. 31 • Este Decreto entre em vigor a contar do dia 01 de dezembro 
de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 256012000 - PMM, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2000. 

REGULAMENTA O PROGRAMA DE ANISTIA 
RSCAL EREMISSAO PARCIAL DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS INSTITUIDO PELA LEI N' 
109112000-PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 2:22, Inciso V, da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Macapá e, considerando ainda o que lhe faculta o Artigo 1• da Lei n• 109112000-
PMM. 

DECRETA: 
Artigo 11 • Fica lnstituldo o Programa de Anistia Rscal, com dispen

se total de multas e Juros, sobra dividas de natureza tributária, e Remlsslo 
Parcial (perdão) de 50 % (clnqOenta por cento) do valor principal do tributo. 

Parãgrafo 1• • O beneficio alcança as obrigações de natureza tributá
nas vencidas até a data do presente Decreto, Inscritas ou não na Olvida Ativa do 
Município de Macapá e as enviadas para cobrança Judicial, estas em qualquer fase 
em que se encontra. 

Artigo 2' • O contribuinte poderá gozar do beneficio total ou apenas de 
parte das dividas. no montante que pretende quitar. 

Artigo 3' • O beneficio de 50% (cinqOenta por cento) de Anistia FISCal, 
só se aplica às dividas que forem pagas até 2:2.11.2000, após esta data e até 
31.12.2000. o Perdlo será de apenas de 10% (dez por canto). 

Artigo 41 • Do documento de Anecadaç4o Municipal - DAM. deverá 
constar o valor do principal que se pretende quitar. a pa~ela do perdão de 50% 
(clnqOenta por cento) ou 10% (dez por cento) e 11 fmportlncia que eatã sendo 
paga. 

Artigo P • Este Decreto entre em vigor na data de sua publicaçio, rP· 
vogadas as disposições em contnlrio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nl256312000 - PMM 
O PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas atribuições 

legais que lhe slo conferidas pelo Art. 2:22, incisos I e V, combinado com o pará· 
grafo IJnlco do Art. 49, da Lei Orgênlca do Munlclplo e considerando o que consta 
nos autos do Proceuo Admlnlstmhlo rfl 2081/lOOO - PMM, datado de 28 de 
nowmbro de 2000. 

DECRETA : 
Art. 1• ·CONCEDER ao servidor OSVALDO FERREIRA DA SILVA 

J\)NIOR. pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de Auditor Ftscal, Classe A. 
nivel 01. os beneficios constantes do Art. 4i, paráglafo único da Lei Orgânica do 
Munlcfplo, 315 (três quintos) da Repi'8Sentação do Cargo de Provimento em Co
missão de Presidente da Empresa Municipal de Transportes UrbanosiEMTU, 
conespondente ao código DAS.101.3, do grupo de Direção e Assessoramento 
Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Transportes Urbanos/EMTU. 

Art. 2' · O beneficio de que trata este Decrelt>. será incorporado ao 
vencimento do servidor, a contar do dfa 28 de Novembro de 2000, de acordo 
com oa termos do Art. 401, § 11, da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 3' · Este Decreto entra em vigor na dela de sua publicação, retroa· 
glndo seus efeitos fmancelros, 8 contar do dia 28 de novembro de 2000. revoga
das as disposições em contnlrio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secratarta Municipal de Administração, aos 01 dia do 

mês de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAS 
PORTARIA,.- 81012000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) M\JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribulçóes que lhe são conferidas pelo Art. 228. inciso 11 da Lei Orgânica 
do Munlclplo, combinado com o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM e. finalmente o que consta no 
Memorando n' 17100 - DINF/SEMPLA. datado de 26 de outubro de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 11 • DESIGNAR o servidor JOSÉ EDSON COAR~ BELO, per

tencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munfclplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de Técnico em Contabilidade. classe B, 
nlvel 07, para responder pelo Chefe da DivisAo de Tecnologia, Cód'tgO DAS.101.1. 
do Grupo do Direção e Assessoramento Superior- DAS.100. da Secretaria Muni
cipal de Planejamento e Coordenação GeraVSEMPLA, que encontra-se em gozo 
de 16rias, no perfodo de 01 a 30 de hovambro de 2000. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor, 8 contar do dia 01 de novem
bro de 2000, revogadas as disposições em contnlrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secratãria Municipal de Administração, 27 de 

novembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 27 dias do 

mês de Novembro de 2000. 

PORTARIA N' 00712000 • MACAPAPREV 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições legais e regulamentares que lhe s4o conferidas po1o Art. 17, 
Inciso 111. XIII a XXIII do Decreto n.0 2282199- PMM de 21.10.99. 

RESOLVE: 
Art. 11 • DESIGNAR as servidoras ROSENIR DOS SANTOS MIRAN· 

DA, Diretora Financeira e Atuarial, HELOISA MEUSSA MIRA MACHADO, Procu
radora Adjunta, SANDRA MARIA PEREIRA DA SILVA, Chefe do Departamento 
de Informática, NILSON MON]'ORIL DE ARAúJO JÚNIOR, Chefe do Departa· 
mento de Cadastro e ANA LUCIA DO SOCORRO RAMOS, Chefe do Caparia· 
manto de Admlnlstraçlo. para sob a presidência do primeiro. constitulram n Co· 
misslo encarregada de Inventariar os bens petrimoniats. bem como o estoque do 
material de consumo, eldstente no almoxarifado da MACAPAPREV. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicllção, revo
gadas as disposições em contrário. 

FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVID~NCIA, 23 de novembro de 2000. 

de2000. 

MARJA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Diretore-Prasldente da Fundação Macapá Previdêncta 

Publicado nesta Sede Administrativa, aos 24 dias do mês de Novembro 

LEI N' 1091/2000- PMM 

/ 
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PÁG.11 DIÁRIO OFIQAL DO MUNtcfPIO De MACAPÁ o~ 04112 ·a o1N~ 
AutOI'Iz.l o Poder Exaeutlw Municipal a c~ 
der Anlatúl Aacal • Remlulo Parcial de er.dl
toa Trlbutitloa Vencldoa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço Saber qua 1 Cl:mara Municipal de Macap6 aprovou a eu 

aanclono a .agulnta UI: 
Art 11 • O Poder Executivo Munlc:lpel, com o objetivo de ceptar rKUr· 

- fiOIIIICelrol adclonala a seram utilizadoa u:lullvarnenta no pagamento de 
saJ4J1oa de I4MJI Mrvidonls, fica autort:ado a concedlr Antatúl AacàJ ICibnt 
Crécltoa Trlbut6tloa Vencidoa, bem como Remlulo Parcllll da at6 50% (cinqOen
ta por cento) do valor Pf!nclpaJ do lltluto. 

Plrignrfo Unleo - os benellcloa poderio Mf requarldoa para pega· 
mento total ou apenu da parte daa dividas, no montante qua o contr1buinta pnt
teode quitar. 

Art zt · Os beneflc:los poderio ser requelldos at6 81.12..2g00, ~ 
data para o seu pagamento. . · • · 

Art P ·Esta Lei entnuá em vigor na data de sua publlcaçlo, revoga
das as disposições em contrárlo. 

200. 
Palttdo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de novembro da 

ANNÚlAL BARCEl.LOS 
Prefeito Municipal de Maeap6 

LEI N' 10n12000-PIIM da 08 da agosto dl2000. 
Parta wtada pelo Pr.falto Municipal 1 mantida 
pela Clmara Municipal da Macap6, do Projeto 
da Lll nt 03312000 - CMM, qua concade 1 
Medalha do M6nto do Munlclplo de Maca
~doAmap6. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço Sabar CfU1 a Cl:mara Municipal da Macap6 manteve e Eu prom~ 
go noa 1etm01 do f7', do Art. 203. da Lei O!glnlca ~. o MgUinte cilposftl· 
vo da 1.e1 n'1f177120CXJ- PMM. de oe da agoeto da 2000. 

· Art r . As despesas decorrantes da execuçlo da presente Lei corre
rAo l conta da dotaçAo própria do Orçamento do Exec:utlvo Municipal da Macap6. • 

Pal6c:lo JANARY NUNES, em 28 da novembro da 200. 
ELIAS V ALENTE 

Pruldante dl Clm1111 Mun.lclpal da Macap6 

JUSTIFICATIVA 
JUSTIF1CAT1VA N' 007/200o - CPLIMACAPAPREV 

Ratiftco na Form.a dl Lll. 
M~ 23 da Novembro de 2000. 

MARIA DOMINGAS M.ACHADO BARBOSA 
Dlratota-Presldante da MACAPAPREV 

PROCESSO Nt: DISPENSA· 06812000 -cPlMACAPAPREV. 
ASSUNTO: DISPENSA DE UCITAÇAO. 
RJNDAMENTO LEGAL: lll 24, I da Lei 8.666193 oom modlllcaç6M da Lll n' 
8.~. Lei n' 11.0321e5 e Lei n' 9.64&'98. 
FAVORECIDO: R.M. DA GRAÇA· ME. 
OBJETO: Manutençlo c:omt!MI, limpau, kb1flcaçio e regolagem da 01 fllnl) 
m6qulnl EJ6tr1ca OUVETT ET 2450 MO. 
~OR: RS 180,00 (Canto e Sessenta Real1). 
RECURSO: Própflo da MACAPAPREV. 
CATEGORIAEéoNOMlCA: 3.1.3.2.00 
PROGRAMA: 1!5.07.021.2001 

Senhota DII'ID'I • Praldente, 
eon--.ta IOIIcítaçlo dlmanada do Depettamanto de AdmltUinlçlo . 

da Fundaçlo Mllalp6 P~. sullnM*) l Voae ~ JUSTIF1CAT1VA 
tendente a autol1zar a ratlllcar o valor concernente a afadvaçio de nrvlp de 
manutanç1o ~. ~ k.mrilicaçAo 1 ~ jl.nD l R.M. DA GAIIOA
ME, nMçoal&tll CfUI diV8I'io 1« afetuldoa na m6qulna al61rica OUVETT ET 
2450 MO, udluda peiOI fln:kril1ol ~ u lllvldades exac:utadll _.. 
ANCAPAPREV, dando maior celeric*le e ellcl6ncla a oonsecuçlo das m8ltniL 

A clapena de lcbçio encontra allergaçlo jurfdlca no art. 24, M, da 
Lei n' 8.86MXJ, qualltllbelecl, ~ · 

Art. 2.4. ~ cllpenúYel allcftaçAo: 
1-~ 
11 • para OUirOI terAçiOI e COfl1liU de v8lor etj 10% (du por Olljo) do 

lmil8 pnM1to na 111'"- "a" • do Inciso I. do atlgo anteltor • Plll allenaç6ea, noe c:a- pnwlstoa nesta Lei, delde qua nlo 11 ..tl:am a pMllla da um m.mo 
aervlço, CCII1'liD ou alieMçlo de tnlllor wftD CfU1 ~ ser reailacla da wna a6 
vez; . 

Por certo, pena 'CfUI haja a poesNdadl da clspeMa da ~ llcb
tórlo," valor do rnatertal a nr edqulrldo deve ficar alfl*n do teto estlputado em 
Lei o que. no caso, OCOITI. Neste paliO, enn as propostas de venda ~. 
cllsponta a da empreaa R.M. DA GRAÇA-ME corno a da menor valor, IWido 
pmclndlvel a lcltaçlo (dispensa), tendo em ._ o dlspoato na Lll n'8.-n3, 
lato eeta que apeffalçoe o ato, por es1ar de fiCOido com os superiores lntereaes 
da Adrnlnlstllçlo ~ 

Diante do upoato, atancldol as aldglnciu legall, submeto l llfRda- · 
ç1o de v. S.. a ~ justlllcatlva para hornoklgaçl:o • pocterlor' ptjllk::i191D no 
prazo leglll. 

Macap6, 23 dellOYembto de 2000. 
NILSON IIONTORIL DE ARAUJO JUNIOR 

Pl'lllldante da Comlsslo Permanenta de L.lclt.çAo 
MACAPAPREV 

RESOLUCÕES 

RESOL.UÇlo Nl 001, DE 21 DE JUUiO O& 2000 DO CONSELHO DE ADWo 
NISTRAÇAO DA FUNDAÇAO MACAP~ PREVIDtHciA. 

Aprova .. Polftlcaa de DltWizea Glf1lla de ln
veltlmentoe, 01 ballncetel de abtll, maio e ju
nho, e dj outru pro~ 

O CONSELHO DE AOMINISTRAÇAO DA FUNDAÇAO IIACAP/4 
PREVI>tNciA • MACAPAPREV, em sua Reunlio Ordlr*1a do dll 'JIJ/CTTI'llYJO. 
de acordo como o cltlpoà) no art. 7' da Lei n' 11781111H'MM, de 2~. p!blica· 
da no ~ Oficial do ~ de 2Ml8 a rtl/I:JTI'It, e no art. 7', lnciloe .. VI • 
'1N do o.cr..o n' ~de 2111CW9, ~no Ol6!to OftciiJ do 
~de 1 .. 10 I 22/1CWII. 

AEJOLVE: 
Art. 11 • Aprovar os balancatM da Fundaçlo ~ Prevldlncla, r.

llllntea aoa rMIII de abri, maio a jwlho de 2000, como constam noe ana. I, 11 
e 111 desta Auoluçlo. 

Art. 2' · /ofKrNif u Pollllcu de Dlllbtzea Gerais delnva1lmlfltoa da 
Fundaçlo. constante no anexo IV desta Aesoiuçio, homologando a 1ua publlc:a· 
çAo com eleito relrodvo at6 01 de Jwlho do COI1'II1te ano. 

A pmente Reaoluçlo 111111" em 'IGor na date de lua l)lbllcaçio, r.
.... u <IIP)Siçtles em c:ontál1o. 

2000. 
8ala de Aaun1611 do ConlltM dl ~. 21 de julho de 

MARIA DOMIICUI MACHADO BARBOSA 
DIRETORA PRESIDENTE 

MARIA NEUCILA DE 0UVEJAA 
SECRETARIA W NICIPÂL DE ADMINISTRAÇAo 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA l'tAES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

JANARY CAAVAO NUNES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ANANÇAS 

ELIAS VALENTE SILVA 
VEREADOR MUNICIPAL 

RESOLUÇAO N' 007, DE ao DE OUTUBRO DE 2000, DO CONSELHO DE 
ADIIfNISTRAÇAo DA FUNOAÇAo MACAPÁ PREVtOtNciA. 

Autortu 1 c:ontrataçl:o da auditoria lndapan• 
dente. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO DA FlJNDAÇlO MACAPA 
PREV~NCIA • MACAPAPRI!V, em 1ua Reunllo Ordln6rla do ela 3<Y1or.zooo, 
de llCOido como o dllpos1o no art. 7' da Lei n1 t78191J.PMM, de 2oWCI/99, publlcli· 
da no t*tlo OllclaJ do Muntclplo da 2&'08 a 02107/'n, e no art. 7', lnclao W do 
0ec11to n' 2.282J9lH)MM, de 21/1MIIt, ~ no DI6Jto OOclal do Munlc_., da 
1&'10 I 22/1CW8. 

RESOLVE: 
Art. 11 • A&*lctzar a conntaçlo de u11o1ta llldlpendenle a aer ,..... 

ada na FWidaçlo. aon1onn1 prew1atD na Lei n' t.717/fl8 1 no §1' do Art 111 dllll 
n' 978199 • ptM. 

Art. 2' • A praene ReloluçJo llltllt6 em vigof na dela de - Pld
c:açlo, revogada~ •• dlspoalç6a em conlrtl1o. 

Sala c11 "-mm6M do ConHiho de Admlnlflraçl:o, ao de OUtubro 
de2000. 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
DIRETORA PRESIDENTE 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO 

RMIUNOO NONATO DA SLVA PIRES 
SECRETAAtO MJNICIPAL DE PlANEJAMENTO E COOROENAÇ.\o GERAL 

JANARY CARVAo NUNES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ANANÇAS 

ELIAS V ALENTE SILVA 
VEREADOR MUNICIPAL 

RdôWÇlo N' ot/2000 - CMEII 
A PRESIOEN1'e DO CONSELHO UUM.ICIPAL DE EDUCAÇl O DE 

MACAPÁ, no I* da auas atrlluiQIIIIIIgail e CCII\IIIdnndo: 
O .,.,..- de n' 041'2000 da Anulada Ttcnlc:a deN Colegiado, 

decollllà dl..._ do PnaRO de n' 1812000 - CMEM. 
RESOlVE: 
Art 11 • HoMo1opr o Ctillnctttlo Eacolat dl "Eacola Vlecondl de 

Maut•, ,.,.,..,.. ao ano llllvo de 2001. 
Art 21. Esta ~ entra em vigof a paJtir da data de aua ~

çlo IWYOQidll u ~em conttttlo. 
' ~da P,...lda do CMEM. em ....... 18 de novembro de 

2000. 
MARIA DA CONCEIÇlO COEUtO DE SOUZA 

PI'Hldlncla do Cdl'laelho Municipal de Educ:açlo da MIC&PL 

RdôWÇXO Ní 1CWOOO - CMEM 
A PAESilENTE DO CONSEUfO MUNICIPAL DE EOUCAÇlO DE 

MACAPÁ, no UIO de 11111 atJibul96u legais e considerando: 
0 P1f1C* de n' 0512000 da AIUII0.-18 T6c:nlca deite Colegiado. 

dacoirente da anüae do ProOialo da n' 1712000-CMeM. 
RESOLVE: • 
Art 11 • Homologar o Cllllnd6r1o &cola' do Cltltro EdUcacional 

Infantil "Mannno o.us•, ~ eo ano lellw de 2001. 
Art zt • Esta ~ entra em vfQof a pettir da da1a da - ptjllica· 

çlo.IW'<IOQIIdu u <IIP Mk; !lei em~ 

2000. 
~ dl Prllidlnda do CMBA, em Mlc:ap6, 17 de ncwembm de 

11AA1A DA CONCEIÇlO COEUtO DE SOUZA 
Pruldlncla do COnallho Municipal de Educaçl:o da MacapL 

ERRATAS 
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. ERRATA 
[)ljlto Ollctllt n.• 52:5. .. 02, clal;dl de 02 • 08 de outubto de 

2000. Dttcrelo ri' 1703f2000- PMM. 
Olllt. Mlt: De 111 4l SjN, daa-.. A, t~Ub<IÃ.-A. nMl 01. 
LEtA..sE: Dt P a ea SMha; dBY B, f\lklOU 8, nfwj 02. 

MARJA NEUeJLA DS OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PUbllc:ado Mtta héntarta Uun:lcfpJJ, aoe 01 dla do mlt <M 0.. 
umbro de 2000. 

ERRATA 
OljJ1o Oficial n.1 51-4, datado de 24 a 28 <W eetembro do 2000, Diêr1o 

Olldal n.• 52$, datado de 02 • 08 de outubrO de 2000, 9l6rlo Ollclal n.• (28, 
datado 'de 09 a 13 de novembro ele 2000. 

Onde .. lf: JOÃO DE ANDlW>! QCM0A - Seeretlrlo Munlclpal de 
Melo Amblem. e Turlsmo • SEMAT. 

L.ElME: MARIA AUCE RÁMAL.HO OE OI,.IVElRA TENÓRIO - S• 
cre!Mia Municipal de Melo AmbltntJ 1 Turiiii'I.O ·lEMAT. 

MARIA NEUeU oe OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 06 ADMINISTRAÇÃO 

PubOcado nuta Seer•tarta Munklpal:, aoe 24 d1sl dQ mia de 
nowmbro de 2000. 

ERRATA 
Ol4rlo O!lcial n.• 526, datado de 09 a 13 de nd'lembro de 2000, Deer• 

to nt 1 ~3012000- PMM, p~lna 2e. 
Onde ae 11: CHEFE DA DIVISÃO DE MATEBIAL E PATRIMÓNIO, 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· S~MAD. 
LEIA.SE: CHEFE DA DIVISÃO O!; MAlERIAL Ei PATRIMONIO, DA 

SE~~ETARIA MUNICIPAL DE MElO AMBO:NTI; E TURISMO· SEMAT. 
MARIA NEUC!L.A DE OUVEIRA 

SECR.ETÁRIA MUNICIPAL 01: ADMINISTRAÇÃO 
Publicado netta Secrtta.rta Munlclpa}, aot 24 dlu do mb de 

Novembro de 2000. 

EXTRATOS 
-- --- -

EXTRATO O& CONTRATO Nl Q3'1/2000- ÇELOSISEMOSPIPI!'M 
INSTRUMENTO: 

PARTES: Extrato de Contrato n• 03112000 -cELOSISEMOSPIPMM. 
I a Empresa O.H. ENGENHARIA I. TOA. 

• OBJETO: SeMço de lnfi'HSttUtiJta Social de Macap6fSio Joaqlãn do 
Pacul (Urbanlzaçlo do Balneâlfo 'e Praça PrincipaJ). • 

DO VALOR: O Valor global do present~ contrato 6 de R$ 486.292,80 
(Quatrocentos e Oitonta e Seis mil, Dutentos e Noventa· e Dois rea1s e oitenta 
centavos). 

DO PRAZO: O prazo para execução dos referidos tervlços será dl 180 
(çento e oitenta) dias. 

FUNDAMENTO LEGAL: Tem Amparo Legal no Art. 222, Inciso I da Lei 
Orgl,nlca do Município c/c Art. 2S, lncl$o I al:lnea 'b" da Lei federal ~ 8.668 de 
1893 e o edital de Tomada de PriÇO$ ~ 02612000 - CELOSISEMOSPIPMM. 

LUIZ FEUPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSP/PMM 

EXTRATO DE CONTRATO Nl 03mOOO - CELOSISEMOSPIPMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Extrato de Contrato nt 032flOOO -cELOSISEMOSPIPMM, 
que entre si fazem a PMM'SEMOSP e a Empresa O.H. ENGENH.AAIA L TOA. 

OBJETO: Serviço de lnfla.estrutura Turístlca da Ot1a de Macap4 -
Parque do Araxli- 3' Etapa, em Ma<:ap6/AP. 

DO VALOR: O Valor global do prueniO contrato t cRI R$ 7-49.372,95 
(Sotecentos e Oua.renta e Nove mil, Trezentos e Setenta e Dois reais e Noventa o 
Cinco centavos).. 

DO PRAZO: O prazo pata execuçlo doa~ aervtços eerá dt 180 
(cento o oitenta) dias. ' 

FUNDAMENTO LEGAL: Tem Amparo Legal no Art. 222. Inciso I da Lei 
Orglnlca do Municlplo elo Art. 2:3, inciso I alfnea 'b" da Lei federal n• 8.666 de 
11193 to lditatdtTomada de Preços ntOZ7fZDOO-CEl.OSISEMOSPIPMM. 

LUIZFEUPES. TRAVASSOS 
Stcrelârlo da S~PIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl 00~ AO.S. Nt 037/2000- CE· 
LOSIS~OSPMLI.t 

INSTRUMENTO: 

. . 

,. I I ......... 

DE OA/12 a 07/12100 

PARTl:S: EXTRATO DE TERMO ADITIVO ~ 00112000 a 0$. nt 
031/2ô00 - CELOSISEMOSPIPMM, que entre 11 fazem a Prefll'tllta Municipal de 
~ • s.cte1at1a ~de Obm 1 S8I\II90S Pübllcoe e a e,..,resa: PRÓS· 
PERA CONSTAUÇÕES L TOA. 

00 PRAZO: Fica pcorrogadO por maia 80 (uasenla) dias. o P18%D utl
pulado na cláusula terceira da os nt f:m/2(#)- CEL.OSISEMOSPIPMM. 

Ac.m Mantldaa ai dema!t C~Wtulat da OS nt 037/2000 - CE· 
l.OSIS"EMOSPIPMM. 

LUIZFEUPES. TRAVASSOS 
Secret!J10 da SEMOSP/PMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl 002/2000 A O.S. N' 02m000- CE· 
LOSISEMOSPJPMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: EXTRATO DE TERMO ADITIVO nt 0021'2000 I O.S. nt 
022/aOOO - CE\.OSISEMOSPIPMM. que entre 11 faum a Prwfeltura Municipal de 
~ • Socretarla Municipal <te Obras a SeMços PObllcas I a Empresa: HABJI. 
TAT- PLANEJAMENTO e CONSTRUÇÕES LTDA. 

00 PRAZO: Fii:a pronogado por mais ~ (quarenta e trls) dlu, o pta· 
zo MlipuJado na cltusula IOI'CIIra da OS "02.212000-CELOSISEMOSPIPMM. 

Ficam Mantldat •• demala Cl6usW.s da OS nt 02212000 - CE· 
1.0$/SEMOSP/PMM. 

LutZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Sec:rat.lrto da SEMOSPJPMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl 00112000 A O.S. Nl 0361'2.000- CE· 
LOSISEMOSPIPMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: EXTRATO De TERMO ADITIVO n1 001aooo a O.S. n1 

Oa612000 - CE\.OSISEMOSPIPMM, qua entre si fazem a Pref01'lura Municipal de 
'Macapj • Secrotarta Munlclpll de Obras e Serviços Públlcoa· e a Empresa: L TS 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

· DO PRAZO: F"JCa prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo tstl· 
pulado na .cláusula terceira da OS nl ooe/2000-ÇELOSISEMOSPIPMM. 

Ficam Mantldll as demals Cl6usulat da OS nt 03612000 - CE· 
LOSJSEMOSPJPNM. 

LUTZFEUPES. TRAVASSOS 
Sec:ret411o da SEMOSPIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl 00412000 A 0 .$. Nl 02!W9 - CE· 
LOSISEMOSPIPMM 

I.NSTRUMENTO: 

PARTES: EXTRATO DE TERMO ADITIVO nt 00412000 1 O.S. nt 
029199 - CELOSISEMOSPIPMM, que entre si fazem a Prefea'\ura Municipal de 
Mac:ap6 • Secretatta Municipal de Obras 1 Serviços PObllcos e a Empresa: CONS· 
TRUTORA AMAZONAS LTDA. 

DO PRAZO~ Fica prorrogado por mall SIO (noventa) dias, o prazo esU. 
pulado na cláusula terceira da OS nt 029199- CELOSISEMOSPIPMM. 

Ficam Mantidas as demais Cl6usulas da OS n' 029199 - CE· 
LOSISEMOSPIPMM. 

LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Sec:márto da SEMOSPIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nl 00112000 AO CONTRATO Nl 027a000 -
CELOSISEMOSP/PMM ' 

INSTRUMENTO: 
PARTES: EXTRATO DE TERMO A.DITIVO nt 00112000 ao Contrato 

nt 027/2000 - CELOSISEMOSPIPMM, que entre ai lazern a Prefeitura Municipal 
de Macap6 • SecrtJarta Municipal de Obru a Sarvfços PObllcos a 1 Empresa: R 6 
M CONSTRUÇÕES E TERAAPLANAGEM L TOA. 

DO PRAZO: .Acà prorrogado por mais 30 (Tt1nta) dlu, o pqm 15tlpu· 
lado na clá.usula torcelta do Contrato n' 02712000- OELOSISEMOSPIPMM. 

Ficam Ma.nlldas as dem.alt Cl6usulas do Contrato n• 02712000 -
CEl.OSISEMOSP/PMM. 

LUIZ FELIPE S. TRAVA.SSOS 
Secr~l1o da SEMOSPIPMM 

EX'fRATO DE TERMO ADITIVO Nl 002/2000 AO CONTRATO N' 00312000 -
· CELOSISEMOSP/PMM 

INSTRUMENTO: 

PARTES: EXTRATO DE TERMO ADmVO n~ ·00712000 ao Contreto 
rJi 00312000 - CELOSISEMOSPJP.UM. que entre si fazem a Prefeitura MunJclpal 
de.Ma!:ap6 • Secretalfa Municipal de Obras e Serviços Públicos e a Ernptesa: O.H. 
~MARIA LTDA. 

DO PRAZO: Fica prorrQg8do por maJs 60 (Sessenta) dias, o prazo IS• 
~na clilJsullletCelta do ContraiD ~ 00312000- OEl.OSI'SEMOSPIPMM. 

.i, 
· :.·. Ftcam M.llntfdu u clttO-'a Cl11mdu do Comrato nt ~ -

CtL,OSISe.tOSPJPMM • 

.. . .... 

f ~· 
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LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSPIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADmVO H' 00212000 AO CONTRATO N' 00412000 -
CELOSISEMOSPIPMM 

INSTRUMENTO: 
PARTES: EXTRATO DE TERMO ADmYO nt 00212000 110 Contrato 

nt 00412000 - CELOSISEMOSPIPMM, que entre ai fazem á Prefeitura Municipal 
de Maalp6 • Sec:tetatla Municipal de Obras e Se.rvtços Públicos e a Empraa; 
MARTE C - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO L TOA. 

DO PRAZO: Flca prorrogado por mais 90 (Noventa) dias, o prazo estJ.. 
pulado na ct!usula terceira do Contrato nt 00412000- CELOSISEMOSPIPMM. 

Ficam Mantidas as demais ClAusulas do Contrato n• 00412000 -
CELOSISEMOSPIPMM. 

LUIZ FEUPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSPIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADmYO N' 00212000 AO CONTRATO H' 011112000-
CELOSISEMOSPIPMM 

INSTRUMENTO: 
PARTES: EXTRATO DE TERMO ADmvO nt 00212000 110 Contrato 

nt 011112000- CELOSISEMOSPIPMM, que entre si fazem a Preleitula Munk:lpaJ 
da Mal:ap4 • Secnltaria ~ de Obras e SeiViços ~ e a Emprasa: 
CONSTRUTORA AMAZONAS L TOA. 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 30 (Trinta) dias, o prazo estipu· 
lado na ct!usula terceira do Contrato nt 01912000 - CELOSISEMOSPIPMM. 

Acam Mlmtldas aa demais Cláusulas do Contrato nt 019t'2000 -
CELOSISEMOSPIPMM. 

LUIZ FEUPE S . TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSPIPMM 

EXTRATO DE TERMO ADmYO NR 00212000 AO CONTRATO NR 02412000-
CELOSISEMOSPIPMM 

INSTRUMENTO: 
PARTES: EXTRATO DE TERMO ADffiVO nt 00212000 ao Contrato 

n• 02412000 - CELOSISEMOSPIPMM, que entre si fazem a Prefeitura Municipal 
da Macap6 - Secratar1a Municipal de Obras e Serviços Públicos e a Empresa: S.R. 
CONSTRUÇOES E COMÉRCIO L TOA. 

DO VALOR: Aca Acrescido de mais R$ 12.616,52 (Doze Mil, Selscen· 
tos e Dezesseis Reais e ClnqOenta e Dois Centavos) o valor de R$ 247.399,99 
(Duzentos e Olarenta e Sete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e 
Nove Centavos) constante no Contrato n• 02412000 - SEMOSPIPMM, totallzando 
assim R$ 280.016,51 (Duzentos e Sessenta Mll, Dez8asels Reais e ClnqOent.a e 
Hum Centavos). 

DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 40 (Quarenta) dias, o prazo es· 
tlpulado na a.usuta terceira do Conllato nt 02412000- CB.OSISEMOSPIPMM. 

FJcam Mantidas a demais Cláusulas do Contrato nt 02412000 -
CELOSISEMOSPIPMM. 

LUIZ FRJPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSPIPMM 

DECRETOS 
DECRETO H' 266112000-PMM 

AXA O PRAZO PARA O PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, DA TA
XA DE LIMPEZA E DA TAXA DE ILUMINAÇ.lo p(j. 
BLICA, PARA O EXERCfciO DE 2001 E DÁ 001"RAS 
PROVI~ctAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a~ 
legais que lhe do conferldu pelo Art. 222, fnclsol I e V da Lei Org6nk:a do t.\lnl
cfplo e Lei Complememar n• 009 da 30 de daz8mbto de 1997. 

DECRETA: 
Art. 11 • O ~ Preclal e Ten11Driat Urbano - IPTU e as Tuu de 

Umpea PllbiJca, de llumlnaçlo Pública, relalivol 110 Exerclclo de 2001, pocllflo 
ur pegos da wna IÓ vez. com desconto, ou at6 em OS(ofto) pan:elas contarme 
caJend6l1o llbalxo: 

Parcelas Oltlmo Dia para Pagamento do Mh 
Mar Abril Maio Junho Julho Agos- Selem- Outll-

I co to bro bfo 
Cota Ontca 20 
(com 20% 
de Daçon-

to\ 
1'Parcela 20 
21Parcela 20 
31Parceia 21 
41Parcala 20 
stparcefa 20 
&IParc.la 20 
?'Parcela 20 
&'Parcela 22 

Pan.or-to 1• • As Pen:elas serio Iguala • IUC8SiiVH, exceto a llOna. 
que se for o caso, Incorporará o resto da clvtslo. 

Parllgmo-2' • O lançamento da Taxa de Jwnlnlç6o Pública a ~ • 
relera este Artigo c:1z respeito somente aos imóveis nAo dotados de Ugaçlo IIQUlar 
de energia e*1ca, pennanecendo a cobrança dos demais alla\W do convtnlo 
com a concesslonér1a de energia e*1ca. 

Artigo 2' • Se o pagamento for efetuado de uma só vn, at6 o dia 20 
de Março de 2001 l8lt concedido um desconto de 20% (vinte por c:ento) aobnl o 
valor dos llbltos lançados. . . 

Artigo 31 • Se após decorrido o prazo de vencimento da Cota Unlc:a o 
contJibutnta optar por quitar a toiAIIdade das parcelas poderj lazHo com desconto 
de 1 0')(, (dez por cento). 

Artigo ,.. • A titulo de IncentivOS l pontuafldade, será concedido des
conto de 5% (cinco por cento) IObre o valor de cada parcela que for pega at6 o 
88U vencimento. 

Artigo st • No caso de lançamentos substltutlvos,adllivos ou omitidos 
por quaisquer clrcunstAnclas. o pagamento far-8e-á alé o trigésimo ela após a 
notillcaçlo admitido o p&ICelamento na tonna dos Al1lgos 11, 2', 3' e 41 , delde 
que o pagamento da liltlma paroela nlo ultrapasse o dia 31 de dezembro de 2001. 

Artigo SI • As reclamaçOes contra o lançamento dos tributos serio a· 
presentados pelo conl!bllnte, por escr1to, l SecnltaJ1a Municipal de Finanças, at6 
a data de vencimento da prtmefre parcela. 

Artigo 7' • Na hipótese de o contr1bulnte apresentar raclamaçAo contra 
o lançamento de um dos lltlutos .-.feridos r-'e DECRETO, o pagamento do outro 
~ 110 mesmo prazo • condições fD!adas para o recolhimento do tlblto 
reclamado. 

Art. P. • Esta oecreto entre em vigor na data de sua publicaçlo. rww
gada as dlspostç6es em contmlo. 

Palácio LAURiNDO DOS SANTOS BANHA, 01 de Dezembro da 2000. 
ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 256212000 - PMM 
REGULAMENTA A UTlUZAÇAO POR TER· 
CEtROS DOS BENS PÚBLICOS MUNICI
PAIS DENOMINADOS "QUIOSQUES• QUE 
COMPOEM O COMPLEXO TUR1STICO DO 
ARAXÁ "MARLINDO SERRANO" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. ESTADO DO AMAPÁ, u
sando das atrlbulç6es que thes slo conferidas pelo Artlgo 221, combinado com o 
Artigo 68, Pa""rafo 11 da Lei Orglnlca do Munlclplo; 

Considerando a nec.uidade de ragulamentar o uso e a utlllUçlo dos 
Imóveis denomlnltdos "Quuosques" do Complexo Turlstlco do AraxA ~ndo 
Serrano•, em função da urgência do seu pleno funcionamento; 

Conalderanclo a necessidade da se Instituir mecanismos eficazes para 
otimizar a amiCadaçlo da receita municipal piWista no Altlgo fi7 Item IV da Lei 
O!gânlca do Munlcfpio. 

DECRETA: 
Artigo 1• • A ut1Uzaç1o por terceiros dos Imóveis denomlnadoa "01J1os. 

ques• pertencentes ao Munlcé>lo, que compOem o Complexo Twistlco do Atax4 
'Maltindo Semlncf .. lani alniY6I de Contrito de Amlndamerâo, rapeiladal u 
nonnas do Código CM1 Btasilelro ~ 

Artigo 2' • Os bens de que trata o presente Oecrato, de aoordo comas 
suas c:aract8rfstica llqUitet6nk:u • funclonab, se classificam em: 

0u1oeque Tipo 1 : COflltruçJo am a~Yenarta. doCIIda de lnltalaç6el • 
lêtr1cas, hidráulicas • aanltér1as, de&llnada l exptoraçlo de atiVIdade mercantil no 
ramo de,_...,. bar, 

Oulolque T1po 2: construç1o em alvenaria. dolada de lnstalaç6el efê
ll1cas, hldréullcas, destinada l up~oraçeo de atlytdada mercanta no ramo de 
lanchonete; 

Quloaque T1po a: c:ons11U91o am elvenar1a, geminada dual a duas, 
dotada de Instalações elêtrlcas, destinada 6 e.llvldade mercantil no ramo de loja de 
convanl6nc:la; 

Quiosque Tipo <4: oonstruçlo em alvenarta. dotadas de ln&talaç6a e
lêtr1cas e hldréullca, destinada letlvldada marcanbl no ramo da sorveteria. 

Artigo 31 • A modalidade da ut111zaç1o 181'6 na fonna da Arrendamentn. -
com~ mensal ~beM~ de acordo com a~ tabela: 
TABB.A DE REMUNERACAO POR USO DE BENS PúBucOS DENOMINADOS 
OUIOSOUES NO COMPLEXO TURITICO DO ARAXA "MARUNOO SERRANO" 

BENS ARRENDAMENTO POR UNIDADE 

I =osque Tipo 1 (I'Mtaurante, RS 300,00 MENSAIS 

illDo2 RS 160.00 MENSAIS 

Quiosque !r 3 {lofa de RS 75.00 MENSAIS 
conwnlinda 

Tlaa 4 laorwtllria\ RS 100.00 MENSAIS 
• o ArrlndamentD .eri·rormallzado atrav6s de Contrato. cuJa Artigo... • 

ninula consiiiUI o Anexo Ura deite DectMD. 
Artigo SI • A e.n.n- t.\lllclpaJ de Urbenlzaçio de MlcaP' - UR· 

BAM. entragani mensalmentl .- Arrenc:tat6r1oa. deVIdamente preenchldoa, os • 
Doc:umentos de Anecadllçlo M&.Wclpel - DAM J** racol*nenlo da remune
raçlo mtn111 fixada e ,..,_. • Yil que lhe 6 de5tlnada til* a qultaçio no 
estabelecimento banctlrio ~-

Artigo e• • As oonc~ç&~s de admlnlstraçio dos bens de que se trata 
pela UR8AM, ~ quantO l ~ que for devida ... pelo Municl
pio, serlo objeto de contrato entre as p8l1el (MunJclplo x URBAM). 

Artigo.?'. Eate Oecrato ~traem vigor na data da aua publicaçlo, re
vogada as dlspollç6es am oontrirto. 

Paltclo LIIUifndo do• s.ntM tlttniY 8lh. 01 de Dezembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefalto Municipal 

ANEXO ONICO DO DECRETO Nl256212000- PMM 
CONTRATO PARA USO DE BEM IMOVã.. PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 
MJ!,I;APÁ.,. ooooooMo ... oooo ooooo~o-0 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM LADO, 
COMO ARRENDADOR O t.fJNtciPIO DE MN;APÁ. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. COM INTERVENftClA DA URBAM E DE OUTRO, COMO AR· 
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.AENDATÂRIQ, CONSOAN1'6 .AS CLÁ~utAs'~AS' t-ri;STE ~'t'RU-
MENTO. . . • ••. 

MUHICIPJO QE MACAPÁ • P.REFEI1\IRA WNICIPAL.J)IS JlACAPÂ 
entr& Jurldlto O. di'relto ptlbllco tntemo. repre$4~ P<1f ~ Prml!Q .Muntclpal, 
Camte. ANNIBAL BARCEU.OS, brasileiro,"~ ttdlilar, Cl N1304CXJ-MM e 
OPF Nl 001.288-647·53. residente e clo~ílla~.em Macapt. ~ denon'IJ
.nalt) ARRENDANTE. com a interveolêncla ~ EMP.IlESA DE umtAN.1ZACAO 
DJ: MACAPÁ • URBAM, dOravante denornlrtádà !NnRVENI$E. e 
~ .. -.~·--""'"""'"' pessoa Jurfdica O. cftlll'tos ~ OGC ~ 
'""'"""'"'""""""""" doravante denominada A~NOAtAfrtO, tem entre sljus:to 
• contmfado o seguinte: • 
CLÃIISVLA PRfMElAA- DO FURDAMENTO 

O presente contrato regularlz.ar-s&-j pelas llOtrl\as do õ&lJ.go: CIVil BN 
&ilelro apllc4vets.. 

ClAUSUlA SEG.lfNDA • [)9 08\JETO , 
Este Contrato tem como objeto a tllsclpllnação do uso, p.or paite do 

ARRENOATARlo, elo lrnóYel ~ ·-·-~·--· do Comp!exo Twtsltco elo Araxá 
"MARuNOO Si:mRANO" de propriedade db ARRelDATÁAIO, destinado à explo
ração de 

CLAUSULA TERCEIRA- 00 f'AGAME.NTO 
O ARRENDATARIO pagatt 1LO ARR~DANTE pelo U$0 do bem ar-

rendado, o aluguel mensal de RS .. w ........ ~ ..... ( ................. . .. . . ), mediante o 'depósito 
desta quantia na rede bancá.ria autoózada at6 o décimo dia do mês Sl.lbseqOente 
ao vencimento 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A emlsslo do Doçumento de Arr~ada• 
çio MuniCipal -DAM, do valor de QUe trata ~ ct6usula, ficarâ l)pndlclonada à 
comprovação d9 pagamento atua tta:c:lo da~ referentes à taxa de ãgua e 
luz. 

PARÁGRFO SEGUNDO· O atraSo no pagamento dos aluguéis po)' 
período . superior a 02 (dois) mesa$ toma,râ autoplallcamente. rescindido este 
eontrato, Independente de nólíficação ou interpelaç.ão, garantindo ao. ARREN· 
DANTE o direito a reintegrar-se, de Imediato, na PGSSll do bem amtlldado. 

ClÁUSULA QUARTA • DO PRAZO 
O presente eontrato vlgerá de , .... ~m"' de Dezembro de 2000 a 

........... _ de Dezembro d& 2004. . · 
ClÁUSULA QUINTA· DA UllUZACAO DO OBJETO 

O ARRENDATARIO deverá utillZar o im6vel (QUIOSQlfE:) exclusiva· 
mente na finalidade dermlda na Clãusu.la Segunda, fiClllldo vedada dar outra 
destinação, senão com expressa autorização p(evla do AR.FIElofDA.Nle. 

CLÁUSUlA SEXTA- DAS OBRtGAÇÕE'S DO AR.RENDATÁRIO 
I • manter a limpeza e c:onservação, responsabilizando-se solidatla· 

mente com os demais ARRENDATÁRIOS peJa segU18llÇ8 patõmonlal do BEM, 
com a contratação de serviços profissionais de vigilância; 

u • trata com utbanldade os munlcipes e praticar preços Justos e çom· 
paiÍII.eis com o men:ado, mantendo tabelas de preços da mercadorias comereiali· 
zadas em local vlsfvels ao público; 

tll • obedecer às leis municipais 'de postura. assim como ao oide.na· 
mento referente à Eeonomia Popular e ao Códigó de Defesa do Consumidor; 

IV • não ceder e/ou tocar o BEM a tereell'o, ainda que parente a qual· 
quer titulo, total ou parcialmente sem expressa autorização do ARRENDA.DOR 
sob pena de rescisão imediata do contrato, btependente de qualquer notificação; 

V • não allera.r a estrutura arquítet6nlca do 8"E.M , assim como seu pa
drão de cores e cômodos, devendo, porém realiZai' os melhoramentos e as refor· 
mas necessárias quanto à adaptação elos utenslllo$ utill%ados neste, assim como à 
higiene do local; . 

VI .. cuidar dos canteiros que integram o BEM, zelando 'sempre pela 
manutenção das plantas, bem como, o plantio de outras espécies; 

Vll ·efetuar em dia o pagamento do a11ençado na Cláusula Terceira, 
sob pena de rescisão Imediata do contrato, conforme eh estabelecldoi 

• Vlll .. efetuar em dia o pagamento das taxas por eonsumo de eletrlckla· 
de, água tratada que Incidirem sobre o Imóvel; 

tJt • ular pela estética do laca!; 
X • manter os Funcionários devidamente Identificados. utílfzando 

C,RACHA$ os quais deverão estar sempre elq:IOStOII vl$1Velmente: 
XI • Indenizar todo e qualquer dano causaQQ ao BEM, mesmo que pra· 

ticado por Cliente$, Independentemente de c:ulpa deste: 
XD • manter, se assim o deseJar, maskla ambiente, seja ela mecantca 

e/ou vivo, bem como, aparelhOS de TV e Yldeo, desde que respeitados os Umites 
Imposto pela legislação vigente; 

XUI • manter a posição das 11\Bsas e cadeiras à disposlçao de sua cli
entela, respeitando a distancia mfnima de 1 m (um metro) contando a partir da 
calçada. resguardando desta forma o livre transito daS pessoas; 

XíV • Cumprir o Regulamento de Admlntatraçio' do Complexo TUtr•O· 
co do Arax6 "M!ll'llndo Serranob. 

PAR_ÁGAAFO ÚNJCO • A lnfr!lçio de qvalquer das ob(lgaçaes as.su
mldas pelo ARRENDATARIO tmpflca na epffç.açlo de multa no valotd!l R$ 300 
(tre'Z8ntos teals}. ma)orada·em 100% (oem por cento) oo ,caso de reíneldêncla. 
Cl;ÁUSULA SftlMA ·DAS OBRIGAÇÕES 00 ARRENDADOR 

I) Entregar ao ARRENDANTE, ao t11nntnó deste contraio, o lmôvef. ato 
rendado, em perteítas'condl"çôes da uso. 

fi) Manter constante $e1Vlço da ~o no local. 
CLÁUSULA OOAVA · DAS 9BRIGAÇÕES OQ INlERVENlENlE 

I} Adminls'* e fiscalizar 'li. exeouçlo.dopntSente CONTRATO 
11) Emitir os Documentos de Arrecadação MunJciPal- DAM das men. 

salidades avençadas • 
111) Manter permanente serviço de fJSCaHlaç!o 
IV) Cumprir o Regulamento de AdrQil\t$!iação do Complexo T1Jlis1lêo 

doAraxá "Maa11ndb Serrano•. . . ' 
CI.ÁUSU!Ji NONA • DAS BE;NFE_ITOEUA~ , 

Todas as benfeitorias IntrOdu~, no B.EM não ~rio .obif1to de? qo.aJ. 
quer lndentzaçlo e passarão a Integrar cfe~ o Ratdm6nlo d:) M~ 
daMacapá. • • · 

· PAR.AGRAFO ÚNICO· Sett partr\i' . t~e:t benMtolla de$4it Q!Je 
não altete a estnrtura do lm6vet • a unifo~J'l\ktade ... o Sistema do: ConJptexo 
que esteja anendadO. · · ·• • - . · 
CLÁUSULA otClMA · DA VIGILÁNCIA·SANJUIVJ ·•. . • 

A qualquitr tempo, a Vlgjláncla. SJíi'úlfdà'~. llfeluaJá ~t 
\t vtstorlas 114$ aJivldades desenvolvida$ pelo'· Mil!ENDA'F~ !ientiO óbt{gjlç~QJ . . . 

. . . I.· ··.· .. • Oo 
'lo ... 'to• ··. 

" .. ,.· ... . . .. 

·DE 04 a 07112/00 

~'CQ)aborareom os t~ cfal:3rele órgão, em nada lr()pedlndo-o ou emba• 
raçando-o. 

J>ARAGlW'O P:AlMEIRO - No quelallga ao Impedimento ou emba
raço ~dO pelo AARENQATÃRIO a tstJ será aplicada à multa de R$ 500 
(Qutõtlentos reais), ~oradã$ em 1~ (c:em porc:ento) I'IO'ca.,ode reincidência. 

PARÁGRAFO SEGDNDO • A reincidência do ciçsto no Pamgrafo 
anfador1 lmp!iça l}lllórlola ~b aos dlr&1Ds do ARAENDATAAro e autoriza o 
7\RI\IDi!OAó~R a t8$Cindlt o c:onlral6 lníedlalilmente lrfdependente de qualquer 
~'JUdicial ou Elttl'ajl.ldleiaL 
CÚUSULA D~IMA PRIMEIRA • DA CONDUÇAO DO .CONTRATO 

Poderão as paltet modificar, résclndlr ou retiOVa( o presente contrato, 
~'fie me<1ante COI'IIW'I1eaçlo com pmzo nunca Inferior a 90 (noventa) dias, 
CLAIL$ULA Ot.CJMA SEGUNDA· OA/RESISÁO CONTRATUAL NA VIGàiCIA 
DO tONTRATO. 

O ARRENDANTE podett rescindir o presen.te contrato mediante o pa
gamento de Justa e pr6via lndenfzação ao ARRENDATÁRJO, lndusfve o ressarci
mento dos va.lores reJatJvos: aos contratos llrmados com terceiros até a data da 
comunicaçlo e que se destinarem. especíllcarnente. il ln$1nsmentallzaçlo do 
negOcio objetq d9$le COI\ITRATO: ~m como, lucros ~tes presumlveis para 
toda a vigência do contrato. 

PARAGRAFO 0NlCO - ConstdeiiU"-s.é, também resc:indldo este 
çonftato em casos ~ nlo utlllzaçlo do BEM pelo prazo de 30 {btnta) dias conse
cullYOS, 90 (noventa) dias lntertaládos. 
ClAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA LEGISLAÇÃO JRJBUTÁRlA 

A parllr da assinatura do pre$8nt8 ContralD o ARRENDATÁRIO deverá 
inJetar de Imediato suas atMdades e legalizar-se Junto ao Asco Municipal. . 
CiÁUSULA DÉCIMA QUARTA· REAJUSTE 

O valor do aluguel estabelecldo na Cláusula Tereel~a, será reajustado 
anualmente, obedecendo-se !ndlce determinado pelo Governo Federal aplicáveis 
à& k:lcaç6e$ em geral. · 
CLAlfSUlA DÉCIMA QUINTA .. DAS DISP.()SIÇÓES GERAIS 

I • todos os tributos, tarifas e demais encargos lncldent~ sobre o obje
to do presente Contrato, setao de Inteira responsabilidade do ARRENDATÁRIO, e 
quando estes tomn lançados conJuntamente, serlo rateados sobre todos os 
ARRENDATÁRlOS 'do Complexo Turistico do Araxá "Marlindo Serrano• a eles 
sujeitos; 

11 • senl solldatlamente responsávet.o ARRENDATÁRIO que ocultar ou 
cont!lbulr na desobedlênçia do disposto neste lnst~t~mento, sofrendo es mesmas 
~s impostas ao infrator. 

ClÁUSULA O~CIMA TE.RCElRA ·DO FORO 
. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Macapâ, para dirimir dúvida 

decorrente da lnobservancta das Cfâusulas do presente Instrumento. 
E por estarem Justas e eontrataclas, assinam as par1es o presente con

trato em S(três) vias de Igual teor e tormã. na presença de testemunhas neste 
subscritas. 

PALÁCIO LAURINDO,DOS SANTOS BANHA, ......... m. DE DEZEM· 
BRO DE 2.000. 

TE$TEMUNHAS: 

ANNfaA.t GARCELLOS 
Prefeito MunlctpaJ de Maçapj 

ARRENDADOR 
ANTÔNIO BRAGA CtiUCRE 
Diretor PtuldenteiURBAM 

INTERVENTE 
EDUARDO FlSB.HEN 

Diretor Administrativo/ URBAM 

ARRl;NOATÁRIO 

DE_OREtO Nl2.567/2000- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAl. DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

que lhe silo conferidas pelo Art. 222. Jnçlsos I e V, .da Lei Orgânica do Município, 
de 20 de junho de 1992, e tendo em vista o dlspo$lo nos avtos do Pro-cesso 
Acfml)'llstralivo n• 43o1nooo. 

DECRETA : 
Art. 1• - OUTORGAR a pennlssâo da placa de prefixo TX 0698 em ca

ráter precár1o ao' (a) Senhor (a) lUIZ CARLOS DUNNINGHAM LEITÃO. nos 
termos da Lei Orgânlea do Muniefpio art. 30, C e 7,9, I, em conformidade com o 
Regulamento aprovado pela Lei ~ 364190 • PMM.. 

Art. 2' · Fica vedado ao Permlsslonário(a), ceder, transferir ou locar, 
sob quaJqver hipólese, a placa objeto da pres-ente Permissão de Uso. 

Art. 8" - Este OQcrelo entrará em vigor na d'ta e sua publicação, revo
gadas as dlsposlç!Ses em conb'Mo. 

D~·SE CitNCIA, REGISTRE•SE E PUBLIQUE.SE. 
Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA. 04 de Dezembro de 2000. 

ANNfBAL BARCB.t.OS 
PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ 
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DECRETO Nl 258912000 - PMII 
O PREFErTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas ltribulçllet 

que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. incisos I e V, da Lei OlgAnica do Município, 
. de 20 de junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do Procuao 

Admlnlatnltlvo n' 430212000. 
DECRETA : 

Art. 11 - OUTORGAR a permissão da placa de prefixo TX 0697 em ca
ráter precário ao (a) Senhor (a) CARLOS ROGtRIO SOUZA SALVADOR, nos 
termos da Lei Orgânica do Munlclpio art. 30, C e 79, I, em conformidade com o 
Regulamento aprovado pela Lei n' 364190 - PMM. 

Art. 2' - F1ca vedado ao Permlsslonárlo(a), ceder, transferir ou locar, 
sob qualquer hlpótese, 1 placa objeto da presente PermlssAo de Uso. 

Art. 3' - Este Decteto entrará em vigor 1\1 data 1 sua publlcaçio, revo
gadas as clsposições em conririo. 

D~.SE CI~CIA, REGISTRE-sE E PUBUQUE.SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de Dezembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO ~ 257012000 - PMM 
O PREFErTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas ltríbulç&te 

que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo, de 
20 de Junho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado pela Lei n• 364190 
- PMM, de 26 de março de 1990, e ainda o que consta no Processo Administrativo 
n' 01167198- EMTU. 

DECRETA: 
Art 1• - Fica OUTORGADA em Car6ter Prec:6rlo pelo prazo de 03 

(Três) anos, contados da assinatura deste Ato, a Permisslo n• TCF 0314 de 
propriedade do MIJollcipio de Macapi para EUDA FL.EXA NUNES, ell;llorar o 
Setviço de tnlnSpOrtu de Carga e Fretamento no llunlcfplo de Macapá. 

Art 2' • F1ca vedado ao Permlssionârlo(a), ceder, transferir ou locar, 
sob qualquer hipótese, a presente permissAo de uso. 

Art 3' • Este Decreto entra em vigor na data de sue publicação, revo
gadas as c8sposlçõee em contJário. 

D~-$E CI~CIA, REGISTRE.SE E PUBUQUE.SE. 
Pal6clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 04 de Dezembro de 

2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO ~ 257112000 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

que lhe do conferidas pelo Art. 222, Inciso I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo, de 
20 de Junho de 1992, combinado com o Regulamento aprovado pela Lei n' 364190 
- PMM. de 26 de março de 1990, e linda o que consta no Processo AdministratiVo 
n1 026511999 - EMTU. 

DECRETA: 
Art 11 • F1ca OUTORGADA em Car6ter Pree6rlo pelo prezo de 03 

(Três) anos, contados da assinatura deste Ato, a PermissAo n• TCF 0030 de 
propriedade do Municlplo de Macap6 pa1a CARLOS ALBERTO VASCONCELOS 
DA NÓBREGA. explorar o Serviço de transportes de Cargaa e Fretamento no 
Munlclplo de Macap6. 

Art 2' • Flca vedado eo Permisslonér1o(a}, ceder, transferir ou locar, 
sob qualquer hipótese, a presente permlssAo de uso. 

Art 3' • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

D~E CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBUQUE.SE. 

2000. 
Pa16clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de Dezembro de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nl 257212000 - PMM 
O PREFErTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Munlclplo. 

DECRETA: 
Art. 1' • EXONERAR A PEDIDO AUREA MIRANDA SANTOS, do 

Cargo de Provimento em ComissAo de Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Organizacional, código DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.1 00, da Sacratarla Municipal da Planejamento a Coordenação 
Gerai/SEMPLA, a contar do dla 01 de Dezembro de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubi'IC8ção, revo
gadas as disposições em conWrlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 04 de DezembiO de 2000. 
ANNIBAL BARCELlOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de AdminlstraçAo, aos 04 dias do 

mês de Dezemb/0 de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.i.O 

DECRETO ~ 2573, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2000. 
ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRéDITO SU· 
PLEMENTAR NO VALOR DE R$ 111.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFErTO MUNICIPAL DE IIACAPÁ, no uso de suas atlfbulções 
que lhe confere a Lei Org4nica do Munlclplo, em seu Art. 222, inciso V, e Art. 5', 
Inciso I da Lei n' 1016199da PMM. 

DECRETO: 
Art. 1• • Fa aberto no Ocçamento VIgente, Cr6clto Suplementar, no 

valor de R$ 111.000,00 (Cento e Onze Mil Reais), confotme o AnelCD I conswnta 
do presente Decreto. 

Art. 2' - Os AICUI10S necessários • execuçlo do disposto no artigo 
anterior, decorretlo de anulaç6o de dotações. conforme AneJCO 11 constante do 
presente Decreto. 

Art. S' • Este OecniiO entre em Ylgor na data de aua publlcaçlo, revo
gada as diepollçi!el em contr6rio. 

Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em ~. 05 de De
zembro de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFErTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIO DA SEMPLA 

ANEXO AO DECRETO N.• 2573, de 05 de deZembro de 2000. 
ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 
2601 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

WUUW1il.021 Encargoe com 
3192.00 • de Exen:lclos Anteriores 

Total 

R$1 00 
VALOR 

41.000 

41.000 

2802 - FUNDO DE MAN.DO ENS.FUNDAM.EVALORIZ.DO MAGISrtRIO -
FUNDE F 

AS 100 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

06421882..002 Manuta Expansão do 
Ensino Fundamental 3132.00 25.000 

Total 25.000 

2901 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS .PÚBLICOS -SE· 
MOSP 

CÓDIGO 

03070251.002 

Total 

ESPECIFICAÇÃO 

Construção e Conservação 

de ~= e Próprios 
Mun ls 

ANEXOU 
ANULAÇÃO 

NATUREZA 

4110.00 

2501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

03070212.012 Cootdenaçllo e Controle 
dos Serviços Adminlstrad- 3132.00 
vos da SEMAD. 

Total 

R$1 00 
VALOR 

45.000 

45.000 

R$ 1 00 

VALOR 

11.000 

11.000 

2801 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA · SEMEC 
RS 100 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

06411902.030 Manute Desenv.da Edu-
I cacão Pr6-escolar 3132.00 30.000 

Total 30.000 

2802 - FUNDO DE MAN.DO ENS.FUNDAM.EVALORIZ.DO MAGISTéRIO -
FUNDE F 

RS 100 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

06421882.002 Manut.e Expensio do 
Ensino Fundamental 3120.00 10.000 

4120.00 - 15.000 

Total 25.000 

2.901 - SECRETARIA MUNICIPAl DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS - SE
MOSP 

R$1 00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

10603252.038 ~ençio do Setvlço de 
PUblica. 3132.00 45.000 

Total 45.000 

DECRETO N' 257412000- PUM 
O PREFEITO IIUN1CIPAL DE MACAPÁ, usando de suas atJiluições 

legais que lhe alo conferidas pelo Art. 222. Jnc:ieos I e v. combinado com o paré
gtafo Unlco do Art. 49, de Lei C>rglniça do Municlplo e c:onalderanclo parecer 
Notmatlvo ~ 00112000 da Procuradoria Gerei do Municlpb'PROGEM, Processo 
Admlnlatnlthlo n' 207812000- PMM, d8taclo de 24 de novembro de 2000. 

.. . 
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DECRETA : 
Art. 11 • CONCEDER a seMdonl ROSEU BENJÓ FURTADO BRA· 

GA, pertencente ao Quadro de Provimento EfetiVo do ~ de Macep4 • 
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de Awclllar T6cnlco em 
Engenharia, Classe B. nlvel 07, os beneficios constantes do Art. 49, _parágrafo 
únfco da Lei Orgânica do Município, 315 (trts quintos) da Função Gratificada de 
Chefe daS~ de An411se e FfeqOência, c:otniiPCllldente ao código CAL201.3, do 
g.rupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de 
AdminlstraçJo/SEMAD. 

Art. 2' • O beneffclo de que trata este Decreto, será Incorporado ao 
vencimento do servidor, e contat do dia 24 de novembro de 2000, de acordo 
com os termos do Art. 401, § 1', da Lei OrgAnlca do Municlplo. 

Art. 3' · Este Decreto entra em VIgor na data de sua publlcaçAo, revo
gadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO OQS SANTOS BANHA, 05 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 05 do mh 

de Dezembro de 2000. 
a8ARIA N.EUCILA DE OUVElRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl2575/2õõõ -r.MM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP no uso das allbllç6es que 

são conferidas pelo Art. 222, Inciso V da Lei Otglnlca do Município de Macapá. 
DECRETA: 
Art 11 • Criar, dentro da Estnrtura de Rede Pública do Sistema Munlcl· 

pai de Ensino de Mac:apá, uma Unidade de Ensino Fundamental, na Av. Aimorés, 
&In•, bairro Launndo Banha, no Munlclpio de Macao6. 

Art 2' • Denominar esta Unidade de ~sino, de Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professora Ellta Nunes Melo. 

Art 3' • Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcaçlo no 014· 
rio Oficial do Munlc:lplo de Macap6. 

Palácio laurlndo dos Santos Banha, 08 de.Oezembro de 2000. 
ANNIBAL B.ARCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nl25761'2õõõ- Pllltlllt 

O PREFEITO MUNICIPAL DE M.ACAPÁ, usando de suas atribuiçôes 
legais. que lhe sAo confelldas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do 
MunlclpiO. 

DECRETA: 

Art. 11 • EXONERAR A Pe>IDO ELZIWALDO LOBO MONTEIRO, do 
Cargo de Provimento em Comlsslio de Diretor do Departamento Administrativo 
das Unidades de Saúde, c6dlgo DAS.101.2. do Grupo de Dlreçio e Assessora· 
mento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de aaúde/SEMSA, a contar 
do dia 04 de Dezembro de 2000. 

Art. 2' • Esta Decreto entra em vigor, a contar do dia 04 de dezembro 

de 2000, rep:sLÂ'u~~~ BANHA. 08 de l>euln'ào de 2000. 
ANNIBAL BARCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secret4da t.Utic:lpal de Admlnlstraçlo, aos 08 dias do 

mh de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVE1RA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl2577/2õõõ - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas all1bulç6es 
legais. que lhe do conferidas pelo Art. 222, lnc:laol I e V, da Lei OraAnlcã do 
MunlclpiO e considerando os tannos do Memorando nt 22CI2ooo -
DATISEMAIPMM~tado de 23 de Novembro de 2000. 

DECRt:.IA: 
Art. 1' • NOMEAR MARIA fWIIIUNDA'GOMES DA COSTA, perten

cente ao Quadro de Pf'OYimento Efetivo do Mlncfplo de MacaD6 - Prefeitura 
Munlclpa1, ocupente da Categolla Funciona de datilógfalo, classe a. nlvel 07, para 
exe,çer o c.tuo de Provimento em Cornlsllo de Ch«e da DMslo de DMda Ativa, 
c6clao DAS.1b1.1, do~ da OI~ a Aueuocamento Superior- DAS.100, 
da S"ecrelaria Munlclp.l de FinançasiSEMA, a partir do dle oa de novembro de 
2000. 

Art. 21 • Esta Decreto entra em vlaor • contar do dia 08 de novembro 

de 
2000

' ~~u~~~BANHA. 08de Oezemblo de 2000. 
ANNIBAL BARCEllOS 

PREFErro MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, aos 08 dias do 

mh de Dezembro da 2000. 
a8ARIA NEUctLA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl257ã/2õõõ -r.MM 
O PREfEJTO MUNICIPAL DE MACAP usando de auu ~ 

=~ lhe do confefldas r>eio Art. 222, 1m- I e V, da Lei OnJ6nicã do 
de 20 de !lrilo de 1092 e COillidelando o cllpoiiW no Art. SlJ, lncllo I 

da Lei n' 133180- PMM. de 28 de de%ambro de 11180, a o cpt consta no Proces
so AdmJnlttrMivo n' 1116712000 • PMM, datado de 07 de novembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 ·EXONERAR A PEDIDO a aervldofa CINARA DA SLVA OLI

VEIRA, do Quadro de PIOVImento Efetivo do Mun~ de ~ - Prelaitura 
Munlclpel, ocupante da Cat~ FIR:Ional..de Monitor Turlstlco. classe A. nlvel 
01 , lotada na Secretaria MuniCipal da Maio Ambienta e Tul1sma/SEMAT, a contar 
do dia 30 de dezembro de 2000. 

Art. 21 • Este Decreto entra em vigor a contar do dia 07 de novembro 
de 2000, revogadas as dlspos~ em contrário. 

Pa!Aclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 08 cfa Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PLtlllc:ado nesta Secretaria Munlàpal de Admlnlstraçlo, lOS 08 elas do 

mh de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCtLA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~CRETO Ni 257i'2õóõ - PMM 
A(O) SECRETARJA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. usando 

de suas atllbulç6es que lhe do confetldas pelo Art. 222, Inciso I e V da Lai Olul· 
nlca do ~. •• llnalmante o que consta no Oficio nt 50612000 - sa.. 
TACIPMM, datado de 21 de novembro de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 1' · DESIGNAR o seMdor EVANDRO LUL RODRIGUES. Chefe 
de Gabinete, ÇódiQo DAS.101.2, para responder cumulatMlmenta=Secnttarla 
~de Trabalho e Açlo ~ connpondante ao DAS.101.3, 
do Grupo de Dfreçlo e Assessoramento Superior- DAS.100, em vi da Trtular 
encontrar-se viajando a seMço da Admlnlstraçlo Munlc:lpal, no perlodo de 22 a 
2.4 de novembro de 2000. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor, a conta.r do dia 22 de novem· 
bro de 2000, revogadas as dlsposiç6es em contltrlo. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA.SE 

Gabinete da Secretária Munlclpel de AdmlnlstraçAo, 08 de Dezembro 
de2000. 

MARIA NEUClLA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, eos 08 dias do 
mh de Dezembro de 2000. · 

DECRETO Ni 258õi2000 f.MM 
O PR.EFEJTO MUNICIPAL DE MACAP usando da suas allt>ulcões 

legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, lncbos I e V da Lei Orgânica do Muni
cípio, a considerando o que consta nos autos do Oficio nt 50612000 - SEMTAC, 
datado de 21 de novembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • AUTORIZAR ROSÁUA DOS SANTOS RIBEIRO - SecreUiria 

Municipal de Trabalho e AcAo ComuniUir1a • CódlQo DAS.101.3, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, ·a viajar da Macapá/AP, sede de 
suas atividades, at6 a cidade de São Paulo/SP, a fim de tratar de assuntos de 
Interesse da AdmlnlstraçAo MUnlclpal, no perfodo de 22 a 24 de novembro de 
2000. 

Art. 2' • Esta Oeaeto entra em vigor, a contar do dia 22 de novem
bro de 2000. revogadas as =~ em contrário. 

PalKió LAURIN O DOS SANTOS BANHA. 08 de Dezembro de 2000. 
ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretalta Municipal de Administração. aos 08 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 
a8ARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl2sa112õóó fMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP , usando de suas atribuições 

legais_ que lha são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
MUnlclplo. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR EDUARDO ASBHEN, para exercer o Cargo de 

Provimento em Conialo de Diretor Administrativo Flnancelro, eó<llgo DAS.1 O 1.2, 
do Grupo de Oireçlo e Assessofwnanto ~- DAS.1 00, da Empresa Ml.nic:i· 
pai de Urbanismo • URBAM, a partir do dia 01 de dezembro de 2000. 

Art. 2' • Esta Oec1éto entra em vigor a contar do dia 01 de dnembro 
de 2000, revogadas u disposições em contrário. 

Paliclo LAUfUNOO DOS SANTOS BANHA, 08 de Dezembro de 2000. 
ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, - 08 dias do 

mês de Dezembro dlt 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 25821200õ - PMM 
. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas atribuições 
legais. que lhe alo c:onl.ndaa pelo Art. 222, lnc:i8os I e V, da Lei Otglnlca do 
Munlciplo. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR ROSEU BENJÓ FURTADO BRAGA, para exen:er 

a Func;.io Gratificada de Chefe da Seçlo de Anlllise e FreqQencla. ~ 
CAI.20t3, do ~Chelia e Assistlnc:ia tntannecUna - CA1.200, da Secraút-
na Mwllclpal de EMAD, a partir da pntaente data. 

Art. 2' • Esta entra em vigor, rwogadas as ~519* em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 08 de Dezembro de 2000. 
ANNfBAL BARCEU..OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Munlc:l!* de Admlnlstreçio, aos 08 dlu do 

mês de Dezembro de 2000. 
IIARIA NEUctLA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 2iiii'20õO-PNM 
O PREFEITO MUMCIPAL DE MACAPA, uaando de suas s~ 

legais que lha alo confelldas pelo Art. 222. lnclaoa I • V, combinado com o pari
lnfo único do Art. 49, da lÀI Ototnlc:e do ~ e conslderlndo ~ 
lílormatlvo n' 00112000 de Procutacbta o..t do MlinlcipioiPROGEM, Processo 
Admlnlatnttlvo n' 111112000- PMM, datlldode t1 O. novembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • CONCEDER ao I8IVIdor HERALDO SOUZA PANTOJA. per· 

tencente ao Quadro de PnMmento EJatiw do ~ da MacaD6 • Prefeitura 
~ OCUI*Ibl de categoria funcional da F*:al da Tributos, era... A, nivel 
01, lotada na SEMA. os berieflclos constantes do Art. 49, parágrafo ünlc:o da Lei 
Orglnk:a do Munlcfplo, 315 (trts quintos) do Cargo de Provimento em Comlulo 
de Chefe da Dlvlalo de Pessoal do Departamento Administrativo e Anancel· 
roiSEMAB, correspondente ao código DAS.101.1 do g. ~ Dlreçlo e ASMSSO
ramento Superior - DAS.100, da Secretaila MuniCipal de Agrlcu.ltura a 
Abasteclmantw'SEMAB. · 

Art. 2' • O beneficio de que trata esta Decreto, será Incorporado ao 
vençimanto do aaMdor, a contar do dia 31 de outubro de 2000, de aoonio com 
oslemlol do Art. 401, §11, de Lei Orglnlca do MunlciPio. 

Art. ~ • est. Decreto entra em vigor na data de sua publicllçlo, ,_. 
gadas as~ em canlr6rlo. 

LAURI!IDO OQS SANTOS BANHA, 08 de 06z.embro de 2000. 
ANNIBAL BARCEU.OS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACA? Á 
PIAlllcado nesta Secretaria Munlc:lpal da Administração, aoa 08 dias do 

mês de Dezembro da 2000. 
IIARIA NEUCILA DE OlNEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETo N12SU/2õõõ -PUM 
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PÁG.17 OtÁRIO OFIClAL DO MUNJC~rPJO DE 04 a 07/12100 

O PREFEJTO UUNJCIPAL DE MACAPÁ, USMdo da suu a~ 
legais ~ 1\e do confettdls pelo Art. 222, lnclloe I a V, da Lei Orgânlc:8 do 
MUnlclpiO da Macag6. 

DECRETA: 
Art. 11 • TORNAR SEM Ef'EJTO OS TERMOS DO.DECRETO nt 

140812000- PMU, datado da 17 da IIOV8D\bro de 2000, qua concede Gra:' • 
çAo de Ouintoe ao I8IVIdor HERALOO SOUZA PANTOJA. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 17 de novem
bro da1~ ~ 11 ~1m c:oritrt1to. 

l"ll*:ió LAURJNOO DOS SANTOS BANHA, oe de daztrnbfo de 2000. 
ANNIBAl BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAl. DE MACAPÁ 
, Publcado nesta Secmarla ~ de Adminlstraqlo, aos 08 dias do 

mas de Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• O PREFEIT0°:sn~~lt'rl~8~l.M!ndo de suas atnbulQ&es 
legais que lha do conllllfdas pelo Art. 222. lndsos I a V, combinado com O'~"· 
grafo Onico do Art. <49, da Lei o~ do MUnlcfpiD • considerando parecer 
Normativo n' 001f.ZOOO da PlOCMIIáolla Ç)eral do Mui'llcfploiPROGEM, Proce"o 
Administrativo nl1877/2000- PMM. datado de 08 de nowmbro de 2000. 

DECRETA : 
Art. 11 • CONCEDER a servidora MARIA L0CIA BEZERRA DA Sll· 

V A, pertenc:ente ao Quadro de Provimento Efflt)vo do Grupo Ocupacional do 
Mag!st6lto do Moolc:lplo de Mac8p6 • Ptwleituta ~. ocupante ela D 
IUnCionat de Profeaor de 11 a <4J Sért., Classe A.~ A. nfvel1, 315 t1ta 
qulntoe) do Cargo de Pl"'Y!men1o em Comlsslo de Diretora da Escola Mu . de 
Ensl.no Fundamental Fortaleza, COfT1IIPOlldente ao c:óc!lgo OAS.101.1, do Q1UPC) de 
Dnçio e A11111 orant811to SUperior - OAS.100, da 5ecralalla Munldpal de Edu
caçlo e Cullura/SEMEC. 

Art. 2' • o benerlclo de que. trata este Decreto, ""' lllCOfPOrldo ao 
venc:lmento do seMdor, a contar do dia 08 de novembro de 2000, de aoordo 
com os termos do Art. <401 , f 11, da Lei~ do t.\mlefplo. 

Art. SI • Este Decreto entra em vloor a contar do dia 08 de novembro 
de 2000, revogadas u disposlç6es em contmlo. 

Paltclo LAURINDO DqS SANTOS BANHA, 08 de Dezembro de 2000. 
ANNtBAL BARCEllOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistta9Ao, aos 06 dias do 

mas de Onembro de 2000. 
MARIA NJ;UCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o PREFEIT0°~S~J~lt'~8~"8:Pl,~~ de suas~~ 
IQ!t que lhe do conferidas !)elo Art. 222 lndsos I e V, combinado com o pará· 
grafo clnlco do Art. 49, da Lei Orglnk:a do ~~~ • considerando o que consla 
nos autos do Processo Admlnlslrllti"VO ntTâãa72õoo - PMM, datado de 18 de 
outubro de 2000. 

DECRETA : 
Art. 1• , CONCEDeR ao MIVidor RAIMUNDO JOSé: MIRA MORAES, 

pertencente ao Quadro de Pravlmento BeliVo do Grupo Ocuplclonal do Mu~ 
de Macapá • Preltftura Munlcii)G], ocupante da categot1a fUncional de Agente de. 
Admlnlstraçlo, Classl o, niVel' 16 os blllellclos oonslantes do Art. <49. PJU*grafo 
OOico da (ti Orglnlce do-~ 515 (dnco quintos) c:ll RepmentaçlO do 
Cargo de PIOYfmento em cOmiSSiõ~ite Set;retário da Cómlsslo Pennanente de 
Ucitaçlo, correspondente ao c&jlgo OAS.101.1, do grupo dt DireçAo e Assesso
ramento Superior- OAS.100 da Secretaria M&.rlicípaJ de AdmlnisttaÇicYSEMAD. 

M 2' · O benelldo de que tra1a este Oec:reto, ltl6 lncolporado ao 
vencimento do servldor, a contar do dia 16 de Julho de 1897, de acordo com os 
termos do M 401, § 11• da Lei Orgânica do Municiplo, revogado o decreto n' 
596192 - PMM. datado ele 30 de dezembro de 11192.. 

Art. SI • Este Oec:reto llltta am vloor na data de sua public:açlo, rattoa· 
glndo seus eleitos flnanceiroJ e contar do dra 16 de fulho de1887, revogadas as 
disposlçau am contrtrio. 

Pablclo LAURINDO DQS SANTOS 'SANHA. 08 de Dezembro de 2000. 
ANNJBAL BARCEU.OS 

PREFEITO MUNICLPAL DE MACAPÁ 
Publicado nesta Secretatla Municipal de Admlntstraçlo, aos 08 dlas do 

mAs de Oeumbro de 2000. · 
MARIA N.EVClLA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'rAAÇÂO 

DECRETO Ri 2S87/2'ooo-pMM 
O PRiFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. usando de suas atribulç6es 

legala_que 1\e do conletldas pelo Art. 222. lnclsoll e v, da Lei OrgAnlc:á do. 
MUnlcipiO de Macap6. 

DECRETA: 
Art. 1t • TORNAR SEM EFEITO OS TERMOS DO DECRETO ,_, 

231812000- PMM, datado de 08 de novembro de 20001 qu6 exonera a pedido 
UARCIO CAETANO SETUBAL ALVES, a pat11r do dia 01 ae novembro de 2000. 

Art. zt • Este 0ecteto entra em Ylgo(, a contar d.o dia 01 de novam· 
bro de 2000, rvvogadas u ~ am contrtrlo. 

Palácló l.AURINOO OQ'S SANTOS BANHA, rJ7 dt dezembro de 2000. 
ANNleAL aAROEU.OS 

~O~~IPALDE~~Á 
Publlc:ado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos rJ1 dias do 

m6s de Dezembro de 2000. 
I8ARlA NEUCJLA DE OUVEJRA 

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 258812_000 -l.MM 
O PREfEITO MUNICtPAI. DE MACAP usando de suas atribulç&ls 

legal que lhe s!!o conrlfrfdas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do 
Munlclplo. 

DECRETA: . 
Art. 11 • EXONERAR MAACO CAETANO SEllfBAL ALVES do Car

go de Provimento am Cornlssio de Assessor~ c6dlgo DAS.101.1, do Cirupo de 
Dlreclo e Assessoramento S~.:. DAS.100, da Representação Munlclpll em 
B1UlllaiOF, a contar do dia 01 ele o.z.mbro de 2000. 

Art. 2' • Este OICfeto enfia em vlaor 11 contar do dia 01 de dezembTo 
de 2000, revOQadas u ~em contrário. 

Pa16do LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 07 c:te Dezembro de 2000. 
ANMBAL BARCEllOS 

PREFBTO MUN1CIPA1. DE MACAPÁ 
Publicado nesúl Secretalia Municipal de AdmlniStriÇ:lo, aos 07 dlu do 

mia de OazembiO de 2000. 
MARIA NEUCJLA DE OUVElRA 

O P"REFrrtO MO ClPAI! De~ A • usendo de IUit ~ 
• lha s1o Cd!\fdJtdU oeJo M lndaot I e U. da Lei Orglnlcã do 

e o qll! oons~a no OfTcto nt 1 ... DRHISEiíAD, datado de OI de 
de%000 • • 
DECRETA: I 
Art. 11 • EXONERAR A PEDIDO KÁTIA fRANOINBTE 0UVEJRA 

CA8~A NEVES. do ÇargQ dt PraYiintnto em ~ dl tlinltcn do Qepal
tatnentO de R~ H!.mlanos, co~t.-.o ~ DAS.101.2, do Gíupo 
de DlreçiD • AUessoramento Supellor - OAS.~ da SecrataJ1a Municipal de 
~.e contar cto<l'- 07Cle to de 2000. 

Art. 21. Este~""~ cont11r do dia 07 de dllztmbro 

c:te 2.ó00, ~J:'u=roo:W~s BANHA. 07 de Dezembro de 2000. 
ANN[BAL BARC~OS 

PfleFEITO MUNIC[PAL O MACAPÁ 
Publ'udo l'lest Secretaria Municipal e Administração, 8011 07 dlu do 

mia de DIIZelllbm de 2000. 
MARIA HEUCIU DE OliVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE Af>M!NISTAAÇÂO 

-
. O PAEntrO MUNICIPAL DE MAC U'tltldO de 11* •= 

que lhe do confetldas pelo Art. 222, lnclsol I e , da Lei OrgAnlca do 
de 20 de junho de 1992. e ltndo em vista o noe autos do Proceao 
Adm1nJstridlvo rfl43031'1000. 

DECRETA : 
Art. 11 · OUTORGAR a permlsslo ~Diac:e de prefoco TX 0699 am ca-

14lar prdtlc;l ao (a) s.nhor (a) VALDIR BRAGA "DIAS, 1'10118Jmol da Lei O!gW
c:a do ~ 111. ;!0. C e 10, I, am c:onforTnld*Sa com o R~ aproVado 

pela Lei n' Art. zt ·.~vedado ao Pa~a), ceder, transferir ou locar, 
10b qualquer hlpól8le. a placa obJeto da ~ Peiriilalo de Ulo. 

Art. SI • Estel>ecreto entratí em vigor na data e sua publlcaçlo. nwo
gadas um em c:on~o. 

O~..S C~NCIAJ.~GISTRE·SE E PI;IBUQUE•SE. 
P LAURINuu DQS SANTOS BANHA. 07 de Dezembro de 2000. 

ANNl8AJ. BARCEIJ.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 2581/2000 •fMM 
O PREFEITO MUNICIPAl. DE MAOf!P , usando d& suas atribuições 

qu. lhe do c:onfetldu Pelo Art. 222, Incisos 1~, da Lei Orgânica do Munlclplo, 
dtl 20 de ~ de 1992. e· tendo em vista o o nos autos dO Processo 
Adn'llnlst11llvo nt 4351/2000. 

DECRETA 

rifar~ ~
1

{;)0=~~P~L mca~~~Jfef~rut 
nos termos da Lei Orglnlca dó Munlclr>fo art. , c e 78, I, em conlomtldade com 
o Reglllamento 8DI'OVãdo pela Lei n' 364190 • Pt.t.t. 

Art. '2' • Aaa vedado ao Pennlsslor!6!to(, ceder, transferir ou locar, 
50b qualquer~--. a J11aca objeto da pruent6 PermlsiiO de U.O. 

Art. 3' • Este Decreto antrenl em vlgbr na data e sua publlcaçlo, revo
gadaS as~ em oontmr1o. 

D~..SS CI~CIA.I.~GI9TRE..SE E PUBUQUE--SJ!. 
Palácio I.AUATNuu DQS SANTOS ~ rJ1 de Oezetmto de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUN~IPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Ni 2.582/20QO - f~M 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAOAPda usando de suas atJI)ulçOu 

:r:&-c:o~~~e 'tZn~:C: ~e:Spos~~: = 
Administrativo ni4253120oo. 

DECRETA: 
Art. 1• • OUTORGAR a A8!Tillldo c:ljl ptata de prelbco TX 07ÓO em ca· 

réter precário 80 (a) Senhor (a) VAl.DEOI SOUZA RODRIGUES, nos termos da 
Lei O~ do M'uillcfPI9 trt. ~~.C e 711, I, emfconformldade com o Regulamento 
eJl(IMIOo pela Lei nt SEWIIO • PMM. • 

Art. 2' • Fica vedado ao PermJaslo(ljt1o(.,_, ceder, tranlfellr ou locar, 
sob qualquer hi!)(Stese. 8 !!laca objeto da present'IJ Pemilssllo de USo. 

Art. SI • Este Decreto antrart em v~ na data e sua publlcaçlo. revo-

gadas u ~lN'C~~STRE·SE E PUBUQUE..SE. 
Páláclo LAUAINuu DQS SANTOS SANHA, 07 de Dezembro de 2000. 

ANNfBAL BARCElLOS 
PREFEITO MUNICIPAL 9E MACAPÁ 

DECRETO Ni2s911100ó -tM 
.O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de suas atri:JuiQi!el. 

que lht do conferidas pelo Art. 222, 1nc:1soe 1 ~ v. Lei ~do MunlciPo. 
de.20 de Junho de 11192, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo 
nl 01<407!lOOO. 

DECRETA: 
Art. 11 ~ AUTORGAR a ~rmJs!ao para ExploN o ~ de 

r:t:o~~oodeetL~caT~.r G'Jre~..-o~s ~ 
OUVEIRA, nos termos da lÃ ~ 884J90 • PMM 

Art. 21 • Aca vedado ao Permlsst4ntrlo(a), ceder, transferir ou locar, 
50b qualquer hlo6t8u. a placa obJeto da presenle Petmlulo de Uso. 

Art-31 • Acil REVOGADO o ~to de n' 111188 - PMM, de 
18.02.1998, em favordoSr(a) LUIZ DA SILVA OTA. 

Art. 4J • Esta Decreto entraré em or na data e sua publlcaçl.o, revo-
gadas u dlSoosJoees em con~,tlo. 

• DE-sE ÇtENCIA, 'REGISTRE·SB EfiBLIQUE•S.E. 
Patáclo l.AURINOQ OQS SANTOS ANHA, 07 da Dezembro de 2000. 

ANNIBAL BARC OS 
PREFEJTO MUNICIPAL E MACAPÁ 

DECRETO NJ2s84liooo-tM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP usando de euas & 

<lW 11e ato c:onl8ltd:u pe1o Art. 222. 1nc11o1 1 e v, lAI OfVAI*:a em 
de~ de Junho de 1992, e tendo am vts o dl$p0Sto no Proc .. so Mmfnfatra vo 
,. 0141:2/200Q. 
• DEORETA.: ~ Art. t1 • 0\IYORGAR em Cenlter USO DEJ1NJTIVO a p1ac:a de aN-

guel n:-> Túi,lle ortlblo TX 0$34 aó (a). (a) JUCIVAN SOUZA OUVEIRA. 
1'10$ do M 2'1 da Lei ~ 384190 - PMM, do com o Art 10 do Decmo nl 
851JBO • PMM. .. 

r 
1 
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Art. 1* • Fica vedado bo Permlsslon6Jto(a), çedet, tnmsfadr ou l!lcar, 
sob qualquer hipótese, a placa objeto da presente Permlsslo de Uso. 

Art 3f • F'IC8 REVOGADO o Decreto de ne 15321t7 • PMM, de 
29.08.1997, em favor do Sr(a) AR<lEMlAO BARBOSA ALHO. 

Art. 41 • Este Decrvto entrará em ylgor na data e 11.18 publicação, revo
gadas as disposlçOes em contrtrio. 

oê•SE ~CIA, REGJSTRE.SE E PUBUQUE.SE. 
Pa14do lAURfNDO OOS SANTOS BANHA. 07 de Oe'Zelllbro ele 2000. 

AHtttBAJ.-BARCEU.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

. OECAETO 'N' 25MI2000 ~ PMM 
. O PREFEITO MUNICPAL DE fAACAP/v usando de suas a~ 

que. .,. são conferidas 1)CIIo. Art. 222. inl;tloll e v. da Lei OfgJnlêa do t.tmlclplo, 
• _ • .c1t J9 • ~unho de 1992. e tendo 11111 vísta o disposto nos autos do Proceuo 

' ·~nlltr.t~vo nt 435212000. 
' Q!E'CREfA: . 

Art. 11 • OUTOAGAA e.penntsdo ela placa de pnt(llco TX 0702en\ ca
tilet prdrfo aó (a) Senhor <4l) MARCOS VIHICtUS DIAS 'DE ARAUJO, nos 
tennoa da l..el orgànida do ~ aJt. 30, c e 79, I, em coofolmldade cem o 
Regulamento lj)fOVIldo pela UI" ~384/eo • PMM. 

M :. ~ • Roa vedado to P«nnlsslonAifQ(a), ceder, transfertr ou locar, 
IOb qualq~Aetfl~tese, a placa ~clal»,....,..fla.rtnlUio de~. 

M. .3f • &te Oecceto ~ em~ na da1a e eua .publk:açlo, nMI
gadas as~ em conttirio. 

ot-se Cl~ REGISTRE .SE E PUBUOUE·SE. 
Pa.láclo LAURINDO 00$ SANTOS BANHA, 07 de Dezembro de 2000. 

ANNf8AL 'BARCEJ,LOS . 
PREFeiTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECREfO .~ 259el2000 - fMM 
O ·PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPA, usando de suas. elribulçaes 

que lhe llo conferidas pelo Art. 222, h:bo ~ e V, da Lei Orglnlca do Munlc"JI)io, de 
20 de Junho ele 1892, oomblnado oom o Regulamento eprovldo pela Lei nt 384190 
- PMM, de 26 de março de 1990, e ainda o que COI\$Ia no Processo AdmlnlstraUvo 
nt056tf2000. EMT\J. 

OECRETA: 
Art 11 • Aca OUTORGADA em car6ttr f»rec6rlo peto' i)rno de os 

(Três) anos, contados da assinatlft deste Alo, a Pllmlulo nt TE 0018 de propd
edade do ~ de Maclp6 pua MARtA 'DAS GRAÇAS Stl.VA DOS ANJOS, 
qJbat o SIMço de trllnaportq de carvu e f:rwtamento no Munlclplo de 
<Mecapt. 

Art 21 - 'Fica vedlda eo f>~). ceder, transrartr ou tocar, 
.00 qualquer hipótese, • pre&a\te permiDio dll uso. 

Art 31 • Este Decreto entta em VlgQr na data de sua publlcaçao, nM~
gadU as di~ em contt6rio. 

ót·SE C~CIA, REGISTRE-sE e PUBLIQUE-SE. 

2ooo. 
Peltclo ,LAURINOO DOS 'SANTOS SANHA, 07 de Dezembro de 

ANfÚAL 8ARCEl.LOS 
PREFaTO MUNICIPAL DEMACAPÁ 

DECRETO~ 25t712000- 'PMM 
O 'PREFEITO MONICIPAL oe MAC:APÁ. uundo de suu alllbulçlleJ 

legais que 118 do conferidas pelo M 222. lncfsos I e V, da t..e1 OrgAnlca do 
Munlcípll) e o que consta no otrclo r.-10612000- SEMATIPMM, elet.do de 1e de 
Novembro de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR JOAI) Al.IGUSTO ·OA COSTA ·N:ETO, pertencente 

ao Quadlo de Provimento Efetivo do Mu~ tle MatapA - Prefeítu,. Munlclpal, 
ocupaniB da Categoria Funciona de AIA Tk. Em Al:t!únl$ltaçlo PObflca, dUse 
O, nrv.t 20, para exercer o cargo de PIO\fmento em Comissão de Olr.w do 
0epertamento de Recuraot Humanos, c6dlgo OA$.101.2, do Grupo ele 011aç!o e 
Assessoramento S~dor - DAS.100. da Secralarla Muolclpal de Admlnlstrl
çl~. lpertlrdo dle ·078dRemblo de~. 

Ait. 21· Este OecrltfO ert11a *" vigor • C.(lnter do dia li1 dt dezem.bYO 
de 2000, mogadat as dl~wn contrM:J. 

PaiAclo lAURINDO DOS SANTOS SANHA. 07 ~~de 2000. 
~AL.8AACEU.OS 

PREFEITO WNJOIPA!. OEMACAPÁ 
Publicado nesta Seetalalla Mllntcrpal 'de Adminlst~ aos f11 dln do 

mês da Oezembro de 2000. 
MARIA N'EI;ICfLA ltE OUVEJA.A 

SECRETÁRIA t.llNIOIPAL DE AO lsmAÇÃO 

DECRSTO til 2.5.8812000 • fMM 
. O PREFEITO f!IUN)CIPA( OB VACAPA. usando de auas atribulqCias 

legala qae lll llo conleltda - Art. 222. ...,_ I e V, da IM ()rglriQ do 
~ • o que consta no oflcto f11100Q00- SEMAT~. 1Mtado de 18 ·d 
novemllro de 2000. 
' . «eRETA: 

Art:. 11 · EXONERAR t. 'PEDIDO IRACR.OA DUARTE tNAJOSA, dÓ 
CatgO <flt Provimento em Comlsdo .dt ~OSSOI' I. corriiiJ)Oil4ente eo ~ 
OAS.101.1, do Grupo de Oireçlo • AsAUomtnentD Supartor - OM.toO; da 
Sac:tetadl Munlclplll de Melo Anu.te • 1\lrfsmdSB4AT, • contár ao c~a '2Q • 
~·2000. 

. · Alt. 21 • Este Decreto entra om • · e conta.r do dia 20 de novem
tuoo d•'BOo;tavoga<~a.s as~..,., çanlrtlfo. 

f' alicio t.AtiRtNDO OO.S SANTOS~ 07 de DUIII'T'Iblo de 2000. 
ANM(BAJ. BARCEU.OS 

PREFSTO MUNICIPAL DE W.CAPÁ 
. hbllcado M6la ~ ~ cs. MmlnlstraçGo. 101 07 do 

mas de~ernbfO de 2000. 

.· 
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DECRETO Nf 15MI2000-PMM 
O PREFEITO MtiNIC'IPAL OE MACAPÁ, usando da suas atribuiçõls 

legals que lhe slo confeddu pelo M. 222. indlo V, da Lei OTglnlca do Município 
CONSIDERANDO o que dirp!le o Ar110, Inciso 11 ela Lei n• 86(W7-

PMM, de 29 de'Jan'eiro de 1997; combinado com o Art. 25 do Decreto n1 580197 • 
PMM. 

DE~ A: 
• Art. 11 • EXONEAM EOILENA l.iÚCIA CANTUÁRIA DANTAS, do 

Cargo de Provtmento em Comls$io da Secret6rla 'Executiva da JARI, da EMPRE· 
SA ·MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS • EMTU, a partir do dia 06 de 
.d(Jzembro CS. 2000. 

Art. ~ • Este ·oec:rato entra em Vigor na dala de sua pUbllcaçlo, ri!VO
gadas as disposlç6es em conttttto. 

PaiAc:lo lAURINDO DOS SANTOSt!ANHA, 07 de Dezembro de 2000. 
AN:HiBAL BARC~OS 

PREFEITO MUNICIPAli ~,4 . 
Publicado nesta Secretaria MUnidpWft MrillnlSlreçAo, 101 07 dias do 

mêS de Dez8mbl'o de 2000. 
•NUA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECA& ÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ·~ 

DECRETO 'N' 2e0012.í00Jt -fiMM 

.o PREFBTO <MUNICIPAL oe <MJiiCJIOtÃ, .u.undo de cuas allbllções 
legais que lte são oonfltrtdas pelo M 222, lndlol I• V, da Lei Orglnica do 
Munfçlplo de Mac:ap6. 

DECRETA: 
Art. 11 • TORNAR SEM EFEITO OS TERMOS DO DECRETO nt 

2.41712000 - PMM, clet8do ft 20 de nown'IJHo de 2000, que Exone,. a pedido 
LUIZ FERREIRA TRINDADE, a pa.r1ir do dia 01 de dezembro de 2000. . 

Art. 21 • Este Decreto entra em ~. a contar do dia 01 de nowm· 
bro ele 2000, tWogadu u dllposiç6a em contltrto. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 07 de dezembro de 2000. 
. ANNIBAJ. BARCEl.L.OS 

PREFEITO MUNJCIPAL OE PAACAPÁ 
PIAllicado nesta Sec:retal1a Mílnlclpll da Adminlstntçlo, aos a7 dias do 

mês de Dezembro da 2000. 
MARIA NEUOilA DE OUVEJRA 

SECRETÁR.IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 2601í2õõêi-.PMM 
O PREFEJrO MUNICIPAl.. DE MACAPÁ. U:Mndo de suas atlllutçõel 

legais que lhe sio conferidas pelo Art. 222. lnciDos I e v , da Lei Orglnlc:a_ do 
Munlctplo. 

DECRETA; • 
Art. 11 • EXONERAR LUIZ FERREIRA lfUNDADE, do Cargo de Pro

vimento em Comisslo de Chefe da OMsio ~ Mall<etlog e Dlvulgaçlo, eódlgo 
DAS.101.1, do GNpo de Dltaçlo a ~ Superior- DA$.100, do 
Gabinete CMIIGABIC, a contw do dle 01 de Duambro de 2000. 

Art. 2' • ~· Oecr8to entra em vfOor• ICOIÚ• do dia 01 de<deumbro 
de 2000, revogadas as dlsposlç6es em contrátio. 

Paltclot.AURINDO OOS SANTOS~ 07 de Dezembro de2000. 
ANMBAL BARCEl.LOS 

PREFElTO MUNICIPAL De MACAPA . 
Publ'.cado n8lla SIOf8lal1a Munlclpll. Admlnlstraçlo, aot 07 dles 4& 

mb de Dezembro da 2000. 
. MARIA NEUCILADE OUVEIAA 

SECRETÁRIA MUNICIPALOE~STRAÇÂO 

DECRETO N' 2602/iõõõ- PMM 
O PRERJTO MUNIOlPAL DE MAPAPÁ. ~ndo de 11.111 9tribulç0é* 

Legais que lha são conflrldu pelo ~ 222; hllsot 4 e V, da Lei OrgAnlca de 
~ a, constdarando o chposto no f 5', lllo Art. 40 da Constilulçlo ~ 
Lei nt 337&'58, Alt 191, Art.258, da Lei , 1711/52; partgrafo tlniQo do MAG, 
lndao 11 do .Art. 36, ela Llll Otglnlca do Munidp1b e finalmente o que cons1a ClO 
Requerimento nt 5U11'119, dataclo 91 o de f10WIDbro de 1999. 

OECRETA: . . 
Art. 11 .• CONCEDElt PENSAO 11'EMP01!tARJA t ANÃ t..<OCIA.SIL\',\ 

AJ.BUQUERQUE, filha do _...IVidor, BAJ,.f"A%AA Ct.VALCANTE AUIUQUêR, 
QUE, fallcldo em 17 • Janeiro de 1978. 

Art. 21 • A penslo de que trata o tdlgo INeltor, senl PIO& ~en· 
te 1 benef1c14J11, M Valor corrasponc:ler\tt t t~ (cem por cento) dos ~tos 
lnttgrals do catgo • Ascal ele Tributos, . D-.1'Wal 22. andfo dl 2la 
(vinte e dolt por oento) de llllUênfoJ, M$ (i:hD Qlllrttol) da ~ do 
Cargo de DlfiiiQr do Departamento de ~çlo TributAria e lncotpotaçlo de 

abono. e--·~ anquatllo~toltlita M • ·E-. OecrwiD entra em 'IV»' na da: da sua P'~ revo-
gada. •• ~ 111) conlltrio. • 
• Palâclo lAURINDO DOS SANf~ SANHA, 07 de Oeumbro de 2000. 

ANNIBAJ. 8AltCBlOS 
PREFElTO WNiaPALOI!UACAPÁ • 

~ nesta SacrltaJfa Muntciplltô ~. aos 07 dlu do 
mês de Dezembto de 2000. 

MARIA'NEUCU EIRA 
SECRETÁRIAMUNlOIPAt, ADMifllSTRAÇAO 

· PORTARIAS 
PORTARIA H' 6t1tlOOO.,.fWU 

A(O) SECRETÁRIA(O) ·MUNJCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, U#ndo 
elo suas atrllulc;6al4» 1te elo con~ pelr;) Alt. 228, Inciso U da Lei Orglnb 
do J.UJ~ ~ cem o Alto 57, I a I do Reglmanlb lntemq da 
SEMAD e o dlços1o 110 Qec~ n:-331$4-gMM. · 

RESOLVE: 

. . ":. 
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Art. 11 • DESIGNAR CARlOS ALBERTO DA ROCHA ROMANO, 
Chefe da Seçio de Dotaçao OrçamentAiria, Código CAJ.20U, para rasponder 
acumulallvamente pela Chefe da SeçAo de Dlvlllo de Pesaoal, código DAS.101.1, 
do Grupo de Direçlo e "-soratnento Superior - DAS.tOO, da Sectelalta t.bll
clpaJ de AdmlnlstraçAoiSEMAD, 1 p1rtlr do dia 01 de novembro de 2000. 

Art. ~ • Esta PortaM entrll em vigor na data de sua publlc:eçlo, revo
gadas es disposições em contr6tlo. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-sE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Sec:reláne Ml.nlclpeJ de Admlnlstraçlo, 04 de 

Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
Publicado nesta Secretarla Munlclpal de Admlnlsttaçlo, eos 04 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl61212000- PMM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇAO, no uso de auas 

atribuições que lhe aio conlarfdaa pelo Art. 228, Inciso 11 de Lei Org4nlca do 
Munlclplo, combinado com o M 57, lncilos I 1 11 do Reglrnen1o Interno da SEMAD 
1 pelo Decreto n.1 331194 - PMM e o que conste no Oficio n' 1070100 -
GABISEMEC, dat8do de 28 de nowmbro de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 11 • DESIGNAR a servidora EUANE DE USBOA PIRES, pare 

responder Interinamente pela Chefia de Gabinete da Secretart. ~I da 
EclucaçAo, código DAS.101.2, do Grupo de DIR!Ção e Aslelsoremento Supetlor
DAS.100, de SEICfetaria Municipal de EducaçAo e Cultura/SEMEC, em Virtude da 
Titular se encontrar em gozo de 16rlas regulamenlanls, no perfodo de 01 a 81 112 
de2000. 

An. ~ • &111 Porta/la entre em vigor na dalll de sua pubtlcaçAo no dlá· 
rio Ollclal do Munlclplo de Macap6, revogadas as dispas~ em contr6rlo. 

Gabinete da Sec:raterla Munlc.lpal de Admlntatraçlo, Macapá, 04 da 
Dezembro de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nl61312000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas attlbulçôel que lhe alo conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica 
do Munlclplo, consklerando o Arl 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194- PMM e, finalmente o que conSIII nos 
autos do Offclo ni QQIH - SEM EC, datado de 01 de nowmbro de 2000. 

An. 11 • Autorlur a 1ervldora MARIANA ADELE LUCIEN DA SILVA, 
Nutricionista, classe A. nlvel 01, Lotada ne Secretarla Munlclpll de Educaçlo e 
Culture/SEMEC, l viajar at6 o Distrito de Pacul, no perfodo 10 1 18 de novembro 
de 2000, a flm de distribuir g6naros alimentlclos e gás de cozinha nas Escolas 
altuadas nes1a RegiAo. 

Art. 2' • Este Portaria entre em vigor na data de sue publlcaçêo, revo
gada as dlspos~Qões em oontnlrlo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA•SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admlnlstraçllo, 04 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secratarta Municipal de AdrnlnlstraçAo, aos 04 <las do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl61412000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de auas atrlbulçlles que lhe s6o conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Org4nlca 
do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Reglmento Interno da 
SEMAD e o cllsposto no Decreto n.1 331/94 - PMM a, finalmente o que consta nos 
autos do Oficio n' 1189/H - SE.MEC, datado de 01 de novembro de 2000. 

Art. 11 • Autorizar o servidor ALCINO JOS~ THOMAZ DOS SANTOS, 
Artfflce de Marcenaria e Catplntarla, classe A. nlvel 01, Lotada ne Secretat\a 
Municipal de EducaçAo e CulturaiSEMEC, A vla)ar at6 o Distrito da Pacul, no 
perfodo 10 a 16 de novembro de 2000, a flm de dlstrtbulr g6neros allmentlclos e 
g6s de cozinha nas &colas situadas nesta Região. 

Art. 2' • Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo
gada as disposições em contr6tlo. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Secrat4Jia Municipal de Administração, 04 de Dezembro 

MARIA NEUC1LA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 04 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA NI61SI2000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas aii'Culç6es que lhe do confllflda.s pelo Arl 228, Inciso 11 da Lei Orglnlc:a 
-do Munlclplo, considerando o Arl 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno de 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194 - PMM e, finalmente o que cons111 nos 
autos do Oficio n'989/99- SEM EC, d.etado de 01 da novembro de 2000. 

Art. 11 • Autorizar ALCINO JOS~ THOMAZ DOS SANTOS, Artlflce de 
Marcenarla e Carpintaria, classe A, nlvel 01, Lotado na Secretaria Municlpll de 
Educaçllo e Culture/SEMEC, l viajar até o Dlstrllo de BatUque, no perfodo 18 a 24 
de novembro de 2000, a fim de distrtbuir g6neroe allmentlclos e gú da cozinhe 
nas Escolas situadas neste Regilo. 

Art. ~ • Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revo
gada as dlsposlçôes em contr6tlo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Sec:retAria MunicipeJ de Admlnlstraçlo, 04 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraQAo, eos 04 dlas do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA tfl611112000- PMM 
A(O) 8ECRETAAIA(O) MUNICIPAl. D! ADMINISTRAÇÃO, uando 

de .,.. atrtbulçl!el que 1w do conf811du pelo M 228, Inciso 11 de Lei O!glnlca 
do Munlcfplo, conelderendo o Art. 57, lnclloa I e 111 do Regimento lntamo da 
SEMAO e o clsposto no Decreto n. • 331194 - PMM e, finalmente o que conete nos 
autDe do Offclo rf'tltlll- SEM EC, ctat.do de 01 de novembro de 2000. 

Art. 11 • Autorlur MARIA DE FÁT1MA OUVEIRA, Chefe da Divido 
de Merenda Eacollt. l vlefat atAI o Distrito da BIJllque. no parfodo 11 1 24 de 
nowtnbro de 2000, 1 IIm de clstrlbulr g6netollllimenticloe e gú de cozinha nas 
E.ecclas situadas nesta Regllo. 

Art. 21 • Es1a Portaria entra em vigor na dalll da sua ~. rwvo
gada as dlspollçilea em contr6tlo. 

. REGISTRE-sE, PUBUOUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secret6rte Municipal da Aânlnlstnlçlo, 04 de 

Dezembro da 2000. 
MARIA NEUCI.A DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO 
Nlllcado nMIII Sacmarla Municipal da Adrnlnlstreçlo, aos 04 dlu do 

m6l de Dezembro da 2000. 

PORTARIA Nl81712õõô - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO. Ullndo 

de lUaS atrlbulçllel que lhe do conferidas pelo M 228, lncl8o 11 da Lei Org6nlca 
do Municfplo, conslderenclo o M 67, lnclaoe I a 111 do ReglmeniO Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194 • PMM combinado com o Arl 36, 
inciso VU, f 1• ela Lei Orglnlca do Munlclplo e, flnatmenta o que consta no Pro
ce .. o Admlnlatrltlvo n.l1501/2000- PMM, dateclo de 22 de Agosto de 2000. 

RESOLVE: 
Alt.11 ·CONCEDER UCENÇA - P~MIO da 03 (trh) meses ao_.. 

vlclor JOS~ R.IBAMAR CARVALHO MUNIZ. ocupante da categoria funcional da 
Artlfice da Elebicldade, dasse B, nlvel 10, l.dado na Secretart. Municipal de 
Obres e Servlçoe PúblcoiiSEMOSP, no pel'fodo de 13 de novembro da2000 1 
13 de fewralro de 2001, correspondente 10 qQinqOtnlo de ( 11192/19117). 

Art.~· Esta Portarta entre em~. 1 conter do dlt 13 de novam· 
bro de 2000, revogada es dlsposlç&ee em contrário. 

da2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQU&SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da SacretAiria Munlclpel de Admlnletraç4o, 04 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nata Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, eoe 04 diu do 
m6l de Dezembro da 2000. 

PORTARIA Nl81112000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de sues allllulç6el que lhe do conferidas pelo M 228, lncl8o 11 da Lei OrgAnicl 
do Munlclplo, consldetando o M 57, lnclsoa I a 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194 • PMM combinado com o Art. 38, 
lnclao VIl, da Lei Orgânica do Munlclplo I, finalmente o que consta no PrOCIIIO 
Admlnlst,.tlvo n,l 172212000 - PMM, datado de 09 de Outubro de 2000. 

RESOLVE: 
Alt.11 . CONCEDER UCENÇA - PR~MIO da 03 (três) meees a aervl· 

dore MARIA JOS~ DE OLIVEIRA, ocupante da categoria funcional de Atendente 
Hospitalar, classe C, nlvel 18, Lotado na Secratarla Municipal da aaUdeiSEMSA. 
no perfodo de 01 de fevereiro a 80 de 1brll de 2001, correapondente ao qOin· 
q06nio de (t99411999). 

An. 2' • Eeta Portarla entra em vigor, a contar do dia 01 de t.verelro 
de 2001, revogada es di aposições em conlltrlo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secret6rla Municipal de Admlnletraçlo, 06 de Dezembro 

MARtA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nata Secratalla Municipal de Admlnistrllç6o, - 06 dias do 
m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' 811Vl000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINtSTRAÇAO, usando 

de IU8S atribulç6ee que lhe elo confetldas pelo M 228, ~leo 11 da Lei Org4nlca 
do Munlclplo, c:onsiderendo o Art. 57, lncl- I e 111 do Regimento lnlllrno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331/94 • PMM combinado com o M 38, 
Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlclpio e, finalmente o que consta no Proceno 
Administrativo n.l14212000 - PMM, datado de 09 de 08 de fevereiro de 2000. 

RESOLVE: 
An.11 • CONCEDER UCENÇA - PR~MIO de 03 (tr6s) meses ao ser· 

vklor ERNANDO OUVEIRA DOS SANTOS, ocupante da categoria funcional de 
Agente de Vlgillncla, desse B, nlvel 09, Lotado na Secretalla Municipal de Adml
nls1l'11Çi<WSEMAD, no perfodo de 01 de dezembro de 2000 1 28 de fwaralro de 
2001, correspoudente ao qOinqOênlo de (1992/1997). 

Art. 2'. Eltl PortaJ1a entrll em vigor, 1 conter do dia 01 de duambro 
de 2000, revogada as dlsposlçOes em contrário. 

de 2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secratálta Municipal de AdminlstraçAo. Ó6 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

PubOcado neste Secretaria Municipal de AdmlnlstreçAo, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA NIIS2012000 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de aues atribuições que lhe do confertclaa pelo Arl 228, Inciso 11 da Lei Orgânica 
do Munlclpio, combinado com o Art. 57, Incisos I e UI do Regimento lntemo da 
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SEMAD e o di$po$to no Decreto n.• 3311'94- PMM • finalmente o q~.te çonsta nos 
autos do Oficio n• 1032/2000 - G.AIISEMEC, ütldo de 16 de noftl'!'!bro de 
2000. . 

RESOLVE: 
Art. 1' • DESIGNAR a setVIdora MARIA LÚCIA MANFR'EDO NUNES, 

Diretor A<nllolo da Escola Municipal de Ensloo FUndamentll f'Mtfso du Aclclas, 
Código CAI.201 .3, para responder wrnulatJYamenta pala OIJltora da Escola 
Municipal de Ensino Fundamenlal Paratso das Acácias, o6digo PAS.101.1, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da Sacretarfa Municipal 
da Educ:açlo e CulturaiSEMEC, que encontra-se em gozo de l6ti0, no ptriodo 
de 01 a 31 de novembro de 2000. 

Art. 2' • Esta Portafla entra em vigor, a contar do dJa 01 de dezembro 
de 2000, 111Vogadas as di~ em conrido. 

REGISTRE·SE> PUBLIOUI:·SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da SeçretArfa MUnicipal de AdmlniSttação, 06 de 

DaZJmbro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OL.:JVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O 
Publicado nesta Secretatla Municipal de AdminlstraÇ,Io, aos 06 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' 62112000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) llii.NICIPAL DE ADNINISTRAÇ~O, usando 

de suas atribuiç6es que lhe slo conleridas pelo ArL 228, Inciso IV da Lei Org!nlca 
do Munlciplo, considerando o Art. 57, InCisos 1 e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 · ELOGIAR o 6ervidor A.NTONIO FERNANDO UMA MIRAN· 

DA, Técnlco em Administração Públlca, pelo brllhanUsmo a dêdlcaçto no desem· 
penho de suas atfvldades ·funcionais no exerc{çlo d.esta Admlnlstraçã_o, 

Art. 2' • Esta PoJtatla entta em Vigol' na data de sua publlcação, t11Vo
gadas as disposições em contrárlo. 

de 2.000. 

REGJSTRE·SE, PUBIJQUE·SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Sec~tla Municipal de Administração, 06 de Dezembro 

M.ARIA NEUCLLA DE OUVEIRA 
SECRETÁRI.A MUNIClPAJ. DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Sectataria Munlclpal de Admlnlstraçto, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. · 

l»ORTARIA. Nt 6.2212000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MlJNtCIPAL DE ADMfNISTRAÇÃO, usando 

de sua.s allibulções que 11\a do conferidas pelo Art. 22.81 Inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAO e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR o servidor ÂNGELO JOSê OE O!.IVEfRA Al.MEI

DA, Técnico em ContabUldade, pelo brilhanU$1Tl0 e dedicação no desempenho de 
suas atividades tvnotona.is no exercicio desta Administração. . 

Art. 2' • Esta Portaria entr.a em vigor na data de sua publi'c:ação, revo· 
gadU as <lisposlç~ em contráilo. 

de2000. 

REGISliRE·SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Secrelãt1.a Munlçlpal de Adm.lnlsttação, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pllbr1C8do lle$ta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 06 dias do 
mês da Deumbro de 2000. 

PORTA.RIA N' 623n000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 22.8, Inciso -rv da LIA Orgân1ca 
do Munlçípio, considerando o Art. 67, tnc:J.sos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o dispo$to no Decreto n.• 331194- PMM. 

:~~~L~~~OGIAR o servidor ADMI.LSON SILVA CH_AG_A$ JÚNIOR, 
T knlco em Ad.minlstraçio Públlca, pelo brilhantismo e dedicação no cleseml)eltho 
de suas a!Mdades funcionais no exerclclo desta Administração. 

Art. 2' • Esta PortaJfa enn e.m vigor na data cte sua ~. rwvo
gaclas u disposlçeu em contrtrlo. 

de 2000. 

REGISTRE-SE, PUBIJQUE·SE E CUMPRA·SS 
G4bíoete da Secrettrta Municipal de Ad{ninistnlção, 00 de Oe.zembro 

MARIA NE.UCILA DE OUVEI.RA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PUblicado nesta Secretaria Mul\lçlpal de Admlnlstraçlo, aos 06 dla:t do 
mês de Oeumb10 de 2000. 

PORTARJA N' 62.412000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRiWAO ... usando 

de SVfí$ atlibulç6es que lhe slo conteridu pelo Art. 228, Inciso IV da LeJ Otg6nlca 
do Muok:iplo, considerando o Art. rrt, incisos I • lll do Regimento lntemo da 
SEMA.O e o disposto no Decreto n.•331194- PMM. 

RESOI.VE: 
Art. 1• • !ELOGIAR a servidora ANDRéA CRISTINA ·oos $ANTOS 

LIMA, Economista, pelo btflhanUsmo e dedicação no desempenho de suas elM· 
dadas funcionais no exerclclo dliJta Adm1rtlstraçlo. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de suo publiceção, revo- • 
gadas as disposições em ~o. 

de2000. 

REGJSTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE 
Gablnet. da Secretária Mul'lk:ipal de Admlnlstração, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCII.A DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNJCIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

Pubf~eado nes:ta Secrwtatla MuniCipal de Adm.inlstração, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' 62$12000-PMM 

A(O) SECRETÁRJA(O) MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇAO, usando 
da suas otl1buiç6es que lhe slo confertdU pelo Art.. 22:8, InCiso IV da Lei Orgânica 
do MUnicípio, considerando o Art. Q , incisos I e 111 do Reglmeoto lntemo da 
SEMAD e o disposto no Oecreto n,• 331194- PMM. 

RESOLVE: . 
Art 11 ~ ELOG~ a s.ervldora ANTONIETA SANTOS DA SILVA, 

Operador de Reprografia, pelo btilhanttsrno e dedicaçlo no desempenho de suas 
a:livldades lllncionais no exerticio destll Administ:raçlo. 

Art. 2' • Esta Portalfa entra em 1J19or na data de sua pUbllcaçlo, revo
gadas as~ em contriJ!o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA•SE 
Gabinete da Secret4rta MuniCipal d.e Ad.mlnlstração, 06 da 

MA.RIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÂO 

PubUcado nesta Secretarta Municipal de Administração, aos 06 dias do 
mês de Dnembro de 2000. 

PORTARIA N'' 62el2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas e!Jibulções que lhe do conferfda.s pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnic:a 
do MUnicípio, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SaMD e o disposto no Decreto o.1 331194 -PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOG.IAR a servidora ALDENIRA BAI.A 00 NASCIMENTO, 

AtquMsta, pelo brilhantismo e dedicação no desempenho de suas ebvidades 
funcionais no exerclclo desta Administração. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUblicação, revo
gadas as dlsposiçCes em con.trMo. 

de 2.000. 

REGISTRE-SE, PU!3UQUE·SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admfnistração, 06 $:!e Dnembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publl.cado nesta Secretaria MUnicipal de Ad.mlnistração, aos 06 dias do 
mês de Deumbro de 2000. 

PORTA.RIA ~ 6.2712000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas attíbulçOes que lhe ao conferidas pelo Art. 22.8, lnclsb IV da Lei Orgâni'c:a 
do Muntciplo, considerando o Art.. 57, Incisos I a 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD e o disposto no Decrl!to n.t 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art 1' • ELOGIAR o servidor ALElSSON ALAX FERNANDES Pl· 

NH.EJRO, Operador de Computador, pelo brilhantismo e dediCação no desempe
nho de suas aJMdades flmclonais no exercfc:io desta Administração. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em Vigor na data de sua pUblicação, rwvo
gada~ as disposlç6es em contrállo. 

de2000. 

REGISTRE·SE, PU9!.JQUE·SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Seçretárla Municipal de Administração, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DI:. OLIVETRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publlcado nesta S~lalia MUnicipal de Administração, aos 06 dias do 
mh ela Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' 62812000 - PMM 
A(O) SECRETÁRJA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que 11\e sto confeltdas pelo Art. 22.8, Inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, considerando o Art. 57, lnclsos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no 'Decreto o. • 331194 - ?MM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR o servidor BENEDITO RUQIMAR GOMES DE 

SOUZA. Auxiliar Técnlço em Admlols1taÇio, pelo br11hantismo e dedlcaçlo no 
desempenho de sua.s eiMda:des runclonals no ex.erclclo desta Admlrustração. 

Art. 2' • Es Portaria entra em Vigor na data de s~.e pUbllcaçlo, revo
gadas as disposlç&ts em contrtrto. 

REGISTRE-SE, PlfB.UQUI:·SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da SecretAtla Municipal de Admirlistraçlo, 06 de Dezembco 

de2000. 
MARIA NE_UCILA DE OUVE I~ 

SECRETARIA MUNICfPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dlas do 

mês de Dezembro de 2000. 

IPORT AJ\IA .N' 6.29/2000- PMM 
A(O) SECRETÂRlA(O) MUN!Cil»AL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de was attíbuiç6es que lhe Slo conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orgânica 
do MlJ.niç:fplo, conslcterando .o Art. 57, locbos I e 111 do Regimento lntamo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.t 331194 - PMM. 

R.ESOLVE: 
Art. 1• • ElOGIAR o servtdcrr ;BENEDITO BOSQUE 00 CARMO, 

Operador da CoJ'Ilp!itador, peJo brilhantismo e decllcação no desempenho de suas 
atMda.des tuoctonals no exen:lclo desta Admlnlstra;to. 

Art. 2' • Esta Portarfa 'entra em vlg_or na data de sua publicação, revo
gadas as diJpos~• •m conlfádo. 

REGIS~E-SE, 'PUBLIOUE·SE ISCUMPRA·SE 
Gablnet. da Secretâlla Municipal da Admin.lstraçtio, 06 de Dezembro 

de2000. 
MARIA NEUClLA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O 
PlJblicado nesta Secretaria Municipal de Admlnisttaçlo, aos 06 dias do 

mb de Dezembro de 2000. 

1P0f!TARIA. IN'~3QI2000- PMM 
A(O) SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL DE ADMIN.LSTRAÇ.AO, usando 

da s.uu.atrlbulçOe que lhe slo conte~~ Art. 228, Inciso IV da Lei Orgânica 

· .. 
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do Munlclplo. considerando o Art. 57, lncllol I a 111 do Regimento Interno da 
SEMAD a o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR o Hrvldor CÜUO GARCIA GóES, T6cnloo em 

Contabilidade, pelo briltlanti5mo a decicaçAo no deserr..,.nho de IIUIIS ltMdades 
funcional& no exerclcio desta Admlnlstraçlo. 

Art. 'lfl • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publcaçlo, rwvo
gadas u disposições em conú4rio. 

da 2000. 

REGISTRE.SE. PUBUQUE.S.E E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secnlt6ria Munl<:ipal de Admlnlsllaç6o, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nesta S8C111taria Municipal de AdmlnlllrlçAo, aos 06 dial do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nt 631/2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE AD1o111NISTRAÇAO, usando 

de suu allfbulç6es que lha alo confetldas pelo Art. 228, Inciso IV da LAII Orgânica 
do Município, considerando o Art. 57, InciSos f a 111 do Regimento Interno da 
SEMAD a o disposto no Dacmo n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR a servidora C~UA MARIA DOS REIS SILVA. 

Técnico em Acmfnlltlaçlo Pública, pelo brilhantismo e dedlcaçlo no deHmpenho 
de svaa atMdadas funcionais no exercício desta Adminlstraçio. 

Art. 'lfl • Esta Portaria entra em vigor ne data da sua pubUcaçlo, I'8YO
gadas as disposições em contnirio. 

da 2000. 

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secletária Municipal de Admlnlatraçio, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PUblicado nesta Secretaria Municipal de Administtaçlo, aos 06 ciu do 
mês da Dezembro da 2000. 

PORTARIA Nt 632/2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que lhe são confetldas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei OrgAnica 
do Munlclpfo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
.Art. 11 • ELOGIAR a servidora CASSILENE MORAES CANTAO, 

Arquivista, pelo brllhenllsmo e dedicação no desempenho da suas atMdades 
funcionais no exercício desta Administração. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data da IU8 publfcaçio, 111'10-

gadas as disposições em oontnlrio. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admlnfstraçlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 

• Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnfstraçlo. aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nt 633f2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, u•ndo 

de suas atribuiçõa que lhe aAo conferidas paio Art. 228, lnclso IV da Lei OrgAnlca 
do Munlclpio, considerando o Art. 57, Incisos f e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR a S8fVidore DEOUNDA DA COSTA MACIEL. 

Operadora de Computador, pelo brilhantismo a dedi6aç4o no desempenho de 
suas atividades funcioneis no exercfclo desta Admlnlstreçio. 

Art. 21 • Esta Portaria enu. em vigor na data de 1\.18 ptt,licaçio, I'8YO
gadas as dlspoaíçôes em oontnirio. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da SecretAria Municipal de Ackrinistraçlio, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE 0UVE1RA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pubficado nesta Secretaria Municipal de Adrninistraç4o, aos 06 elas do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTA RIA Nt 63412000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições qua lhe são oonlerldas pelo Art. 228, indso IV da Lai Org6nic:a 
do Munlclpio. considerando o Art. 57. Incisos I e IIJ do Regimento Interno da 
SEMAD a o disposto no Decreto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR o servk:lor DICKSSON REINALDO IZACKSSON 

DE FARIAS, Técnico em Contabilidade, pelo brilhantismo e dedicaçlo no desem· 
penho de suas atividades funcionai• no exercício desta Adrnlnlstraçêo. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo, revo· 
gadas as dlsposlçOes em contrário. 

de2000. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admlnlstraçlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secrataria Municipal de AdmlnlstraçAo, aos 06 dias do 
més de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nt 63512000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas atrllulções que lhe aAo oonlerldas pelo Art. 228, inciso IV da Lei OrgAnlca 

do Moo~. COillk:larando o Art. 57, INâol I a UI do Regimento lntemo da 
SEMAD a o dllpoÃ) no [)acf'R) n! 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a saMdorll DULCfolâA BARBOSA DA LUZ. 

T6cnico em Contablldade, paio bllhantllmo a declcaçl.o no ~ de I\J8S 
atividades funcionale no eun:lclo desta Mnin~. 

Art. 'lfl • Esta Ponarta an1n1 em vigor na data de aua pU)IIcaçlo. revo
gadas u dllposlç&ls em contr6rio. 

de2000. 

REGISTRE-sE. PUBUOUE.SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secret4rfa Municipal de Admlnlstnlç6o, 06 da Dazambro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçAO 

Publfclldo nesta Secratar1a Munlclpel de AdmlnlstraçAo, aos 06 dlu do 
m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA f\P IH/2000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de IU8S a~ que lhe do oonfartdaa pelo Art. 228.. incleo IV da Lei Ofglnica 
do Mun~. COilllderando o Art. 57, lncllol 1 e 111 do Regimento 1ntamo da 
SEMAO e o disposto no Dacrato n! 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' ·ELOGIAR o IIII1Vfdor EUMAR OE SOUZA SILVA, Técnico em 

Contabflidada, pato brihntlsmo e dedlcaçlo no desampenho de suas atividadaa 
funclonala no exercfclo desta Ac*nlnlltraçlo. 

Art. 'lfl • Elta Portaria entra em vigor na data de - ptjllicaçlo, I'8YO
gadas u dlspoalç6es am contnlrio. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da ~ria Muroq,al de AdminlstrliÇAo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publk:8do nesta Secretar1a Munfclpef de AdminiStreçlo, aos 06 dias do 
mie da Dezembro de 2000. 

PORTARIA f\P 63712000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇAO, usando 

de suas a~ que lha do oonferk:Ju paio Art. 228. Inciso IV da Lei Org6nlca 
do Munielplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento fntemo da 
SEMAO e o cfispos1o no Decreto n! 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a servidora EDUANIZE MORAES MARQUES, 

T6cnloo em Contabilidade, pelo brflhentlsmo e dedlcaçlo no desempenho de suu 
atMdades funcionals no exercício desta Adminlatraçlo. 

Art. 2' • E1ta POI1arfa entre em vigor na data de sua pubffcaçlo, revo· 
gadas u cispollções em oontnlrio. 

REGISTRE.SE, PUBUOUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secret4rla Munldpel de Acmlnistraç1o, 06 de 

Dez.embro de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo. aos 06 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA f\P e3I/2000 - PIIM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO, usando 

de suas atribuições que lhe alo conferidas pelo Art. 228, inciso IV da Lei Orgênfca 
do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAO e o disposto no Decreto n.• 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• ·ELOGIAR a servidora ELIZABETH SILVA DA COSTA. Têcni· 

co em Contabilidade, pelo brilhantismo a dedic:açlo no desempenho de suas 
atividades funcioneis no exerclclo desta Administração. · 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publlcaçio, revo· 
gadas as dlsposlçOes em cont!Mo. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUOUE·SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secrat6ria Munlclpel de Admlnlstreçlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUC1LA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA ~ICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nesta Secnllarfa Municipal de Admlnlstreção, aos 06 lias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nt 83812000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas alribulç&ls que lhe do conferidas paio Art. 228, inciSo IV da Lei OrgAnfca 
do Munlclplo, consklerando o Art. 57, lnclaos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD a o disposto no Decreto n.' 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• ·ELOGIAR o servidor EDSON ROBERTO GOlJVtA DE PAU. 

LA, Operador de Computador, pelo brilhantlamo e dedicaçlo no desempenho de 
suas allvldades funcional• no exercício delta Administraçlo. 

Art. 2' • Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicaçlo, revo· 
gadas as cispoaiç6aa em contrário. 

da2000. 

REGISTRE .SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Secratérla Municipal de Administração. 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nesta Secratarla Munlqlpal de Admfnlstraçlo, aos 06 cias do . 
m6s da DezernbiO de 2000. 

PORTARIA Nt 64(1(.2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

da suas atrlluições que lhe aAo oonferidal pelo Art. 228, n:lso IV da Lei OrgAnica 
do Municiplo, considerando o Art. 57, Incisos I a 111 do Regimento Interno da 
SEMAO e o clspoato no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
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Art. 11 ·ELOGIAR o setVidot EDENIVALDO BAUEIRO MACHADO, 
T6cnlco .,.. Admlnlstraçlo Púbica, pelo bl1lhllntllmo • ded<:açlo no desempenho 
de euas atividades lunc:ionals no exe~Ciclo desta Admlnlstraçio. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua ~. revo
gadas as disposições em contrállo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secreltr1a MunJclpll de Admlnls11açlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCIL.A DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

P~ nes11 Secnltarla ~ de Adn*llstraçlo, aoe 06 elas do 
mês de Dezemblo de 2000. 

• 
PORTARIANIM112000-PMM · 

A(O) SECRETARIA(O} MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei OrgAnlc:a 
do Munlclplo, considerando o Art. 67, lnclsoe I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194-PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 · ELOGIAR a servidora FRANCISCA MARIA MATlAS, Dabló

grafa, pelo brilhantismo • dedk:açio no desempenho de suas atividades tundonals 
no exerciclo des1a Admlnlsttaçlo. 

Art. 2' • Esta Poltaril entra em Vigor na data de ~ publlcaçio, revo
gadas as clsposiQõea em c:ontrirlo. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admlnistraçêo, 06 de 

Dezembro de 2000. 
MARIA NEUCJLA OE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Sacretatla Mu~ de Mnlnistraçlo, 801 06 ~ do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA NI842J2000 - PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, uaando 

de suas atribuições que lhe são conJ81Iclas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei OrgAnlc:a 
do Munlclplo, consldel'lndo o Art. 57, lnclsoe I e 111 do Regimento lntamo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR o servidor FABIO ALEIXO FERNANDES PINHEI· 

RO, Operador da Computador, pelo brilhlntlsmo e dedlcaçlo no desempenho de 
suas atividades funclonaJa no axercfcio desta Administração. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em Vigor na data de sua ~o. revo
gadu 11 ~em contr411o. 

de2000. 

REGISTR.E-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secnltirla MunlcipiJ de Admlnisttaçio, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA OE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nes11 Secretaria Munlctpel de Admlnlstraçio, aos 06 elas do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl64312000- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, uundo 

de auas atttbulç6es que lhe são confarldu pelo Art. 228, lnc:lsc1 1V da Lei Orglnlc:a 
do Munlclplo, consldenlndo o Art. 57, ~ I e lU do Regimento lntemo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Ait. 11 • ELOGIAR o servidor IRLAN GOUVEIA DA COSTA. T6cnlco 

em Contabilidade. pelo br11hantlsmo e dedlcaçlo no des~ de suas ativida
des funcionais no exetelclo desta Administração. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gadas as disposlções em contrér1o. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE•SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secm6ria Municipal de ~nlstlaçlo. 06 de Deumbro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publlc:ado nesta Sec:tetaria t.tmlclpal de Adrnlnlstraçlo, aos 06 dias do 
m6s de Dezembro de 2000. · 

PORTARIA N' 6W2000- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribulçOes que lhe IAo conferidas pelo Art. 228, Inciso fV da Lei OrgAnlc:a 
do Munk:lplo, considaf'ando o Art. 57, lnclaos I e 111 do Regimento lntemo dl 
SEMAO e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' ·ELOGIAR o S8IVIdor JOlO AUGUSTO DA COSTA NETO, 

Agente Adminlstrallvo, pelo brilhantismo • dedlcaçAo no ~ de -s 
atividades funclonals no exan:fclo desta Admlni&traçio. 

Art. 2' - Elta Portaria entra em vigor na data da sua publlcaçlo, revo
gadas as dispoelç&ls .,.. c:onrillo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 
Gabinete da 5ec:tetjsja MunJápal da Admlnlstraçlo, 06 da Deumbro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta SecretMI Munldpal de Administração, aoa 06 dias do 
mAs de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni 64512000- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNJC1PAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atllbuiçlles que lhe IAo confet1das pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnlc:a 
do Munlclplo, consldal'lndo o Art.· 57, lnclaos I e 111 do Regimento 1ntamo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n. • 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 ·ELOGIAR o aeiVIdor JOSé ALCIDES SILVA DE MIRANDA. 

Técnlco em Admlnlstraçlo Pública. pelo brilhantismo e dedlc:8çlo no desempenho 
de suas ativldadel funcionais no exerclc:lo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 2' - Esta Portar1a entra em vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gadas 11 ~em contr6tlo. 

de2000. 

REGISTR.E.SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secnrtárla t.blldpal da Aclmlnlstraçlo, 06 da Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVElRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publlcedo nlllta Secretaria t.U\ICipll de Admlnlstraçlo. aos 06 dias do 
mh de Dezembro da 2000. 

PORTARIA N' Mat2000 - PMM 

A(O) SECRETARIA(O) MU~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas alli>Oiçõea que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da lei OrgAnlca 
do Muniçfplo, considerando o Art. 57, lnc:bol I e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331/94- PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1' • ELOGIAR o servidor JOSé UMA MARQUES, Auldllar T6cnlco 
em Adminlstnlçlo PObllca, pelo brllhantlsrno • deticaçlo no desempenho de SUIS 
atividades funcionais no exerclc:lo desta Admlnistraç6o. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publlcaçlo. revo
gadas as dlsposlçOes em contrér1o. 

de2000. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secret4r1a Municipal de Admlnlstração, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl647/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atrlxllçõea que lhe são oonler1das pelo Art. 228. Inciso IV da Lei OrgAnlca 
do Munlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento lntemo da 
'SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR o servidor JOSÉ JONAS lEÃO, Administrador, 

pelo brilhantismo a dedic:eçlo no ~tho de suas atividades funcionais no 
exercfclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlceçlo, revo
gadas as disposições em contrário. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da SecretAria Municipal de Administração, 06 de Dezembro 

M.ARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ptbl'ado nesta Secretaria Municipal de Adrnlnlstraçlo, aos 06 dlas do 
m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl Mat2000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que lhe são conf811das pelo Art. 228, Inciso IV da lei OrgAnica 
do Munlcfplo, considerando o Art. 57, lnclsoe I e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAO e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a servidora JOANA D'ARC DOS SANTOS BAR· 

BOSA. T6cnlco em Adrninlstrlçlo Pública, pelo b!tlhenllsl:no e dedic:açlo no 
desempenho de auas atividades funcionais no exarclc:lo desta Admlnistraçlo. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dlsposlç6es em contnl r1o. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secret411a Municipal de Admlnlstraçlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta SecretaJ1a Munlclpal de Administraç&o, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' MW2000- PMM 
A(O) SECRETÃRIA(O) MU~JCJPAL OE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de_, atltlulções que lhe são contendas pelo Art. 228, Inciso IV da lei Orglnlc:a 
do Munic:lplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAO a o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a setvldora LUCINEIDE DE ABREU OLIVEIRA. 

Agente Cultural, pelo brUhantlsmo e dediceçlo no desempenho de auas atividades 
funcionais no exarcfclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlçeçlo, revo
gadas as dlsposlçõea em contrér1o. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secretária Munlclpal de Adrnlnlstraçlo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLJVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, aoa 06 dias do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl650f2000- PMM 

\ 

' / 
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A(O) SECRETÁRIA(O) MUNJCIPAL DE ADMINJSTRAÇ.lO, usando 
de suas atl1bulçõe$ que lhe 11o confefldu pelo Art. 228, lncllo IV da Lei O!gênlcll 
do Município, !lOnsiderando o Art. 57, I~ I e 111 do Regimento lntamo da 
SEMAD e o disposto no Dec:mo n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR o aervldor MARCOS RODRIGUES DE OUVEJRA. 

Técnico em Admlnlslraçio Pública, peJo brilhantismo e dedlcaçlo no desempenho 
de suas atlvldadea funcionais no exercício desta AdmlnlstraçAo. 

• Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, revo-
gadas as disposições em contrirlo. 

ÃEGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE · 
Gabinete da Secretát1a ·Municipal de Administtlçlo, 08 de Dezembro 

de 2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
• Publicado nesta SecteWia Municipal de Adrnlnistráçlo. aos oe elas do 
mês de Dezembro de 2000. 

P()R't.ARIA Nl651/2õõ0- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇlO, usando 

de suas atr1bulç0es que lhe alo conferidas pelo Art. 228, lnclao IV da Lei Org6nlc:a 
do Munlclpio, Considerando o Art. 57, inclsoa I 1 UI do Regimento lntemo da 
SEMAD e o lisposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR o aeNidor MARLON DIAS DE OLIVEIRA. Alqulvls· 

ta, pelo brilhantismo e dedk:açlo no desempenho de suu atividades funcioneis no 
exen:fclo desta Adminlsttaçlo. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as ~~~t.aUE.SE E CUMPRA.SE 
Gablne1e da Secntt411a Municipal de Aã!*llstraçlo, oe de Dezembro 

de 2000. 
114ARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretaria MunicipaL de Adminlstraçlo, a01 08 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni ss2hõõ0- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas atribulç6es que lha do conferidas pelo Art. 228, inciso IV da Lei OrgAnlca 
, do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I a 111 do Regimento lntemo da 

SEMAD a o disposto no Decreto n.• 331/94- PMM. 
RESOLVE~ 
Art. 1' • ELOGIAR a servidora MIRACILDA DO SOCORRO DA COS· 

TA SANTOS, Técnico em Aanínisttaçio Pública, pelo brilhantismo e dedicação no 
desempenho de auas atividades funcionais no exercício desta Admlnlstreçto. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua pOOIIcaçao, revo
gadas as disposições em contrirfo. 

ÃEGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da SecretAria Municipal de Administração, 08 de Dezembro 

de2000. 
118ARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. a01 oe dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

A( O) SECRET~~~~ tu:~ õ&M1:,..1NISTRAÇlO, usando 
de 1U81 atribuições que lha aAo conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnlc« 
do Munlclplo=consldarando o Art. 57, I~ I a 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD a o to no Decreto n.• 331194- PMM. 

RE OLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR a -wtora MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 

DA TRINDADE, Auxiliar T6cnlco em Engenharia, pelo bfllhantisíno e dedlc:açlo no 
desempenho de suas atividades funcionais no exerclclo desta AdmlnlstraçAo. 

Art. 2" • Esta Ponarla entra em vigor na data de sua publicaçlo, revo
gadas as ~sposiçõas em contr41to. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Sacl'e16ria Municipal de AdmlnlstraçAo, 06 de Dezembro 

de2000. 
114ARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
' Publlc«do nesta Secretaria Municipal de Administraçio, a01 08 lias do 

mês de Dezembro da 2000. 

PORTARIA Ni 65Viõõõ - PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que lha do conferidas pelo Art. 228. Inciso IV da Lei Olgênlc« 
do Munlclpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento lntemo ela 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' · ELOGIAR a servidora MARIA LÚCIA FERNANDES DA 

TRINDADE PINHEIRO, T6cnlco em AdmlnlslraçAo Pública, pelo brilhantismo e 
dedicaçlo no daaempenho de suas atividades funcionais no exercicio das1a 
Administreçio. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA·SE 
Gabinete da Secl'e16na Municipal de Admlnlstreçto, oe da Dezembro 

de 2000. 
118ARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nNta Secretaria Municipal de AdminlstrilçAo, aos 06 elas do 

mês de Dezembro de 2000. 

~ARIA N' 6s512õõ0 - PMM 
A(O) SECRET RIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atrlbuiç6al quo lhe do conferidas pelo Art. 228, lnc:lso IV da Lei OlgAnlca 
do Munlclplo, consldere.ndo o Art. 57, Incisos I e 111 elo Regimento lntemo ela 
SEMAD e o cbposto no Dacmo n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a ..vldora MARIA LÚCIA Ptn'O UMA. T6cnlco 

em Admlnla1taçlo, pelo bflltlaNismo a dedicaçlo no desempenho de suas allvlda
dea funcional• no exerclclo delta Adm.lnlsttaçào. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de aua publlcaçAo. revo
gadas as diSI)OIIções em contrirlo. 

de2000. 

FIEGIS'rM.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secret411a Municipal de Administração, oe de Dezembro 

114ARIA NEUClLA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo 

Publicado nest11 Secretaria Municipal de Admlnlsii'IÇio, aoe 08 dias do 
m6s da Dezembro de 2000. 

P9RT ARIA Nl iSei2000 - PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atrllulções que lia do conferidaa pelo M. 228, incillo IV da Lli Otglnica 
do M~lclplo, conaidlfando o Art. 57, lnc:t.:ll I 1 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD e o ciiQoato no Decl8to n.• 331194- PMM. 

RE80LVE: 
Art. 1• • E1.0G1AR a IIIVIdola MARLY TRINDADE DE SOUZA, 

Auxiliar T6cnico em Adnlnialraçlo. pelo bfllhan1isrno e dedialçlo no dellmpanho 
de -. atlllldades funcionais no exercfclo dlllta AdmlnlatraÇio, 

Art. 2" • Eata Portaria entra em vlgot ,. data de sua pWtic:açlo, revo· 

gedas 
11 ~=~~a'&ue-se E CUMPRA-SE • 

Gabinete da Sec:rat4lla Municipal de AdmlnlstraçAo, 06 da Dizembro 
de2000. ' 

IIAR1A NEUCILA OE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado naeàl SecalaJta Municlpel da Admlnillraçáo. 801 08 dl8l do 
mls de Deumbro de 2000. 

PORTARIA Nl i57l2õOõ- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇAO, usando 

de suas atrllulçi!el que lhe elo conferldas pelo Art. 228, lnc:lao IV de Lei Orglnlca 
do Munlclplo, conaldefando o Art. õ7, Incisos I e UI do Regimento lntemo da 
SEMAD e o dlaQoéO no Decntto n.' 331194- PMM. 

RESOLVE: · 
Art. 1' • El.OGIAR a MIVIdora MARIA CARVALHO PEREIRA. Ser· 

venta, pelo brlllantlamo e dedlcaçlo no desempenho da was atividades funcio
nais no exen:k:io desta Admlniatraçto. 

Art. 2" • Esta Portaria entnt em vigor na data de sua publlc;iiQio, revo
gadas as clsooslc:6ee em conlrirlo. 

AEGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secretária Municipal de AdmfnlstraçAo, 08 de Dezembro 

de2000. 
114ARIANEUCLADE~RA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretarie Municlpal de Administração, aoa 06 ciaa do 

mês da Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni 65812õõ0- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas atrlbulç6es que lhe do conferldu pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orgênlca 
do Munlclplo, considerando o Art. 57, lnélaos I e 111 do Regimlnto Interno ela 
SEMAD a o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR • aervldora MARIA RAJMUNDA SANTANA DA 

SILVA, T6cnico em Admlnlltreçlo Pública, pelo brilhantismo I dedicaçlo no 
desempenho de IIU8ll atiVidades funcfonalt no exarclclo desta Administração. 

Art. 2" • Esta Portaria entta em vigor na data de sua publicaçto. revo
gadaa as disposições em contrétlo. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secre"r1a Municipal da Administração, 06 de Dezembro 

de2000. 
114ARIA NEUCIL.A DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Sact8larfa Municipal de AdmlnlstraçAo, aoa oe dias do 

mês de Dezembro da 2000. 

PORTARIA Ni eMooo :PUU 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de _, ell1bulç0ea que lhe do conler1das pelo Art. 228, inciso IV da Lei Orgênlc« 
do Munlclplo, Considerando o Art. 57, lnclsOI I e 111 do Regimento lntamo da 
SEMAD e o diiPOIID no Decreto n.• 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' ·ELOGIAR a aeMdonl MARIA DO SOCORRO VASCONCE· 

LOS, Técnico em Admlnlstraçêo Pllblica, pelo brilhantismo e dedlcaçAo no de
sempenho de suas atividades funcionais no axerclclo desta Admln~o •• 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na date da sua publicaçAo, revo-

gadas as ~~~~uQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gablne1a da SecretArfa t.1unldpaJ da AdminlslnlÇAo, 08 de Dezembro 

de2000. 
IAARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nasta Secretaria Munlclpal de Administração, 101 08 dias do 

mês de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni iiõi20õõ- PMM 
A(O) SECRETAAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de 1181 etrbllçõas que lle do conferldu pelo Art. 228. inciso IV da Lei OrgAnlca 
do Munlclplo. considerando o Art. 57. lnclsoll I e 111 do Regimento lntemo da 
SEMAD e o clsposto no DecnJio n.' 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a servidora MARIA DO LOVRAMENTO DE UMA 

FAVACHO. T6cnlco em Contabilidade. pelo bfllhanliamo e dedícaçAo no dnem· 
penho de suas atlvldadesluncionall no exercioio desta AdmlniStraçAo. 

Art. 2" • Esta Portaria entre em vigor na data de aua jlubllcaçlo. revo
gadas aa disposlç6el em contrérlo. 

FIEGISTRE.sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete de SecretAria Municipal da Admlnlstraçio, 06 de Dezembro 

de2000. 
114ARIA NEUCIL.A DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secmarfa MuniciPal de Administração, ~UI 06 dial do 

mês de Dezembro da 2000. 

PORTAR1A Ni A112õõó- PMM 
A(O) SECRETAAIA(O) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇlO, uaando 

de auaa atrllulções que lhe alo conflllldas paio Art. 228, lncllo IV da Lei Org6nica 
do h\lnlclplo, C:onsldelw\do o Art. õ7, inc:leol I I 111 do Regimento lrllllmo da 
SEMAD e o c11posto no Decreto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
· Art. 1•. ELOGIAR a aervldora MARA CRISTIANE PANTOJA DOS 

SANTOS, T6cnlco am Contablldade. pelo brilhantismo I cledic:llçlo no daHrnpe
nho de lUIS atlvlc:ladae funclonala no axen:fclo delta AdrnlnlatraçiO. 

Art. 2" • Esta Portaria entta em vigor na data de sua pt~Jicaç~o. rew-

gadal• ~~~uQuE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Sec:nll6lla Munlàpll da Mnlniatraçio, oe de O.zambro 

de2000. 
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18ARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstráçlo, aos 06 dlu do 
mh de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl ii212õõõ- PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIST'RAÇÃO, usando 

de lUaS ab1bulç0es que lhe alo conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orgânica 
do Munlcfplo, i:onslclerando o Art. 57, lndlol I a UI do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESoLVE: 
Att. 1• • ELOGIAR a HIVidora NILDA ABRAÇADO DE MIRANDA, 

Agente de Jartlnaaam, pelo bt11hantlsmo e detlo açlo no desempenho de auas 
atividades funcionaiS no exerclclo desta Admlnlstraçlo. 

~~ 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de tua publlceçlo, I1NO
gadas as amposlçõea em contn!irlo. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secretária Municipal de Admlnlstreção, 06 de Dezembro 

de2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secratarla Municipal de AdmlnlstraçAo, aos 06 dias do 

m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni êi3l2õõO - PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atriluiç6es que lhe llo confel1das pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnlca 
do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I a .~ do Regimento Interno da 
SEMAD e o d"ISJ)OSto no Decreto n.• 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR a servidora NEUMAR OLIVEJRA PINHEIRO, 

T écnlco em Admlnlstraçlo PúbHc:a, pelo blllhantlsrno a declicaçio no desempenho 
de suas atividades funcl'onals no exerclclo desta Administraçlo. 

Art. 21 • Esta Ponarta entra em vigor na data de aua publlcaçlo, I1NO
gadas as dlsposJçOes em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA..SE 
Gabinete da Secret4ria Municipal de Admfnlstraçlo, 06 de Dezembro 

de2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secretaria Munk:ipal de Adm.lnlstraçlo, aos 06 dias do 

mh de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni ü4l2õõõ - PMM 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de auas atltlulç6es que lhe alo confarldu pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnlca 
do Mun~. conslderendo o Art. 57, Incisos I a 111 do Regimento lnterilo da 
SEMAD e o disposto no Decntto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: • 
Att. 1• • EJ.OGIAR a servidora OTENILZA DO AMAARL CORDEIRO, 

T6c:nlco em Admlnlstraclo PUblica, pelo bllhantlsrno a declçaç6o no desempenho 
de suas atividades funclonata no exetclclo desta Admlnlstrac:Ao. 

Att. 21 - Elta PO!Wia entra em vigor na data da aua ~. I1NO
gaclas as disposições em contn!itlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE 
Gabinete da Secretária Municipal da Administração, 06 de Dezembro 

de2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado neata Secratarla Municipal da Admlnlst1açlo, aos 08 dias do 

11'161 de oaz.mblo de 2000. 

A(o) sec RETARIA(O) MUNICIPAL DE ADIIINIS1RAÇAó, üiãíldõ 
de suas atribulçl!ea que lhe alo conferidas pelo Art. 228, lndao rol da Lei Olglnlca 
do Mwl~. considerando o Art. 57, lnâSOI I a 111 do Regimento lnterilo da 
SEMAD e o dl$posto no~ n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • ELOGIAR a MIVidora OTENILZA DO AMARAL CORDEIRO, 

T6cnlco em Admlnlstraçlo Pllbllca, pelo brilhantismo e dedicação no desempenho 
de II.I8S a1Mdadea funcionais no exen:lclodesta Admlnlstrlçlo. 

Art. 21- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, 1'11110-
gadu u ~ em c:ontnlirio. 

REGI TR!..SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secrat6ria Munlclpel da ~. 06 de OttanDu 

de2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secratarla Munlc:lpal da Admlnllltaçlo, 11011 08 c1U do 
m6s de Dezembro de 2000. 

A(O) SECRET"'W.1~l~ÕePIIJ).~, usno 
de IUM ~ que h do confatldu paio Art. 228, Inciso r/ da L.al Olglnlca 
do Munlclplo, consldarendo o Art. S7, lnclloa I a 11 do Reglmenlo lntamo da 
SEMAD e o dllpotto no Dac:nlto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 · ELOGIAR a servidora ROSEJ.Y BENJÓ FURTADO 8RAQA, 

Ttcnlco em Adnmlstrac:lo PúbiJc:a. pelo brllhan.tllmo a dadlcaçio no desempenho 
da IUU atMdades func:fonala no exarclcio detta Admlnlstraçto. 

Art. 21 - esta Portaria entra em vigor na data da IUI publcaçlo. 1'11110-
gadalas disposições em cont111rlo. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-sE 

da2000. 
MARIA NEUCfLA DE OUVEJRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secratarla Municipal de Admlnlstraçlo, aos 06 dias do 

m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni e&712óõó - PMM 
A(O) SEORETAAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atrlbulç6es que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Orglnlca 
do Munlclpio. é:onlidetando o Art. 57, lnclsoa I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decrato n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Att. 1• • ELOGIAR a servidora RAI.MUNDA JORGETHE GOMES DA 

COSTA, T6cnlco em Secretariado, pelo brilhllntiarno a cledlcação no desempenho 
de suas atividades funcionais no exerclclo desta Admlnlatreçlo. • 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo, revo-
gadas u dlsl)oslclles em contrário. 

de2000. 

FIEGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinata da Secrelárta Municipal de Admlnlstraçêo, 06 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municlpll de Admlnlstraçlo, aos 06 elas do 
mh de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni 6i8/iOOõ - PMM 
A(O) SECRETAAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, usando 

de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, inciso IV da Lei OrgAnica 
do Munlcfplo, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAO a o disposto no Decreto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' · ELOGIAR a servidora RIVANDA DOS SANTOS TRINDADE, 

Técnico em Admlnlsttaçto Pública, pelo brilhantismo e cledlcaçAo no desempenho 
de suas atividades tuncronals no exerclclo desta Adminlstraçlo. 

Art. 21 - Esta Portaria anrra em vigor na data de sua publlcaçlo, I1NO
gadas u dlaposrT: em contritlo. 

REG TRE·SE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da SecretAria MunldpaJ de Administração, 06 de Dezembro 

de2000. 
18ARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Publicado nesta Secratarla Municipal de Admlnistraçlo, aos 06 dias do 

mh de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Ni &&ihõõõ - PMM 
A(O) SECRETAAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribulç!les que lha do conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Org!nlca 
do MIJ!llclplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: • 
Att. 1' • EJ.OGIAR o aaNidor RUI BRITO CALUNS, F1scal de Postura, 

pelo brilhantismo e dedlcaçlo no desempenho de suas atividades funcionais no 
exen:lclo desta Admlnl.u.ç&o. · 

Art. 21 • &ta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gadas as dispos~ em contn!irlo. 

de2000. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE..SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secrat4ria Munlc:l!* da Admlnlltração, 06 de DezembfO 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nalta Secratarta Mu~ de Actnlnlstraçio, 101 06 dlat do 
mh de Dezembro de 2000. 

PORTARIA NI67CI/'2000 - PMM 
A(O) SECAETARIA{O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇlO, usando 

de suas ab1bulç0u que lha do conferldas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei Otglnlca 
do Munlclpio, contldarando o Art. S7, lnclsoa I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD a o disposto no Decreto n.1 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Att. 1' • EJ.OGIAR a servidora SIMONE MARIA PALHETA PIRES, 

Adllogada, pelo tdlanllsmo a declcaçAo no desampanho de suu a!Mdades 
funcKinall no axarclclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 21 • Esta Portaria entre em vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gada u di~ em ~rio. 

da2000. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE 
Gabinete da Secm6rta Municipal de Administração, 06 da Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Munlclpel de Admlnlstraçlo, 801 06 dlu do 
m6s da Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl67112000 - PMM 
A(O) SECRETMIA{O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, uundo 

de suas atribulç(les que lha alo conferldas paio Art. 228. Inciso IV da L.al Otglnlc:a 
do M\nclplo, contiderando o Art. 57, InciSos I e m do Regimento lntemo da 
SEMAO • o dilpolto no Dacteto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Att. 1• · ELOGIAR a servidora SLVANA MARIA RODRIGUES DA 

SL VA LOBATO, Auldllat T6cnloo em Engentwla, pelo brilhantismo a daclcaçlo 
no dalempenho da ... atMclades funcionala no ~leio desta Admlnls1raçlo. 

Att. 2' - Esta Portaria entra em v9Jr na data de sua publc:açlo, 1'11110-
gadas as dlsposlç6et em contltrlo. 

de2000. 

REGISTR&SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da~ Municipal de AdiMllstraçlo, 06 da Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado Mtta Secretaria Munlclpel da AdnWIIstraçAo, aoa 06 das do 
mh de Dezembro da 2000. 

PORTARIA Nl 67212000 - PMM 

\ 
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A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE AOUINISTRAÇAO, usando 
de auas a!JIJuições que lle do confllldas pelo M 228, klciso rY da Lei Orglr*a 
do Municlplo, considerando o Art. 67, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o dlspoato no Decreto n.• 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a servidora HilÁRIA SILVA CARVALHO, Ttcnlco 

em MnfnistraçAo Pública, pelo brillantismo e ~ no desempenho de suas 
ativk*les funcionais no exen:lclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publk:açlo, rvvo
gadas as disposições em c:ontl"6rlo. 

REGISTRE..SE, PUBUOUE.SE E CUMPRA-SE 

de 2000. 
Gabinete da ~ Munlclpal da AánlnlstraçAo, oe da Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnletraçlo, eos oe d'laa do 
mês da Del!embro de 2000. 

PORTARIA N' 67312000- PUM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 228. Inciso rv da Let OrgAntca 
do Município, considerando o M . 67, lncilps I e 111 do Regimento lntarno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR a servidora KÁT1A RLOMENA CABEÇA 00 

NASCIMENTO, Pedagoga, pelo brUhandsrno e dedlc:açio no desempenho de suas 
atividades funcioneít no exen:lclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubtlcaçlo, revo
gadas as disposições em contnlrlo. 

de2000. 

REGISTRE..SE, PUBUOUE-sE E CUMPRA-SE 
Gabinete da ·Secre14rla Municipal da ' Admlnlstraçlo, 08 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secrellrla Municipal de AdmlnlslreçAo, aos oe dias do 
1 m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N" 67412000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso rv da Lei Orglnica 
do Muntclplo, considerando o An. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAO e o disposto no Decreto n.1 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1• • E1.0GIAR a servidora KÁT1A FRANCINETE OUVEIRA 

CABEÇA NEVES, Advogada. pelo brilhantismo e dedtcaçlo no desempenho da 
suas eliYidades funcionais no exarclclo desta AdmlnlstraçAo. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, revo
gadas as disposições em oontrérlo. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUOUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secreléria Municipal de Admlnlstraçlo, 08 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publica& nesta Secretaria Munlc:lpal de Admlnlstraçlo, aos oe dl.u do 
mês de Dezembro de 2000. 

PORTARtA Nl$7512000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atrlbulções que lhe são confer1das pelo Art.. 228, Inciso rv da Let Ofgênlca 
do Municlplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.1 3311'94 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 ·ELOGIAR a servidora VÃNIA 00 SOCORRO COSTA SILVA, 

Datil6gfafa, pelo brilhantismo e dedcaçlo no desempenho de suas a!Mdadel 
' funcionais no exerclclo desta Administração. 

Art. 21 • Esta Ponarla entra em vigor na data da sua pubtlcaçlo, revo
gadas as disposições em contrérlo. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUOUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secret4ria MunlcipaJ de Admlnlstraçlo, oe de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlatraçlo, aos 08 dias do 
m6a de Dezembro da 2000. 

PORTARIA N' 67ei2000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de -s atribuições que lhe alo conferidas pelo Art. 228, Inciso rY da Lei OrgAnk:a 
do Munlofplo, considerando o Art. 57, lna- I a 111 do Regimento Interno da 
SEMAD a o dsposto no Dec:rMo n.• 3311'94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR o aatagi4rlo PABLO RONAM FERNANDES pt... 

NHEIRO, Operador da Computador, pelo brilhantllmo e dadk:açlo no delempe
nho de suas atividades funcionais no exerclclo desta Admlnl~. 

Art. 21 • Esta Portaria entra em VIgor na data de suã pubrteaçlo, revo
gadas as disposições em contrtrio. 

da2000. 

REGISTRE.SE, PUBUOUE·SE E CUMPRA-sE 
Gabinete de Secrat611a Mwllclpel da Ac*nlnistraçlo, oe de Dezembro 

MAR.IA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal da Admlnlstraçlo, aos oe dias do 
mls de Deumbro de 2000. 

PORTARtA N" 87712000 - PMII 
A(O) SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

da suas abtlulç6es que lha alo conferidas pelo M 228, lncflo rv da Lal Orglnlca 

do t.b1tclplo. CXlC láitiwldo o Art 57, lncilol I 1 W do Regltnemo lntamo de 
SEMAD e o~ no Decnlto n.1 331194- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 1' • ELOGIAR a aervldo,. ZULEIDE MONTEIRO FERREIRA, 

Agente Administrativo. pelo br1lhantllmo a ~o no delempanho da IUU 
~ fln:lonlie no a.rclclo delta~. 

· Art. 21 • Esta Porta11a entra em vigor na data da - publtc.çto, revo-
gadas u ~ am c:ontr61io. 

da2000. 

REGISTRE-se, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gablnele de Secretária Municipal de Admlnlatraçio, oe de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OLNEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secm.alla Municipal de Admlnls1ntçlo, aos oe dias do 
mls da Dezembro de 2000. 

PORTARIA N' 17112000-PUU 
A(O) SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS~ÇÃO, usando 

de IUU abllulçõa que .,. do conferidu pelo M 228. 1nc11o rv da Lei Orglnica 
do Manciplo, considerando o Art 57, lncilol I e 111 do Regimento Interno da 
SatAO e o cllposlo no Decreto n. • 331194 - PMM. 

RESOLVE: . 
Art. 1' • ELOGIAR .a servidora LIUANE MÁRCIA BARROSO DE 

MORAES SAUNDERS, Adrnlnlstrlldcn, pelo bltll\antlsmo a dadlceçlo no desem· 
penho de IUU atMdldaa fundonala no exerclclo desta Admlnlstraçlo. 

Art. :te • Es1a Portar1a entra em VIgor na data de sua publicaçlo, revo
gadas as dispollçõft am contrér1o. 

da2000. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabbta da Secndtll ~ de Aànlnlstraçlo, 08 de Dezembro 

MARIA NEUCfLA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado neata Secretaria Municipal de Admínlstraçlo, 1108 oe dias do 
mls de Dezembro da 2000. 

PORT AR1A Nl87tt'2000 - PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINJSTRAÇAO, usando 

de suas atr1bufçees que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso rv da Lal OrgAnica 
do Munlclplo, considerando o Art. 57, lncilol I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAO e o dlspos1o no Decreto n.• 331194 - PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR a servidor. OOlLÃNDIA DE DEUS CORREA. 

Arquivista, pelo brilhantismo a dedlcaçlo no deMmpenho da suu atividades 
hl'lclonais no exerclclo desta AdmlnlstraçAo. 

Art. 21 • Esta Porta/la entra em vigor na data de IU!l publtcaçlo, revo
gadas as dlsposlç6ee em ~rio. 

da2000. 

REGISTRE-sE, PUBUOUE.SE E CUIIPRA.SE 
Gabinete da Sec,.IArla Municipal de Admtnlstraçao, oe de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secletarla Mun~l de Admlnlstraçio, aos oe elas do 
m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA N168012000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de suas atribulçôes que lhe alo conferidas pelo Art. 228, Inciso rv da Lei Orglnlca 
do Muntciplo, coneidlrando o Art. 57, lnc:ilol I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331/94- PMM. 

RESOLVE: 
Art. 11 • ELOGIAR a servidora SANDRA NUNES PACHECO, T6cnlco 

em Contabilidade, pelo brlhantismo • dedlcaçlo no desempenho de sues ativlda· 
das funcionais no exert:lclo desta Aanlnlstraçlo. 

Art. 21· Es1a Portaria entra em vigor na date de sua putllicaçlo, revo
gadas as dlspoaiçOes am contnlrlo. 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da SecretAria Munlclpel de Admlnlstraçlo, 08 de Dezembro 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 1108 oe lias do 
m6s de Del!embro de 2000. 

PORTARIA N" 68112000 - PUM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, uando 

da suas atribulç6es que lhe do conlerfdas pelo Art. 228, lndso rv da Lei Org6nica 
do Munlciplo, considerando o Art. 67, l'lCisoS I 1 UI do Regimento Interno da 
SEMAO e o cllposto no Decreto n.1 331/94 - PMM. 

RESOLVE: . 
Art. 11 • ELOGIAR 1 servidora VERA WCIA MONTEIRO DA SILVA, 

T6cnlco em Conlablldada, paio brilhantismo a ~ no ~ho de euu 
atividades funcionais no exarclcio desta Aanlnlstraçlo. 

Art. 21 • Esll Porllrla entr1 am vigor na data da IUI publlc:açio, revo
gadas as dlsposlçôes em contrér1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secret4tta Municipal de Admlnlstraçlo, 06 de Dezembro 

de2000. 
MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .... 
Publcado nesta Secretaria Municipal de Adrnlnllttllçio, aoe oe dias do ., 

mls de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nlli2Jiõõõ- PUM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUMICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 

de auu atribulçlles que lhe elo conferld,s paio Art. 228, lncieo rv da Lal OfvAnica 
do Munlclpfo, c:onsldetlndo o Art. 57,.1~ I e Hl do Regimento Interno da 
SENAD a o cllposiD no Decreto n.1 3311114 - PMM. 

RESOLVE: 
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Art. 1• • ELOGIAR a servldota WALKfRIA MONTEIRO PEREIRA, 
Técnlco em Administração Pública, pelo brilhantismo e dedicação no desempenho 
de suas atlvldades funcionais no exen:lcio desta Administtaçêo. 

Art. 211 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçio, revo-
gadas as disposições am contrál1o. · 

de2000. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA.SE 
Gabinete da Secrelátla Municipal de AOOIInistração, 06 de OeZ8fJibro 

• MARIA NEUCfLA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, aos oe dias do 
m6s de Dezembro de 2000. 

PORTARIA Nl6&312000- PMM 
A SECRETÁAtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribulç6es que lha sao conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do 
Municlpio, combinado com o Art. 57, Incisos I e 11 do Regimento Interno da SEMAD 
e pelo Decreto n.• 331194 - PMM e o que consta no Oficio n• 114100 -
GABISEMAB, detado de 03 de Outubro de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 11 • DESIGNAR a seMdora SANDRA MONTEJRO DO$ SANTOS, 

pertencente ao Quadro de Provimento Efatlllo do Munlclplo de Macapá - Prafeltu· 
ra Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Awcillar Técnlco em Administra· 
ção, Classe B, nillel 07, para responder pelo Assessor 11, correspondente ao 
código DAS.101.2, do Grupo de Direção e Assessoramento SUperior - DAS.100, 
da Secretaria Municipal de Melo Ambiente de Turlsmo/SEMATB, que se encontra 
em gozo de férias, no perlodo de 01 de novembro de 2000 1 30 de Janeiro da 
2001. 

• Art. 211 • Esta Portaria entra am vigor, • contar do dia 01 de novam· 
bro de 2000, revogadas as disposições em contrário. . 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE 

Dezembro da 2000. 
Gabinete da Secretérla Municipal de Administração, 06 de 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 06 dias do 
m6s de Dezembro de 2000. 

ERRATAS 
, . I ERRATA 

014ri0 ~lai.c.•.l)27, de 16 a 20 de outubro de 2000, Dlérlo Oficial nt 
528, de 23 a 27 de ~rõ"'de 2000, Diário Oficial nt 528, de 30 de outubro a 03 
de novembro de 2000. Dldrl. • ~. • ' • 530, de 06 a 10 de novembro de 2000. 

Onde 1e 16: JOÃO DE ANDRADE UCHÓA • Secretirlo Municipal de 
Melo Ambienta a Turismo • SEMAT. 

LEIA·SE: MARtA ALICE RAMAUiO DE OLIVEIRA TENÓRIO • Se
cretAria Municipal da Melo Ambienta e Turismo· SEMAT. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 06 dlaa do mia da 
DIZembro de 2000. 

ERRATA 
Dl4rio Oficial n.• 182195, péglna 05, datado de 20 a 24 da março de 

1995, Decreto nt 207/1995 • PMM. 
Onda nll: Maria du Graçu das Naws Rosas. 
LEtA.SE: Maria das Graças daa Neves Rosa. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado naata Secretaria Municipal, aos 06 dias do mia de 
Dazambro da 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 380, péglna 09, datado da 05 a 08 da maio de 1998, 

Decreto nt 339{1 911&- PMM. 
Onda aatl: 02 de fevereiro da 1998. 
LEIA.SE: 'Z7 de Janeiro da199&. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 06 dlaa do mia da 
Dezembro da 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 3&0, péglna 25, datado de 05 a 06 de melo de 1998, 

Decreto~ 3831189&- PMM. 
Onde aett: 02 de fevereiro de 11198. 
LEIA.SE: 2e da Janeiro da 1898. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nuta Secretaria Municipal, eos 06 dlu do mls de 
Dezembro da 2000. 

ERRATA 
Diérlo Oficial n.• 497, datado da 08 de maio da 2000, Decreto n• 

53812000- PMM, datado da 0410512000. 
Onde se 11: 315 (Trts Quintos) DA REPRESENTAÇÃO DO CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ANANÇAS. 
U:IA.SE: 315 (Trla Qulntol) DO CARGO DE PROVIMENTO EM co

MISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ANANÇAS. 
MARtA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado neste Secretaria Municipal, aos 06 dias do mil de 
Oezembro da 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 320, datado de 24 a 26 de março da 1997, Decreto n• 

686197 - PMM, datado da 21/0311997. 
Onda se 16: PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM CO. 

MISSÃO DE INFORMAÇ0ES EM SAÚDE, C,ÓDIGO DAS.101.1 • 
LEIA·SE: PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM CO. 

MISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMAÇÓES EM SAÚDE, CÓDIGO 
DA$.101.1 . 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado neste Secretaria Municipal, aos 06 dias do mês da 
Dezembro da 2000. 

ERRATA 
Dlário Oficial n.• 438199, péglna 39, datado de 17 a 21 de melo de 

1999, Decreto nt 81411999. 
Onda se 11: José Maria Amorlm dos Santos. 
LEJA•SE: José Maria Amorlm dos AnJos. 

MARIA NEUCI.LA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 06 dias do mia da 
Oezambro de 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 399, péglna 09, datado de 14 a 18 de setembro de 

1998, Decreto n• 948/1998 • PMM, 
Onde aell: A partir da15 de Junho da1998. 
LEtA.SE: A partir da os da Junho da 1998. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO \ 

Publicado nesta Secretaria Municipal, eos 06 dias do mês de l _) 
Dezembro da 2000. - ~ 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 422199, página 27, datado da 25 a 29 de janeiro de 

1999, Decreto nt 21811999 • PMM. 
Onda aall: Gerson Melo de Souza. 
LEIA.SE: Oer1on Melo da Sousa. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretarll Municipal, aos 06 dias do mia da 
Dezembro de 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 411012000, pAgina 01, datado de 10 da abril de 2000, 

Decreto nt 24412000 • PMM. 
Onda se 11: A partir do dia 21 da março de 2000. 
LEIA.SE: A parttr do dia 21 da março da 2000, co ônus p1ra o Mu

nlclplo. 
f4ARtA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 
Publicado naata Secretaria Munlclptl, aos O$ dias do mls da 

Dezembro de 2000. 

ERRATA 
Diário Oficial n.• 400, página 11. datado de 21 a 25 de setembro de 

1998, Decreto~ 103Wt898 • PMM. 
Onde •• 1&: Ellenne do Socon'o Pantoje. 
LEIA.SE: Ellenne do Socorro Meto Pantoja. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 06 dias do mls de 
Dezembro da 2000. 

ERRATA 
Diário Of1clal n.• 524, pégina 05, dalado de 25 a 29 de satembto de 

2000, Decreto ~ 50St'2000 • PMM. 
Onda aa 11: Da SeCretaria Municipal ele EducaçloiSEMEC. 
LEIA.SE: De Secretaria Municipal de AdmlnlstraçloiSEMAD. 

IIARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Sacretarta Municipal, aos 06 dias do mia da 
Dezembro da 2000. 

LEIS 
LEI N' 1091.12000 -~ 

AutoYiza • Pode!' Executivo Municipal a conceder 
Antatla fiscal e Remlsslo Parcial da Cr6dltoa Trlbu
térfoa vencidos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a CAmara Municipal da Macapé aprovou a eu sandono 

8 seguinte Lei: 
Art. 1• • O Poder Executivo Municipal, com o objetlllo de captar recur· 

soa financeiros adicionais a sarem utlllz.adoa excl~te no pagamento da 
salário de seus sarvldoras, fica autorizado 8 conceder Anistia FISCal sobre Créditos 
Tributános vanddos, bem como Remissio Parclal de até 50% (clnqOenta por 
canto) do valor principal do lltluto. 
· Par6grafo Onlco • Os beneficios poderio ser requeridos para paga· 
manto total ou apenas de parte das dlllidaa, no montante que o contribuinte pre
tender quitar. 
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Art. 2'. o. blnefictoe poderio ... raqu8ltdos ·~ 31.12.2000, UIGma 
da Pila a-.. pagamento. . 

·: Art. 3' • Eata lei entrati em vigor na data de 11a ~çlo, I'IYCgl· 
das ~slç6es em contrário. 

Pal6clo ~URINOO DOS SANTOS BANHA, 30 de I\OYWilbR) da 2000. 
ANHIBAL BA~CEU.OS . 

PAFFETTO MUNICIPAl DE MACAPÁ 

Denomina de Av. EVANDRO SALVADOR 1 Vla 
•o•, em toda a.ua extenslo, artuada no Bairro 
lnfraero 11, naalll Cidade de Macapt. 

O Prefeito Municipal de Macapt; 
Faço aaber qu a'"CIInara Clfo t.A pa 'Nou, e au eendo-

1111 &~QUinta Lei: · 
• Art. tt ·Av. EVANDF!O SALVADOR a VIa •o", em toda 1ua extan· 

tio albUida no BaJrro 'lnfraero U. nesta Cidade de Maeapi. 
Art. 21 • Elita Hom J~ e~-t'tlo fato da peaoa agraciada 

,., restado, em vida, ra1evantea setviÇOI atravts da Cultura, Educaçto e dl. 
Eco Cóhfonne biografia anllal a esta Projeto de l.el. 

Art. 3' • Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcaçlo. 
Peliclo Laurlndo dos Santoa Banha, em 'D de novembro 4e 2000. 

ANN.IBAL BARCELLOS 
Prafalto Municipal de Macap4 

LEI Nt 109312000- PMM 
Dispoe sobre a lsençao do pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano • IPTU, a pessoas .que 
menciona. 

O Presidente da Clriwa Municipal de Mac.pi: 
Faço etlber que a Clmara Munlclpll da Macep4. lpRJYOU e manteve e 

ulgo nos tallllOI do diSposlo no § 71, do Art. 203 da Lei Org4nlca Municipal 
Lei: 
Art.t• • Slo lslnlol do pagamento do~ Predial e Territol1al Ur· 

• J,PTU, no Munlclplo da Macap6, Oa contrlbulottl aposenwtos que, com
·llmo..rrf:uNo,nta. tenham randa lnfel1or 11 3 (trls) saJ4tloa mfnlmoa, 

Parlíarafo On.tco • A lsençlo a que trata este artlgo etinglrt 01 contrt
ouor•~1fdastaiiW :tr,m ~com o pagamer1to do IPTU, l data da 11111'1da 

Art. 2' • A prasentl Lal aert ragulamentada pelo Podar Executivo, no 
de 60 (sanenta) dias dl. dala de .sua pubtlé:açlo. 

Art. 3' • Esta UI entra em YJQor na data da sua pt.Cilcaçlo. 
Palácio ~URINOO DOS SANTOS BANHA. ZT da noYIII'\bR) da 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N' 1 - PMM 
Institui o Programa de Orçamento Comunitário no 
Munlclf!IO de Macapa • d.á outras providênclaa. 

O PAESJ.PENTG DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ · 
Faço uber qua e Clmara MunlcfpaJ de ~ epttM~U e mani8Ye e 

no1 tennolf ·do I 71 do Art. 203 da Lei Orgênlca do Munlcfplo da 
a seguinte Lei: 

Art. 11 • Fica lnstltuldo o Programa de ORÇAMENTO COMUNITARIO 

M9(1!C!Jlto,! ~ pniUIU Programa tem como objellw ~ pa!1lcipaçlo 
na dafinlçlo das Obras a serem lnclufdas no OIÇamellto do Munlclplo de 

Art. 31 • Poderio partk:lpar do Programa da ORÇAMENTO COMUNI· 
rep~tant.e eleltD$,pelas respeatiYu com Lllidacles. · 

Art. 4' • O percentual chclonado As ptq101tas dellnldas pelas Asso
a Conselhos Comunifárlos nAo dwerto exceder il 3% (lrês por cento) do 

do Orçamento Fiscal do Monlclpto de Macap4. 
- -.n::-P-=-A.,.diiiSpiiSit decorrllús da presente Lei COIT8rlo por.con1a 

I"''&;Jelru'111 MunlciP.SJ de Macapt adotara as med'ldal neces-
teL . 
1,11 Hrt llgÚiámentada peJo Poder Executivo Mu
cllaa Cbntllr da da1a cte sua publli:açio. 

SANTOS BANHA, ZT de novembro de 2000. 
ANf~ltll'll.. BARCELLOS 

MUNICIPALOEMACAPÁ 

v,. 

· -o..., 81lQioao IUrlala nadonal ·=· · ro: · e.rr:er ~ IOin 01 blrw ~com vr. l 
ptllll vaçlo do P!tJ1rnenlo: 
• VD • Gatlntlr 01 IIM;ol! da resporwe da=do ~ e Ullm, 
aua açto flsc:allzadOra no ~ de atlvldades de lc:la administrativa. no1 
1annoe du ~ Fldeial e EafacUJ, bem , da Lei Olg6nlc:a do 
nU1Ialplo da~· 

vm -~ o deeenvoMmento das ·~ da Autasqula., c11 
fonna a garantlr-lhe á c:onMilUÇio da ....,.. Goa; : 

XJ ~ Zelar pelo fiel cumprimento das NOI'I'Tla$' legais e Aclmlnlstra:t!Vas 4 relativas. Autargule; . 
X. Píaporu mec1c1as Cllblvels 1 necmf:; pera o bom~~ 

do ~l11lnUllínçlg csu IMta•ap. e equlpamen. , l'lpoliçlo de .... ~,. 
e~ ~-~ I I • Gerenciar o uso e guardar ot eqom.rnarlma das Autarctufal e, em • 
espedal, do annamentD necessirlo para o~-dleuu atividades: 

. 11• ·A Glalda ~ padri.lnldlaiWconvlnlo, OUYtdo o Con-
sehl Supetlor da Polida do Estado do Amap6. ~com o Eàdo do 
Amap6 na Segurança PúbllcL · 

121 • A Gualda fNnlcl~ colàbora.. aollcltada. com u 11,... 
lu atJ1bufdàll Defesa CMl, na cootrlnçle da !)tlbllcas. 

§ 3' • Sett atlb.dçlo da GUelda Mun~ ,_ o dearnplrilo 
dal lal8fas enumndal riOSII _,. no lroblto elas llta1tll*!. ~ • 
E/llpfMas "i~~~ municipais ~ttgrant• da Guarda t.\mlo 
clpal da Macap6 PIÓrlo uercer a a1Mdadel p.u~a,. da ~~o devida
menti annadol, c1esdl tJM, atendldOI OI ~ da Lei Fedl;litl rf' U$7/W7 e 
do Decreto Flderal n' 2.2ZINT. 

Artigo 3' • SAo a~ btslcas da Gua4:ta Municipal de Ma._ 
nollmilBs da IUI oompetlnc:la: 

I · Collbolar, quando IOIIcltada. na llscall:taçao do uso do IOio tnU!ti-
pale nu ta,.ru Inerentes a Defesa CIYII do ITAIIIfcfplo; • 

11 • Auldliar, no1 Omita de lUIS a~ _. Pollcles Etladual • fe. 
de~' I 

• DI ·.Elfalcer a~ Interna e externa ·~ Pf*flos públicos ffii.WIId. 
paillndusM ~ tonlb8do8 como~ hllt61fCooculturat; 

IV - Awcllllv na ptotaçlo dat Ateu.~ pra&eNaçlo ernblental, manan-
clalt I I'ICUIIOI hfdllcol do~ da~ • 

V • Garantir o exetelcló de Podar de Policiá da Admlnistraçlo Dlrell e 
lnclteta; I 

VI • Enculat o MMço lrufhamento acolat: ................................... F. .. _ 
VIII - Executar outras mlssOet de utr1to Inter do mun crpló de 

capá; .• 
· IX • Garanlir aos ConduiDres de Velculos a fi no das 

vias pCibllcu no ~de~ · 
X • Garantir 1 pR)Ieçio da pessoa humana, limilal do Mul1icfplo da 

Macapá. • 
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' . . 
t 2' • Fica crt.da a Gra~ de RdM 6speclal de T~ da 

~~·r:=~:;.,G~':,.~s:\=~= 
parvela deltacada. 1 =~rjyef. · 
Yldor MqUaniD no ...-dclo a-~ como lfi&No t st • A G ==• 1 de Trabalho 6 devido 110 Ser· 

~=:Jpara=~llllftD= de fédu, na!a1Jna I dlmall afasUinlnal ,._ 
~ OOIIIIdele ini*Me para o Cólnandant.Gn I AIHIIorl8 da Guanla 

uniclpal de . 
9 

1 .- · Sezvldoru pOblicol munlci':"PCI'!~tu cta Gualda Muni-
, no axMçfclo du a1Mdadll peculla,. da lazem lva_l ~Uflca
de riiCO de vida em conlotmldlldl oom o 8l1lgó ~ f 31 da Lll Olg8niC:a do 

I!/Jfllclplo de ~ II*IIU da pclbllcet;lo da pqllntll.à 
,.,... =10 • P81ll o desenvolVimento dleuu atMdades a<*nlnlstratlvas, 

•· a Guarda ooc:llr6 1at 6 sua cfispollçto, deldl que )ustillcadamente, 
IIMdonll do p EicecuWo MuniU'-Mac8pl. 

C VI 
DISPOSI . ES FJNAIS 

Artigo 11 ·Aplica ... 6 Guarda Municipal do Munlcfplo de MacaP', na· 
qulo que ch rillpelto a MUI bens, lWidu e aetYiços. PW U prenogatlvas, 
liencl)el. favotWI fiSCais e demail vantilgens que OI IIIIYÍÇOI PIUcQI muftclpals 
decfiutaril ou que .. c:allam por Lel 

Artigo 12 • A Gua.rda Municipal do MunlcfDio de Macap6. atrav .. de 
NU Comando-Geral, submete"- at6 24 ele janeiro, A ~t'8Ciaçlo do Chefe do 
Poder Elcecutlvo =RIIalórfO IOin 1UU a1Mdadli ...ranantes 110 eu~ 
Indo, bem aomo o~ de ttabd1o Jl8l:ll o ano em cuso. 

Pv6;rafo nJco • No mesmo ptazo ild Rllltl'lln..._ o R•lólto ,. 
fentnte u suas atMdades dUMvoMdaa e o Pla.no de Trabalho para o IXIItCklo 
andante eo Poder LIQ1slallvo MunJclpal de MacapA. J. • 

Artigo 11. At6 18 ele fweretm de cada ano o comanoo Geral da 
Guanla ~ ~ ao Pret.IID e 110 Poder Llglsla1IYo Municipal a 
P~ de Contu do exarciclo anterior. 

Artigo 14 • Em caso de 8ldlnç6o ck GUIJI1a Municipal do Munlcfplo 
Macapt o teu pe.t:llm6nlo se rwertenl em fãVOf do Ml.rllclpio de Mílc:apá. 

Artigo 15- OI catg01 do Comando-Getll da G~ Ml.lntclpal do 
~de Màícasl'. !alio Ql Ylilcll'llll1la. COII"e11DDOlde 801 sfmbolos: 

. I· Comanclanta.Ge,..l (ÊMT-GERl-+ DA!W 
1.1 - Subcomanda.nte-Geral (SEMl' -GERI ~ DAS·2 
UI • Diretoria de Oper~ç6U CDOPEl -+ bAS.2 
1Y • Dlr.torta de Enllno=ENS) -+ bAS-2 

·v · Dlretorll de Adml lDADMl -+ DAS4 
VI·~ Ttc:nlca (A C)-+ D.l."S-2 

. Pardgrafo On!co - Os demab c:argoe comporto u Dlretor1as, c:on-
fotma oa-wnclmentos OOt'l'eSOOOdentes aoe almbólos: 

: DIREtOHIA DE OPERAÇOEs • 
; • 1 • Co danl8 dl Cõrripanhlll de G..-dh (EMT .CIA.GDs.) -+ DAS-1 
· ,, tJ • Subç,omand ela Companhle de Guardas (SEIIT -ciA.GDs) -+ CAI4 

· ,2.- Coma=tl do 1• Pelotlo ~MT ·1' PEL) ~ CAJ-3 
1.3 .. te . ante' do 2' Pelotlo . - ~ PE.L) Al-3 

. tA'· do 31 Pelotlo - PEL} A)-3' 
• Apol Uc;o ~:..GATE)-+ DAS·1 

2 1 • Subc ......... elo GATE (SE tE) 
: .: C , ie ã de Trlnelto (C IN) CAJ-3 

. : .3 Chef aleÇio de Apolo ao T Cfte ATUR) ~ CAJ-3 
' 4 Chefe da SeÇio de DefMa Aiillla (CHESDAM)'-+ CAI-3 
. tlo canu c·lt1.-Nn-t~u.... 

.'·r!' 4 ,.. r.dlf tn;ape\Ol'la &pecl'al ~ Segul'8nçl de AUtoridades (CHlESA) -+ 
!1. • 0<\$- .• . 
.õ • ;t,!1 • da Seçlo de lnfortnaç6es (CHESIN} ~ 'CAI-3 
' ' U • Ch dl S.Çio de Satgentelndà (CHESAAG) -+ CAI.a 
r • D~ ORJAI;l.E ENSINO 
· • 1 ;_C 1-da"O vJtlo de Coordenaçlo e f'lanttemtnto (CHEDICOP) ~ DAS·1 
• 1.1 • Cbafe i14 Seçlo cr. Curao• (OKESCUR CAI.S 

. 1.2 • ChBl• c1a SeÇ!o dt ~lboraglo CCHES B) + CA14 
1.3 • a.t. da $.;to de~ (CllESEXEl-+ CA14 
2--Chtfe dàO da bnda de tlllslea (CHEDIBAII) + DAS·1 
2.1 • Cha dt~o de Reg nela (CHESREG) ~ CN-3 
U • Chefl cf.f St d de~aititU[IIs (CHESPAR) ~ OAI-3 . 
OIREroRlAOE' A MlNlSTRAÇAO • 

fi- Chtfedã.D . o.~ePeuoal (CHEDIPES) ~ DAS-1 
2.1 • ~ cbt Seç!o do Protocolo-Geral (CH'ESPAG)-+ CA14 
1.2 • ctwf da 'Seç o de P~ento de Pusoal (CHESPAG) -+ CAJ.3 
1~ • Gh6 ~ St~o de Sel'Vtcoa Gerll8 {CHESSERG)'-+ CAI-3 
2-Chtfl da'DJvláto di~ Matarlal (CHEDlMA~ -+ DAS4 
~1 -C~ <la~~ LleU.~Io (CKESUC ~ CAf.3 
~3 • Cblfl ela SeçlO Jntormltfca (CfiESI F) ~ CAJ-3 
2.4 • Chtfj da St.Çio de Pat:rlm&nlo (eHUPATRJ) ~ CAJ-3 
I .. ~ Tknite (4STEC}-+ 0A.S·1 
3.1-P a~IS)~DAS.1 
3.2.-S®fo ~Sgtca SSOC)-+ DAs-1 

- 3.3.:- S,rvfc9"Boc aHASSES)-+ DAS·1 
3A - Antallnc\a Jurl'dlca (ASJUIU ~ DAS-1 
U-O.Comunlcaçlo(ASCOMl 4 OA$-1 
U-~ Fiaka(AS=DAS-1 

Artigo 16 - o IJ\terno, R~ I N~ da Guarda 
MUnkliQal do MIJnlclpio da p6, 18110 eJQCiiilf!aS _e votados pelo Comando-
Geral, ·e. ~nte, baixadoS por Decreto pelo Prefeíto Municipal de MacePL 

Artlso 17 - Fica o Poder ExecutJvo ~ autor1zado ·a lbltr ctidilo 
desUn8do • c:oblfr .. despau de otgaJâaÇio da Guarda MUnldpel da 

Ma . 
Art. 11- Ficam revogadol o Parêgrafo Único do Miao 1• da Lll Mlri

cipãl ~ 385IQO - PMM • o Inciso XVI. alinea •a•, do artigo 2' dã Lei Municipal nt 
857181-PMM. 

Art. 18-Esta Lei entra em vtgcn partir de 1• de ~rode 2001. 
I Palâclo Janary Nu:net ~)~de novembro de 2000 

EliAS VALENTE 
Pruldlnte da Clmara Munlclp !.cá Ma.cep6. • ,. 

LEI N• 1 09612000 PUF:r' 
Altera a redação do Inciso I do Art. 15 e ecl'iscenta
se q Inciso V no § 11 do Art. 15, ~a Lei n1 97619i • 
PMII, altenda pela Lei n~7/99 ~ PMM1 lD.ENTE DA CAMARA UUNIC1PA'L DÉ MACAPA.: 

Faço dlRJrtque • C4mara MunkiDal do ~ AçJttNoo • l'ltatlllrie • 
eu P~ nos termos do cllsposto no f 7* do Art. 203 dA lei Otglnica Mll'lid
pal, e eegwnte Leê 

Art. 11 · O Inciso I do art. 16, da Lei nt .9761011 • PMM, de Junho de 
1999. Clelada peta lei'~ 987199 • P de 28 dt rode 19M• dlspOa 
IC!br. a CI'IIQio do Regime de Prwid Socad doe SeiVidofu P' 
de ~ eletivo~, lnalivol o , do ~pio de Macap4 • UACAPA. 
PREM; ~~-'1f~r-~.~-~uln18 tedaçlo: ·. . 

.· 

2000. . . . 
Art. ... Esla Lll - -W:Iôr .. dia dlt- l)lltlkaçio. 
P~ LAURINDO DOS SAJITOS BAN-IA, 28 de I)(Piemblo de 

ANNlBAL BARCELLOS 
PREFSTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Altera dfsposltivo da lei Complementar 1M
PMM, de 21 de dezembro do 1999, quo dispoe sobre 
I TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE 
SEAVIÇOS DE QUALQUER NATUAEA 

O PREFEITO MUNICIPAL DR MACAPÀ: 
Faço saber CJII• ~~de Maoll)6 aproyou • lU 

allgl.inll Lll: 
Art. 11 • A Tabela U, do Anuo I da lei Complementar rf' 01 

a vigorar na fonna do Anexo I, da ptJSente Lei Complementar. 
Art. 2.1 • Esta 1..11 Complarnanlat entra em vigor no dia 1 O de 

2001 . 
Art.:JI·R~' • 

ANEXO I da Lei Co-mplementar n' 01312000 -PU~ 
TABB.A-D • 

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE SERVlQOS D2 "'""'ff"""'" 
NATVREZA (ISSQN) 

Item 

01 

... 


